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PRESIDÊNCIA

Atos e Despachos do Presidente

Atos

Ato GP n.º 294/2020

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2020.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o Juiz GLAUBER BITENCOURT SOARES DA COSTA em auxílio ao Juízo da 153ª ZE/Belford 
Roxo, para o próximo dia 21 de outubro de 2020, conforme requerimento formalizado no processo SEI nº 
2020.0.000043265-0.

Art. 2º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

Presidente do TRE-RJ

VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

http://www.tre-rj.jus.br
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ESCOLA JUDICIÁRIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

DIRETORIA-GERAL

Assessoria Administrativa

Portarias

PORTARIA DG Nº 67/2020

Concede abono de permanência ao servidor LUIZ ROBERTO JULIO DA SILVA.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo artigo 9º, inciso XXIV, do Regulamento Administrativo desta Corte, considerando o que consta do 
Processo SEI nº 2020.0.000030677-9,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor LUIZ ROBERTO JULIO DA SILVA, matrícula nº 00706274, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, Área de Atividade  Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 
abono de permanência, a contar de 11/08/2019, por permanecer  em atividade após completar as exigências para 
aposentadoria voluntária de que trata o artigo 40, §1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, nos termos do art. 3º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02/10/2020 

ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

Diretora-Geral

PORTARIA DG nº 71/2020

PORTARIA DG nº 71/2020

Concede pensão civil

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe foi 
delegada através do Ato GP nº 530/2019, bem como o que consta no Processo SEI nº 2020.0.000036858-8,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder PENSÃO CIVIL VITALÍCIA, no percentual de 60% (sessenta por cento), a JANETE JANUÁRIO DE 
AZEVEDO, companheira do servidor  efetivo falecido MARCIO DA ROCHA, matrícula 09612020, Técnico Judiciário, NI C 
13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no que dispõe a Emenda Constitucional nº 103, de 
13/11/2019, no artigo 23, caput, e § 4º, c/c artigo 26, caput, e § 2º, inciso II, e nos moldes preceituados pela Lei nº 
8.213, de 25/07/1991, no artigo 16, inciso I, c/c artigo 74, inciso I, c/c artigo 77, § 2º, inciso V, alínea "c", item 6, a 
partir de 11/08/2020, data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02/10/2020 

ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

Diretora-Geral

http://www.tre-rj.jus.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Coordenadoria de Desenvolvimento de Competências

Portarias

PORTARIA 1237952 / 2020

Concede progressão funcional

O Coordenador de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, no uso de sua 
atribuição prevista no art. 80, inciso V, da Resolução TRE/RJ nº 1.107/2019 e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº 2019.0.000050357-6,

RESOLVE:

Conceder progressão funcional, com base no art. 9º da Lei nº 11.416/06, c/c a Resolução TSE nº 22.582/07, a Marcus 
Vinícius Magalhães Antunes, Analista Judiciário, da classe/padrão C 12 para a classe/padrão C 13, a partir de 
30/09/20.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020.

MARCOS CÉSAR COELHO XAVIER

Coordenador de Desenvolvimento de Competências

PORTARIA 1238035 / 2020

Concede progressão funcional

O Coordenador de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, no uso de sua 
atribuição prevista no art. 80, inciso V, da Resolução TRE/RJ nº 1.107/2019 e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº 2019.0.000050796-2,

http://www.tre-rj.jus.br
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RESOLVE:

Conceder progressão funcional, com base no art. 9º da Lei nº 11.416/06, c/c a Resolução TSE nº 22.582/07, a Maria 
Nasaré Bilhó Correia de Lima, Técnico Judiciário, da classe/padrão C 12 para a classe/padrão C 13, a partir de 
30/09/20.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020.

MARCOS CÉSAR COELHO XAVIER

Coordenador de Desenvolvimento de Competências

PORTARIA 1237968 / 2020

Concede progressão funcional

O Coordenador de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, no uso de sua 
atribuição prevista no art. 80, inciso V, da Resolução TRE/RJ nº 1.107/2019 e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº 2019.0.000048151-3,

RESOLVE:

Conceder progressão funcional, com base no art. 9º da Lei nº 11.416/06, c/c a Resolução TSE nº 22.582/07, a Regina 
Celis Zava Grasse Furtado, Analista Judiciário, da classe/padrão B 6 para a classe/padrão B 7, a partir de 11/09/20.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020.

MARCOS CÉSAR COELHO XAVIER

Coordenador de Desenvolvimento de Competências

PORTARIA 1238010 / 2020

Concede progressão funcional

O Coordenador de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, no uso de sua 
atribuição prevista no art. 80, inciso V, da Resolução TRE/RJ nº 1.107/2019 e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº 2019.0.000050750-4,

RESOLVE:

Conceder progressão funcional, com base no art. 9º da Lei nº 11.416/06, c/c a Resolução TSE nº 22.582/07, a Rogério 
Dias da Silva Júnior, Analista Judiciário, da classe/padrão C 12 para a classe/padrão C 13, a partir de 30/09/20.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020.

MARCOS CÉSAR COELHO XAVIER

Coordenador de Desenvolvimento de Competências

PORTARIA 1237933 / 2020

http://www.tre-rj.jus.br
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Concede progressão funcional

O Coordenador de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, no uso de sua 
atribuição prevista no art. 80, inciso V, da Resolução TRE/RJ nº 1.107/2019 e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº 2020.0.000046309-2,

RESOLVE:

Conceder progressão funcional, com base no art. 9º da Lei nº 11.416/06, c/c a Resolução TSE nº 22.582/07, a Sarah 
Freire Maciel Araújo, Técnico Judiciário, da classe/padrão A 4 para a classe/padrão A 5, a partir de 19/01/20.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020.

MARCOS CÉSAR COELHO XAVIER

Coordenador de Desenvolvimento de Competências

PORTARIA 1237995 / 2020

Concede progressão funcional

O Coordenador de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, no uso de sua 
atribuição prevista no art. 80, inciso V, da Resolução TRE/RJ nº 1.107/2019 e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº 2020.0.000021289-8,

RESOLVE:

Conceder progressão funcional, com base no art. 9º da Lei nº 11.416/06, c/c a Resolução TSE nº 22.582/07, a Simaia 
Brison Hemerly, Técnico Judiciário, da classe/padrão A 1 para a classe/padrão A 2, a partir de 23/09/20.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020.

MARCOS CÉSAR COELHO XAVIER

Coordenador de Desenvolvimento de Competências

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 

Publicações - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

Intimações

Processo 0600273-63.2018.6.19.0000

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 8

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

PETIÇÃO (1338) - Processo nº 0600273-63.2018.6.19.0000 - Campos dos Goytacazes - RIO DE JANEIRO 

 

RELATOR: RICARDO ALBERTO PEREIRA 

 

 

REQUERENTE: REDE SUSTENTABILIDADE - REDE, THIAGO MIQUILITO MANHAES 

Advogados do(a) REQUERENTE: CHAYANNY LEITE NEVES - DF61439, CARLA DE OLIVEIRA RODRIGUES - DF33657, 
GUSTAVO LUIZ SIMOES - DF33658, CRISTIANE RODRIGUES BRITTO - DF18254, VALERIA DELIBERO TATSCH - RJ216522 
Advogados do(a) REQUERENTE: CHAYANNY LEITE NEVES - DF61439, VALERIA DELIBERO TATSCH - RJ216522, CARLA 
DE OLIVEIRA RODRIGUES - DF33657, GUSTAVO LUIZ SIMOES - DF33658  

REQUERIDO: MARCUS WELBER GOMES DA SILVA LITISCONSORTE PASSIVO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DA 
REPUBLICA 

Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO SANTOS SILVA - RJ173409 Advogados do(a) LITISCONSORTE PASSIVO: GLORIA 
REGINA FELIX DUTRA - RJ0081959, LUIZ PAULO DE BARROS CORREIA VIVEIROS DE CASTRO - RJ0073146 

 

 

DESPACHO 

 

Intimem-se as partes para que esclareçam, no prazo de 3 (três) dias, se subsiste o interesse na produção da prova 
testemunhal e se a mesma pode ser substituída por declarações por escrito em vista da impossibilidade de colheita 
dos depoimentos por meio eletrônico. 

 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 

 

 RICARDO ALBERTO PEREIRA Relator(a). 

Processo 0607524-35.2018.6.19.0000

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

       SECRETARIA JUDICIÁRIA         

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0607524-35.2018.6.19.0000 REQUERENTE: DEMOCRACIA CRISTÃ - DC ADVOGADO: 
CRISTIANO REBELLO MENENDES - OAB/RJ1329750 REQUERENTE: JOSE ANTONIO WERMELINGER MACHADO 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE PEREIRA REGO BRINCKMANN - OAB/RJ0102264 REQUERENTE: JOAO ALVES PEIXOTO 

Relator: RICARDO ALBERTO PEREIRA 

INTIMAÇÃO 

Fica(m) a(s) parte(s) epigrafada(s) INTIMADA(S) , na pessoa de seu advogado, nos termos da Resolução TSE nº 
23.553/2017, para, querendo, manifestar-se no prazo de 3 (três) dias acerca do Relatório Técnico Conclusivo emitido 
pela Secretaria de Controle Interno e Auditoria, ID nº (nº do ID) 

  

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 2020 ANDRE FORTES DA COSTA 

Por delegação Portaria SJD 001/2019. 

http://www.tre-rj.jus.br
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Processo 0605680-50.2018.6.19.0000

 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0605680-50.2018.6.19.0000 REQUERENTE: Direção Estadual/Distrital - PSL - RIO DE 
JANEIRO ADVOGADO: THIAGO ROCHA DOMINGUES - OAB/RJ199596 ADVOGADO: PAULA ZANI DE LEMOS CORDEIRO - 
OAB/SP341085 ADVOGADO: LUIS GUSTAVO BOTTO MAIA - OAB/RJ199250 REQUERENTE: VALDENICE DE OLIVEIRA 
MELIGA ADVOGADO: THIAGO ROCHA DOMINGUES - OAB/RJ199596 ADVOGADO: PAULA ZANI DE LEMOS CORDEIRO - 
OAB/SP341085 ADVOGADO: LUIS GUSTAVO BOTTO MAIA - OAB/RJ199250 REQUERENTE: FLAVIO NANTES 
BOLSONARO ADVOGADO: THIAGO ROCHA DOMINGUES - OAB/RJ199596 ADVOGADO: PAULA ZANI DE LEMOS 
CORDEIRO - OAB/SP341085 ADVOGADO: LUIS GUSTAVO BOTTO MAIA - OAB/RJ199250   Relator:  CLAUDIO LUIS 
BRAGA DELL ORTO 

 

INTIMAÇÃO 

 

Nos termos do art. 4º da Resolução TRE-RJ nº 878/2014, alterada pela Resolução TRE-RJ nº 939/2016, c/c art. 13 da 
Resolução TRE-RJ n.º 956/2016 c/c, fica(m) a(s) parte(s) epigrafada(s) INTIMADO(S) para comprovar o recolhimento 
dos valores determinados no Acórdão ID 12310759, através da GRU ID 12515509, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de encaminhamento dos autos àAdvocacia Geral da União, nos termos do disposto no §10 do art. 31, da Resolução 
TSE nº 23.607/2019. 

 

A consulta pública aos aludidos autos eletrônicos pode ser obtida em https://pje.tre-rj.jus.br:8443/pje-
web/ConsultaPublica/listView.seam. 

 

 Rio de Janeiro, 5 de outubro de 2020 VIVANE EMANUELA SOUZA DE ALMEIDA 

Por delegação Portaria SJD 001/2019 

Processo 0600048-72.2020.6.19.0000

 

 

 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

 

 

PETIÇÃO (1338) - Processo nº 0600048-72.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO 

 

 

 

RELATOR: GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 

 

 

 

AUTOR: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B REQUERENTE: JOAO BATISTA DA ROCHA LEMOS, PAULO CESAR 
DOS SANTOS OLIVEIRA 

Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME AUGUSTO VICENTE TELLES - RJ0100226 Advogado do(a) REQUERENTE: 
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GUILHERME AUGUSTO VICENTE TELLES - RJ0100226 Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME AUGUSTO VICENTE 
TELLES - RJ0100226  

 

 

 

DESPACHO 

 

 

Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do id 12821209. 

 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020. 

 

 

 GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA Relator 

Processo 0600614-21.2020.6.19.0000

 PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

       SECRETARIA JUDICIÁRIA         

 

 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600614-
21.2020.6.19.0000 REQUERENTE: MARCELO BARBOSA DO NASCIMENTO ADVOGADO: FRANCELENI BARBOSA DE 
SOUZA DURSO - OAB/RJ139866 

Relator: CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO 

 

   INTIMAÇÃO 

 

     Fica(m) a(s) parte(s) epigrafada(s) INTIMADA(S) , na pessoa de seu advogado, nos termos da Resolução 
23.217/2010 p ara, querendo, manifestar-se no prazo de 3 (três) dias acerca da Informação emitida pela Secretaria de 
Controle Interno e Auditoria, ID nº 12899409. Rio de Janeiro, 5 de outubro de 2020 ALBERTO DA FONSECA TAVARES 
VITORINO 

Por delegação Portaria SJD 001/2019. 

Processo 0600087-84.2020.6.19.0092

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

RECURSO ELEITORAL (11548) - 0600087-84.2020.6.19.0092 - Araruama - RIO DE JANEIRO  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO RECORRENTE: LUIZ MARCOS DIAS DA 
CONCEIÇÃO Advogado do RECORRENTE: RAPHAEL LUIZ SEDA FERREIRA - RJ0209744A  

EMENTA 
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RECURSO ELEITORAL. PEDIDO DE INCLUSÃO EM LISTA ESPECIAL DE FILIADOS DO PARTIDO. INDEFERIMENTO PELO 
JUÍZO A QUO. PEDIDO INTEMPESTIVO.   

1. Cabe ao interessado em disputar as eleições vindouras diligenciar quanto ao cumprimento das condições de 
elegibilidade estabelecidas no artigo 14, §3º, da Constituição Federal, dentre elas, a filiação partidária. O 
procedimento de filiação tem natureza voluntária, sendo certo que os eventuais prejudicados por desídia ou má-fé 
poderão requerer diretamente ao juiz da zona eleitoral que o partido inclua seu nome na lista oficial de filiados, 
mediante submissão de lista especial para processamento no sistema FILIA, a teor do §2º, do art. 19 da Lei 9.096/95 
(reproduzido no art. 11, caput e §2º, da Resolução TSE nº 23.596/2019). 

2. Portaria nº 357 do Tribunal Superior Eleitoral, que estabelece o cronograma de processamento de relações 
especiais de que trata o art. 16 da Resolução TSE nº 23.596/2019, fixou a data de 16/06/2020 como prazo final para 
inserção do nome do filiado prejudicado na relação de lista especial pelos partidos políticos.  

3. Pedido formulado pelo recorrente em 26/06/2020, dez dias após a data final fixada na mencionada portaria. 
Intempestividade manifesta. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, DESPROVEU-SE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por LUIZ MARCOS DIAS DA CONCEIÇÃO, insurgindo-se contra a sentença de ID 
12139209, prolatada pelo Juízo da 92ª Zona Eleitoral/RJ, que julgou improcedente o pedido de inclusão em lista 
especial de filiados do PODEMOS. 

Alega a recorrente, na inicial (ID 12138109), que se filiou ao PODEMOS em 03/04/2020, conforme ficha de filiação 
acostada ao ID 12138309, e, ao emitir certidão de filiação no sitio do Tribunal Superior Eleitoral, verificou estar filiado 
a outro partido político, ao qual estava vinculado anteriormente - PMN (ID 12138259). Afirma que “ houve uma 
desídia do partido, que não enviou o seu nome como filiado ao PODEMOS através do sistema FILIA”. 

Sustenta, ainda, que pretende ser candidato nas eleições 2020, sendo a filiação partidária requisito para registro de 
sua candidatura. 

Por fim, requer a citação do PODEMOS para se manifestar na presente demanda, bem como a inclusão de seu nome 
em lista especial da referida agremiação partidária. 

Despacho determinando a intimação do PODEMOS e PMN para se manifestarem acerca do alegado na inicial (ID 
12138459). 

Devidamente intimado (ID 12138509), o PODEMOS apresentou petição de ID 12138759 onde afirma que, “por um 
equívoco”, os dados do requerente não foram inseridos no sistema FILIA, juntando aos autos a ficha de filiação (ID 
12138859). 

O PMN permaneceu inerte, conforme certidão cartorária de ID 12138959. 

O Ministério Público Eleitoral se manifestou pela improcedência do pedido, em virtude de a presente demanda ter 
sido apresentada em “data muito posterior ao limite imposto para a realização do pedido de inclusão de filiados na 
Relação Especial do Partido, que findou-se, neste ano, no dia 16/06/2020, conforme se extrai da Portaria nº 357 de 02 
de junho de 2020 da Corregedoria Geral Eleitoral.” (ID 12139159) 

Inconformado com a sentença (ID 12139209), o recorrente apresentou o recurso de ID 12139309. 

Em suas razões recursais, afirma que se filiou ao PODEMOS em 03/04/2020, cumprindo todas as formalidades para a 
sua regular inclusão nos quadros de filiados da referida agremiação. 

Alega que “houve a omissão, por confessado descuido do Partido, da inclusão do nome dos novos filiados, inclusive o 
ora recorrente e os atuais Presidente e Vice-presidente do órgão Municipal”. 

Afirma, ainda, que “todos os filiados prejudicados pelo erro do Partido buscaram a tutela jurisdicional para a devida 
correção, com a inclusão de seus nomes em lista especial, sendo decidido pelo Juízo “a quo” deferir tão somente o 
pedido formulado por três filiados, dentre eles os atuais Presidente e Vice-presidente, indeferindo os pedidos dos 
demais, inclusive do ora recorrente, sob o fundamento de que teria transcorrido o prazo para a publicação de lista 
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especial.” 

Sustenta que a prova documental carreada aos autos demonstra que os filiados prejudicados pela omissão 
supracitada filiaram-se àreferida agremiação em 03/04/2020, sendo esta a data de nomeação da nova direção do 
partido no município de Araruama. 

Alega que a sentença, “levando em conta tão somente os prazos para publicação da lista de filiados, atinge o direito 
do recorrente em se habilitar a concorrer nas eleições”, pois éinconcebível o indeferimento do pleito autoral somente 
pelo transcurso do prazo para divulgação de uma nova lista. 

Por tais razões, requer seja determinada a inclusão do nome da recorrente em lista especial oficial do PODEMOS, com 
a data de 03/04/2020. 

A Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se pelo desprovimento do recurso (ID 12543559). 

Éo relatório. 

 

 

VOTO 

 

O recurso deve ser conhecido, eis que presentes os requisitos de admissibilidade. 

Passa-se, assim, ao exame das alegações suscitadas pelo recorrente. 

Primeiramente, cumpre salientar que cabe ao interessado em disputar as eleições vindouras diligenciar quanto ao 
cumprimento das condições de elegibilidade estabelecidas no artigo 14, §3º, da Constituição Federal, dentre elas, a 
filiação partidária. 

A Presidência do Tribunal Superior Eleitoral, através da Portaria nº 131 de 20/02/2020, aprovou o cronograma para 
processamento dos dados de todas as listas internas de partidos sobre filiação partidária, relativo ao primeiro 
semestre de 2020, estabelecendo como data limite para atualização de dados o dia 15/04/2020. 

Essa mesma Portaria fixou a data de 24/04/2020 para publicação, na internet, das relações oficiais de filiados. Diante 
disso, caso agisse de forma diligente, o recorrente poderia, logo após essa data, ter identificado a alegada desídia da 
agremiação partidária e requerido sua inserção na lista de filiados, considerando que, conforme declarou, pretende 
ser candidato nas eleições vindouras. 

Outrossim, a Portaria nº 357 do Tribunal Superior Eleitoral, que estabelece o cronograma de processamento de 
relações especiais de que trata o art. 16 da Resolução TSE nº 23.596/2019, fixou a data de 16 de junho de 2020 como 
prazo final para inserção do nome do filiado prejudicado na relação de lista especial pelos partidos políticos. 

Destarte, imperioso éo reconhecimento da intempestividade do pedido de inclusão em lista especial de filiados do 
recorrente, considerando a data de autuação em 26/06/2020, dez dias após o prazo final retromencionado para 
inserção de nome de filiado prejudicado. 

A jurisprudência de outros Regionais éno mesmo sentido. Confiram-se os seguintes julgados: 

 

“RECURSO ELEITORAL. REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DE NOME EM LISTA ESPECIAL DE FILIADOS. 

Pedido formulado após o dia 16.06.2020 –Intempestividade –Reconhecimento. 

RECURSO IMPROVIDO.” 

(RECURSO ELEITORAL n 060006326 , ACÓRDÃO de 21/08/2020, Relator(a) Des. Afonso Celso da Silva, Publicação: DJE - 
Diário da Justiça Eletrônico - TRE/SP, Tomo 164, Data 28/08/2020) 

 

“RECURSO ELEITORAL. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. INCLUSÃO DE NOME DO CANDIDATO. LISTA DE FILIAÇÃO ESPECIAL. 
PRAZO FIXADO PELA CORREGEDORIA GERAL ELEITORAL. INDEFERIMENTO PELO JUIZ A QUO. ANÁLISE DA FILIAÇÃO. 
REQUERIMENTO. INTEMPESTIVO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. 

 1. "No procedimento para inclusão em lista especial, o partido político não éparte, de forma que não écitado para 
ofertar manifestação, mas sim intimado para cumprir a determinação judicial, decorrente do reconhecimento da 
filiação do eleitor. Inexistência de ofensa ao contraditório e ampla defesa. Inteligência do art. 19 da Lei nº 9.096/95 
c/c art. 4º, §2º, da Resolução TSE nº 23.117/09." (TRE-CE: RE nº 7580, Rel. Juíza Joriza Magalhães Pinheiro, DJE Data 
08/09/2016); 
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 2. O art. 19, §2º, da Lei 9.096/95 estabelece que se o nome do pretenso candidato não constar na lista final de 
filiados apresentada pelo partido em prazo ordinário (14/04/2016), fixado pelo Provimento CGE nº 9/2016, cabe ao 
interessado requerer ao juízo eleitoral, a inclusão de seu nome em lista especial, comprovando nos autos a 
responsabilidade do referido partido, para, enfim, a partir do deferimento do pedido e em cumprimento da decisão 
judicial, a agremiação apresente o nome do filiado em relação especial em prazo excepcional, até dia 02/06/2016, 
disposto pelo mesmo Provimento. 

 3. In casu, demonstra-se inaceitável a inscrição em lista especial, tendo em vista que o requerimento de inclusão não 
adveio de determinação judicial, restando, assim, intempestiva a postulação. 

 4. Recurso conhecido e não provido.” 

(RECURSO ELEITORAL n 38151, ACÓRDÃO n 38151 de 24/01/2018, Relator(a) ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS, 
Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 21, Data 30/01/2018, Página 16, TRE/CE ) 

 

“RECURSO ELEITORAL. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO. LISTA ESPECIAL. APRESENTAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA. PROVIMENTO Nº 9, DE 2.5.2016, DA CORREGEDORIA GERAL ELEITORAL. CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO. 

I - O pedido de regularização de filiação partidária, mediante processamento de lista especial, obedece ao cronograma 
estipulado pela Corregedoria Geral Eleitoral. 

II - Inviável o processamento da lista apresentada fora do prazo. 

III - Recurso conhecido e desprovido.” 

(RECURSO ELEITORAL n 7308, ACÓRDÃO n 781/2016 de 05/09/2016, Relator(a) FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 
Publicação: DJ - Diário de justiça –TRE/GO, Tomo 171, Data 08/09/2016, Página 28-30 ) 

 

Ainda que não fosse intempestivo, no mérito, melhor sorte não teria o recorrente. 

O procedimento de filiação partidária tem natureza voluntária, sendo certo que os eventuais prejudicados por desídia 
ou má-fé poderão requerer diretamente ao juiz da zona eleitoral que o partido inclua seu nome na lista oficial de 
filiados,  submetendo essa lista especial para processamento no sistema FILIA, a teor do §2º, do art. 19 da Lei 
9.096/95 (reproduzido no art. 11, caput e §2º, da Resolução TSE nº 23.596/2019), in verbis: 

"Art. 19 - Deferido internamente o pedido de filiação, o partido político, por seus órgãos de direção municipais, 
regionais ou nacional, deverá inserir os dados do filiado no sistema eletrônico da Justiça Eleitoral, que 
automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 
constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

(...) 

§2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente  à Justiça Eleitoral, a observância do que 
prescreve o caput deste artigo." 

Conforme preconiza o art. 373, inciso I, do CPC, cabe ao requerente instruir os autos com o mínimo de provas que 
corroborem os fatos alegados. In casu, o recorrente não logrou êxito em demonstrar a desídia ou má-fé do partido. 

O recorrente tentou se desincumbir de seu ônus probatório através da simples apresentação de ficha de filiação ao 
PODEMOS (ID 12138309), datada de 03/04/2020, bem como de petição do mencionado partido, datada de 
09/07/2020, afirmando que houve “um equívoco” no lançamento da data de filiação no sistema FILIA (ID 12138759). 

Ocorre que o simples preenchimento da ficha de filiado, ainda que nos autos o partido tenha reconhecido o suposto 
equívoco no lançamento da filiação no sistema FILIA, não écapaz, por si só, de demonstrar que houve desídia do 
órgão partidário e que a filiação do recorrente ocorreu de maneira regular e tempestiva, com a antecedência mínima 
prevista em lei para possibilitar a candidatura a cargo eletivo. Isto porque esses documentos foram produzidos 
unilateralmente por partes que possuem o mesmo interesse na presente demanda, razão pela qual não devem ser 
considerados como aptos àcomprovação a que se pretende.  

Ademais, causa estranheza o fato de que o recorrente, apesar de ser pré-candidato ao cargo de vereador pelo 
PODEMOS, apresentou o requerimento de inclusão em lista especial de filiados ao referido partido apenas em 
26/06/2020. 

Tendo em vista as dificuldades enfrentadas para validação de documentos unilaterais, é assente no Tribunal Superior 
Eleitoral o entendimento de que tais elementos não são suficientes para comprovar o vínculo partidário nos termos 
pretendidos, conforme se observa do conteúdo do verbete sumular nº 20, editado pelo TSE: 
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“Súmula 20 - A prova de filiação partidária daquele cujo nome não constou da lista de filiados de que trata o art. 19 
da Lei nº 9.096/1995, pode ser realizada por outros elementos de convicção, salvo quando se tratar de documentos 
produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública.” 

Aceitar como válidos os documentos unilaterais apresentados equivaleria a prorrogar, para momento posterior, a 
escolha do partido político ao qual deseja se filiar o eleitor, com nítida burla àlimitação temporal prevista no art. 14, 
§3º, V, da CRFB/88 c/c art. 9º, da Lei 9.504/97, e inobservância de condição de elegibilidade fundamental. 

Colacionam-se julgados deste e de outros Regionais que corroboram o mesmo entendimento: 

“Recurso Eleitoral. Filiação partidária. Pedido de Inclusão nos Quadros de Filiados. Omissão do partido quanto 
àinclusão na listagem de filiados ao partido. Falta de prova. Artigo 19, §2º da Lei nº 9.096/95. 

I –O mero preenchimento de ficha de filiação não dá ensejo àfiliação em si. 

Ausência de prova de atendimento às normas estatutárias do partido. 

II –A ficha de filiação que consta do ID 11338159 não pode ser admitida como prova da filiação ao PTC, na medida em 
que não traz qualquer elemento que permita inferir sua entrega àreferida agremiação partidária, bem assim o seu 
deferimento. 

III –Desprovimento do recurso.” 

(RE 0600071-94 - Nilópolis –Relator: Ricardo Alberto Pereira –julgado em 17/08/2020) 

“AÇÃO CAUTELAR - ELEIÇÕES 2018 - FILIAÇÃO PARTIDÁRIA - NÃO COMPROVADA - INCLUSÃO EM LISTA DE FILIADOS - 
INTEMPESTIVO - PROVIMENTO CGE Nº 6/2018 - DOCUMENTOS PRODUZIDOS UNILATERALMENTE. SÚMULA N° 20 - 
IMPOSSIBILIDADE - PEDIDOS INDEFERIDOS. 

1. Em casos de desídia e má fé, a possibilidade de processamento está na submissão das relações especiais, cujo 
cronograma édefinido no Provimento CGE nº 6/2018, o prazo final para findou-se em 04.06.2018. 

2. A presente ação foi ajuizada em 17 de agosto de 2018, portanto, intempestivo o pedido de inclusão de eleitor na 
lista de filiados, nesse momento. 

3. Os documentos unilateralmente produzidos pelo candidato ou pelo partido, tais como: ficha de filiação, fotos com 
membros do partido, declaração do presidente da agremiação partidária e do operador da lista interna do Filiaweb e 
atas de convenções partidárias são inidôneos a comprovar a condição de elegibilidade insculpida no art. 14, §3º, v, da 
Constituição da República (Súmula nº 20 do TSE). 

4. Ação julgada improcedente.” 

(AÇÃO CAUTELAR n 060097867, ACÓRDÃO n 166 de 13/09/2018, Relator(a) RONALDO GONÇALVES DE SOUSA, 
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 13/09/2018, TRE/ES; grifo nosso) 

“RECURSO ELEITORAL. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. LISTA ENCAMINHADA PELO PARTIDO. AUSÊNCIA DE NOME. 
COMPROVAÇÃO. FICHA DE FILIAÇÃO. DECLARAÇÃO DO PARTIDO. DOCUMENTOS DE PRODUÇÃO UNILATERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. DESÍDIA DO PARTIDO. INOCORRÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

 1. O §2º do art. 19 da Lei nº 9.096/95 éclaro no sentido de oportunizar ao prejudicado, nos casos de desídia ou má-fé 
dos partidos, pleitear diretamente ao Juiz Eleitoral a inclusão de seu nome na relação dos filiados encaminhada 
àJustiça Eleitoral. 

 2. Documentos produzidos unicamente pela parte interessada, tais como ficha de filiação e declaração de 
representante de partido, não serão considerados como meios de prova para fins de reconhecimento de oportuna 
filiação após o decurso do prazo de publicação da lista ordinária. 

 3. A simples alegação do secretário do partido de que problemas de comunicação impossibilitaram o envio do nome 
do filiado na lista encaminhada àJustiça Eleitoral não éprova suficiente para caracterizar a desídia da agremiação, 
conforme requer a legislação pertinente. 

 4. Recurso a que se nega provimento.” 

(RECURSO ELEITORAL n 3320, ACÓRDÃO n 5453 de 27/07/2016, Relator(a) JÂMISON NEI MENDES MONTEIRO, 
Relator(a) designado(a) JUCÉLIO FLEURY NETO, Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico - TRE/AP, Tomo 139, 
Data 29/07/2016, Página 4/5; grifo nosso) 

No mesmo sentido, éo posicionamento da Corte Superior: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2018. DEPUTADO ESTADUAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. 
CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. PROVA. DOCUMENTO UNILATERAL. SÚMULA 20/TSE. 
DESPROVIMENTO. 

1. A teor da Súmula 20/TSE, "a prova de filiação partidária daquele cujo nome não constou da lista de filiados de que 
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trata o art. 19 da Lei 9.096/95 pode ser realizada por outros elementos de convicção, salvo quando se tratar de 
documentos produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública". 

2. Ficha de filiação partidária e relatório extraído do sistema Filiaweb não se prestam a comprovar o ingresso da 
candidata nos quadros do Partido Social Cristão (PSC) antes dos seis meses que antecedem o pleito. Precedentes 

3. Na moldura fática do aresto a quo não constam elementos que revelem suposta desídia do partido, situação que 
esbarra no óbice da Súmula 24/TSE, que veda o reexame probatório em sede extraordinária. 

4. Agravo regimental desprovido.” 

(Recurso Especial Eleitoral nº 060114040, Acórdão, Relator(a) Min. Jorge Mussi, Publicação:  PSESS - Publicado em 
Sessão, Data 13/11/2018; grifo nosso.)  

“ELEIÇÕES 2018. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. DEPUTADO ESTADUAL. CONDIÇÃO DE 
ELEGIBILIDADE. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. SÚMULA Nº 20/TSE. DOCUMENTOS UNILATERAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. 
PROVIMENTO. 

1.       Na espécie, o TRE/PE entendeu comprovada a filiação partidária de Irineu Francisco da Silva, ora recorrido, ao 
PC do B, 6 (seis) meses antes do pleito. 

2.       Segundo o art. 19 da Lei nº 9.096/95, a filiação partidária deve ser atestada, via de regra, mediante listagem 
encaminhada pelas agremiações partidárias àJustiça Eleitoral. 

3.       A Súmula nº 20/TSE, ao autorizar que a prova da filiação possa ocorrer por outros meios que não só a referida 
lista, expressamente, veda a utilização de documentos produzidos de forma unilateral por partidos e candidatos. 

4.      Não obstante os fundamentos invocados no decisum recorrido, o entendimento perfilhado não encontra 
respaldo na jurisprudência desta Corte, segundo a qual, "a documentação unilateralmente produzida pelo 
candidato/partido político (e.g., ficha de filiação, relatório extraído do sistema Filiaweb, atas de reunião) não se 
reveste de fé pública e, precisamente por isso, não possui aptidão para demonstrar o preenchimento da condição de 
elegibilidade insculpida nos art. 14, §3º, V, da CRFB/88, art. 9º da Lei nº 9.504/97 e art. 18 da Lei nº 
9.096/95 (Precedentes: AgR–REspe nº 641–96/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, PSESS de 25.9.2014; AgR–REspe 
nº 90–10/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 25.3.2013; e AgR–REspe nº 74–88/PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, PSESS de 
29.11.2012)" (AgR–REspe nº 1131–85/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, PSESS de 23.10.2014). 

5.       Inviável, portanto, a aplicação, na espécie, da Súmula nº 20/TSE, pois os documentos apresentados pelo 
candidato –ficha de filiação ao PC do B e posterior comunicado ao juízo eleitoral de sua vontade de filiação ao 
referido partido, com protocolo de recebimento em 9.5.2018 –carecem de aptidão para comprovar a filiação 
partidária, condição de elegibilidade, pelo prazo mínimo legal. 

6.       Recurso provido para indeferir o registro de candidatura de Irineu Francisco da Silva ao cargo de deputado 
estadual no pleito de 2018. 

(…)  

(Recurso Especial Eleitoral nº 060132029, Acórdão, Relator(a) Min. Tarcisio Vieira De Carvalho Neto, Publicação:  
PSESS - Publicado em Sessão, Data 05/10/2018; grifo nosso.) 

Importante registrar que o recorrente alega, em suas razões recursais, que outros filiados também foram prejudicados 
por não terem sido incluídos na lista oficial do partido. Segue afirmando que, dentre os que buscaram a tutela 
jurisdicional para a devida inclusão de seus nomes em lista especial, três obtiveram êxito em seus pleitos, incluindo os 
atuais Presidente e Vice-presidente. Para corroborar suas afirmações, o recorrente juntou aos autos as decisões 
citadas (IDs 12139359, 12139409 e 12139459). 

Analisando os casos, verifica-se, em dois deles, no entendimento do juiz a quo, que a desídia restou devidamente 
comprovada, em razão de os requerentes serem os atuais dirigentes do órgão municipal, e, no outro, houve erro no 
lançamento da data de filiação, já que o nome da eleitora constava no sistema FILIA, porém com data divergente da 
constante na ficha de filiação. Ademais, nas três hipóteses, os requerimentos foram formulados antes da data limite 
estabelecida pela Portaria TSE n. 357/2020 para a inclusão em lista especial de filiados, prazo este usado como 
fundamento na sentença ora recorrida para negar o pedido do recorrente, vez que, em seu caso, já estava 
transcorrido o referido período. 

Portanto, analisando as decisões mencionadas, observa-se que tratam de situações distintas a dos presentes autos e 
não podem, em absoluto, servir como argumento para atendimento do pleito recursal. 

Diante do exposto, voto pelo DESPROVIMENTO DO RECURSO, mantendo-se,  in totum, a sentença guerreada. 

 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO 
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Processo 0600560-55.2020.6.19.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO (1338) - 0600560-55.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO 

RELATOR: Desembargador Eleitoral CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO AGRAVANTE: ANDERSON MORAES FARIAS 
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANNA PAULA OLIVEIRA MENDES - RJ210209, RODRIGO BRANDAO VIVEIROS PESSANHA - 
RJ107152  

EMENTA 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE CONTAS NÃO PRESTADAS. ELEIÇÕES 2018. TUTELA DE URGÊNCIA VISANDO 
O RECONHECIMENTO IMEDIATO DE QUITAÇÃO AO EX-CANDIDATO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÃO SOBRE A MATÉRIA. PEDIDO QUE NÃO SE PRESTA A PROMOVER NOVO JULGAMENTO DAS CONTAS. 

1 –Agravante pretende rediscutir o que restou decidido nos autos de Prestação de Contas nº 0605180-
81.2018.6.19.0000, o que deve ser afastado, de plano, por respeito àcoisa julgada, a teor do art. 502 do CPC, e 
observando os limites do pedido de regularização de contas baseado no art. 83, §2º, da Res. TSE 23.553/17, que não 
tem aptidão para promover novo julgamento da matéria, mas apenas para regularizar a situação cadastral do 
requerente após o término da legislatura, além de também não ser o instrumento processual adequado para 
discussão sobre condições de elegibilidade ou causas de inelegibilidade, cuja análise deve ser efetuada em sede de 
eventual requerimento de registro de candidatura. 

2- Ao contrário do alegado pelo agravante, a atuação regulamentar do TSE, relativamente ao previsto no art. 83, 
inciso I, da Res. TSE 23.553/17, está devidamente embasada nas normas constitucionais e legais que regem a matéria, 
conferindo a devida eficácia àobrigação de prestar contas no prazo e na forma estabelecidos pela legislação eleitoral, 
garantindo a efetividade da fiscalização das campanhas eleitorais, com observância aos critérios de 
razoabilidade/proporcionalidade, o que privilegia a isonomia e legitimidade da disputa eleitoral e homenageia os 
princípios republicano e democrático. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO LIMINAR. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU-SE O AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de agravo regimental interposto por Anderson Moraes Farias, contra decisão (ID 11959059), proferida nos 
autos de requerimento de regularização das contas relativas ao pleito de 2018, que indeferiu tutela de urgência 
pretendida pelo agravante para imediata suspensão do impedimento de obtenção de certidão de quitação eleitoral. 

Sustenta a necessidade de reforma da decisão sob a alegação de que a proximidade do pleito eleitoral indicaria 
latente periculum in mora, com um dano grave e desproporcional àsua capacidade eleitoral passiva, uma vez que 
inviabilizaria seu suposto registro de candidatura. 

Ademais, aponta que a coisa julgada formada nos autos da PC nº 0605180-81.2018.6.19.0000 não afasta eventual 
análise das contas, uma vez que o requerimento de regularização émeio hábil a sanar pendências e afastar os efeitos 
da restrição àobtenção da quitação eleitoral. 
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E, por fim, alega que a  restrição prevista no art. 83, inciso I, da Res. TSE 23.553/17 deve ser afastada, pois estaria 
eivada de vícios de legalidade e constitucionalidade, uma vez que impõe restrição que não está prevista no art. 11, 
§7º, da Lei 9.504/97. Ademais, por inaugurar hipótese de inelegibilidade, o ato infralegal incidiria em ofensa ao art. 
14, §9º, CF/88, por tratar de matéria que seria adstrita àreserva de lei complementar, além de trazer limitação 
desproporcional ao direito de ser votado. 

Sustenta que o fumus boni iuris estaria lastreado nos documentos já apresentados, que revelam a inexistência de 
irregularidade grave nas contas de campanha do requerente. 

Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral ID 12304109 pelo desprovimento do recurso interposto. 

Éo relatório. 

 

 

 

VOTO 

 

O recurso merece ser conhecido, eis que presentes seus requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade. 

Todavia, no mérito, não lhe assiste melhor sorte, devendo ser mantida a decisão liminar proferida. 

Apresentado requerimento de regularização de contas, fundado no art. 83, §2º, da Res. TSE 23.553/17, o agravante 
pretende ver afastado, imediatamente, o impedimento de obter certidão de quitação eleitoral sob a alegação de que 
o empecilho àcapacidade eleitoral passiva, imposto com base no art. 83, inciso I, da Res. TSE 23.553/17, seria ilegal e 
inconstitucional. 

Ocorre que, nos autos da PC nº 0605180-81.2018.6.19.0000 (IDs 5761409 e 5997959 daquele feito), assim restou 
decidido, em acórdão transitado em julgado: 

“Pelo exposto, julgo NÃO PRESTADAS as contas de campanha referentes ao pleito de 2018, nos termos do art. 77, 
inciso IV, "a", da Res. TSE nº 23.553/2017, impedindo-se o candidato, por conseguinte, a obtenção de certidão de 
quitação eleitoral até o final da legislatura, cujos efeitos da restrição persistem após esse período até a efetiva 
apresentação das contas, na forma do art. 83, I, do mesmo diploma legal.” 

Ao julgar não prestadas as contas, o colegiado declarou o impedimento de obtenção de quitação eleitoral, pelo 
menos, até o final da legislatura para a qual o agravante concorreu nas eleições de 2018 e, após esse período, até que 
efetivamente apresente as contas. 

Como ésabido, o exame da prestação de contas eleitorais tem caráter jurisdicional, tendo em vista os termos do §6º 
no art. 37 da Lei 9.096/95, razão pela qual a decisão proferida em seu bojo fica acobertada pela coisa julgada 
material, na forma do art. 502 do CPC, o que a torna indiscutível e imutável no que concerne àconstatação de 
inadimplemento do candidato e às consequências normativas dele decorrentes. 

Qualquer discussão acerca da ilegalidade ou inconstitucionalidade da restrição àquitação eleitoral imposta no 
mencionado acórdão, com base no art. 83, inciso I, da Res. TSE 23.553/17, deveria ter sido travada naqueles autos, 
não nestes, em que se deve, tão somente, em respeito àcoisa julgada formada, a análise do pedido de regularização 
de contas nos estreitos limites descritos no art. 83, §2º, e seguintes, do aludido normativo. 

Assim, restam prejudicados, de plano, os argumentos deduzidos pelo agravante para o afastamento de restrição àsua 
quitação eleitoral até o final da legislatura para a qual concorreu em 2018, uma vez que foi imposta por decisão já 
transitada em julgado. 

Importante ressaltar que os documentos que instruem a pretensa regularização da inadimplência (ID 11954959) não 
têm aptidão para promover novo julgamento da matéria, mas apenas para, em tese, após a análise do corpo técnico 
desta Corte e considerando que não houve condenação ao recolhimento de valores ao Tesouro Nacional, impedir que 
a consequência relativa àquitação eleitoral perdure para além do período da legislatura para a qual concorreu o 
agravante nas eleições de 2018, a teor do que prevê o art. 83, §1º, inciso I, da Res. TSE 23.553/17, que assim dispõe: 

"Art. 83. A decisão que julgar as contas eleitorais como não prestadas acarreta: 

I - ao candidato, o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os 
efeitos da restrição após esse período até a efetiva apresentação das contas; 

II - ao partido político, a perda do direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário e a suspensão do registro ou 
da anotação do órgão de direção estadual ou municipal. 

§1º Após o trânsito em julgado da decisão que julgar as contas como não prestadas, o interessado pode requerer, na 
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forma do disposto no §2º deste artigo, a regularização de sua situação para: 

I - no caso de candidato, evitar que persistam os efeitos do impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral 
após o final da legislatura; ou 

II - no caso de partido político, restabelecer o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário e reverter a 
suspensão do registro ou da anotação do órgão de direção estadual ou municipal. 

§2º O requerimento de regularização: 

I - pode ser apresentado: 

a) pelo candidato interessado, para efeito da regularização de sua situação cadastral; (...)" (g.n.) 

  

Portanto, no caso em questão, o pedido formulado inicialmente pelo agravante, se julgado procedente, servirá apenas 
para regularizar a situação cadastral do requerente após o término da legislatura, não sendo o instrumento processual 
adequado para a rediscussão da matéria objeto da Prestação de Contas ou para questionamentos atinentes às 
condições de elegibilidade ou causas de inelegibilidade, cuja análise deve ser efetuada em sede de eventual 
requerimento de registro de candidatura, a teor do disposto no art. 11, §10, da Lei  9.504/97. 

Registre-se que a apresentação das contas está inserida no conceito de quitação eleitoral, conforme prevê o art. 11, 
§7º, da Lei 9504/97, de onde se extrai a conclusão de que, se julgadas não prestadas, na forma do art. 30 do mesmo 
diploma, o candidato não estará quite com a Justiça Eleitoral. Trata-se, portanto, de mera decorrência lógica do que a 
lei prevê sobre o tema. 

Diante de referida previsão legal e autorizado pelo art. 105 da Lei 9504/97, desde as eleições de 2010 (art. 41, inciso I, 
da Res. 23.217/10, art. 53, inciso I, da Res. 23.376/12, art. 58, inciso I, da Res. 23.406/14, art. 73, inciso I, da Res. 
23.463/15, art. 83, inciso I, da Res. 23.553/17 e art. 80, inciso I, da Res. 23.607/19), o TSE apenas tem limitado o 
período em que a não apresentação das contas eleitorais afetará a quitação eleitoral do candidato que tiver as contas 
julgadas como não prestadas, a fim de que o impedimento não dure ad eternum. 

Com tal providência, longe de exorbitar a fronteira do poder regulamentar que lhe foi conferido, o TSE privilegia os 
critérios de razoabilidade/proporcionalidade ao evitar que a restrição aos direitos do candidato se prolongue 
indefinidamente no tempo, após o término da legislatura para a qual concorreu, desde que apresente suas contas. 

Ademais, ao considerar mantida a restrição pelo menos durante a legislatura correspondente ao pleito objeto das 
contas, éestabelecida uma adequada diferenciação entre os candidatos que não prestaram as contas e aqueles que 
cumpriram devidamente com as suas obrigações. 

Assim, ao contrário do alegado pelo agravante, a atuação do TSE está devidamente embasada nas normas 
constitucionais e legais, tendo em vista que dá a devida eficácia àobrigação de prestar contas no prazo e na forma 
estabelecidos pela legislação eleitoral, garantindo a efetividade da fiscalização das campanhas eleitorais, o que 
privilegia a isonomia e legitimidade da disputa eleitoral e homenageia os princípios republicano e democrático. 

Como bem pontuado pela Procuradoria Regional Eleitoral (ID 12304109): 

“Em relação àsuposta falta de proporcionalidade da restrição eleitoral, fato éque todo candidato tem o dever de 
prestar contas, e, ponderando os valores em jogo, não há dúvidas de que devem prevalecer a lisura das eleições, no 
aspecto da legitimidade e isonomia, e a prevenção conferida pelo sancionamento daqueles que deixam de cumprir 
com os deveres legais. Nessa proteção, também se inclui a atividade de fiscalização da movimentação financeira das 
campanhas. 

Esse foi o entendimento esposado pelo TSE, nos autos do AgRAI 1937, da relatoria do Ministro Sérgio Banhos, verbis: 

'(...) não há falar em inobservância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois a provisão de 
impedimento de obter quitação eleitoral até o fim do mandato ao qual concorreu o candidato, cujas contas foram 
julgadas como não prestadas por decisão transitada em julgado, tem como objetivo garantir a efetividade da norma 
que estabelece o dever de prestar contas de campanha (art. 28 da Lei 9.504/97) e porque 'a exigência de que os 
candidatos prestem contas dos recursos auferidos tem assento no princípio republicano e émedida que confere 
legitimidade ao processo democrático, por permitir a fiscalização financeira da campanha, verificando-se, assim, 
eventual utilização ou recebimento de recursos de forma abusiva, em detrimento da isonomia que deve pautar o 
pleito (...)' 

 Portanto, seja porque não se está diante de violação frontal ànorma da Constituição, seja porque a Resolução atende 
aos ditames estabelecidos pela Lei nº 9.504/97, a decisão que denegou a liminar não deve ser reformada." (g.n.) 

Aliás, este Tribunal já negou requerimentos idênticos ao destes autos, reconhecendo a impossibilidade de concessão 
imediata de quitação eleitoral, em atenção ao disposto no art. 83, inciso I, da Res. TSE 23.553/17 e àcoisa julgada 
formada nos autos da Prestação de Contas, afastando-se inclusive qualquer discussão quanto àinconstitucionalidade 
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ou ilegalidade da previsão contida no mencionado regulamento: 

"ELEIÇÕES 2018. REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE CONTAS NÃO PRESTADAS. PEDIDO LIMINAR. TUTELA DE 
URGÊNCIA. DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO AO TESOURO NACIONAL. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NA 
HIPÓTESE DE DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO. SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXECUÇÃO. 
RESTRIÇÃO ÀOBTENÇÃO DA CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL ATÉ O TÉRMINO DA LEGISLATURA. ART. 83, I, DA 
RES. TSE Nº 23.553/2017. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SANÇÃO APLICADA EM OUTRO PROCESSO. 
EMISSÃO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL. ANÁLISE DE CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE OU CAUSA DE 
INELEGIBILIDADE. QUESTÕES ESTRANHAS AO PRESENTE FEITO. CONCESSÃO PARCIAL DA TUTELA DE URGÊNCIA 
REQUERIDA. 

 1. A determinação de devolução de valores ao Tesouro Nacional, contida no acórdão que julgou não prestadas as 
contas de campanha do requerente, tem como causa a ausência de comprovação da regular utilização dos recursos 
públicos, podendo ser afastada quando do julgamento do presente requerimento de regularização, caso seja 
constatada a regularidade na utilização dos recursos oriundos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha. 

 2. Quando as contas são julgadas não prestadas, faz coisa julgada material somente o reconhecimento de que o 
candidato descumpriu a obrigação de prestar contas no momento devido, já que, nessa hipótese, essa éa única 
questão efetivamente decidida no julgamento. Dessa forma, o trânsito em julgado da referida decisão não impede 
que as contas posteriormente apresentadas sejam examinadas para fins de verificação de sua regularidade, como 
deixam claro o art. 83, §§1º a 5º, da Resolução TSE nº 23.553/2017 e o art. 80, §§1º a 5º, da Resolução TSE nº 
23.607/2019. 

 3. Desse modo, estando pendente o julgamento do requerimento de regularização, a cautela exige que seja suspensa 
a execução dos valores a serem recolhidos ao Tesouro Nacional, a fim de que não sejam expropriados bens para a 
satisfação de um crédito que ainda não se sabe se subsistirá ou não. 

 4. O pedido de suspensão do impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral não pode ser acolhido, haja vista 
que, ainda que seja julgado procedente o presente pedido de regularização, a sanção persistirá até o término da 
legislatura àqual concorreu o requerente, ou seja, até 31/12/2022, conforme dispõe o inciso I do art. 83 da Resolução 
TSE nº 23.553/2017 (art. 80, I, da Resolução TSE nº 23.607/2019). 

 5. O requerente alega que o referido dispositivo seria ilegal e inconstitucional, razão pela qual requer que não seja 
considerado como óbice àemissão da certidão de quitação eleitoral, a fim de que possa ser escolhido como candidato 
em convenção partidária e obter o registro de sua candidatura para as eleições que se aproximam. 

 6. Tais questões, no entanto, são estranhas ao presente feito. Em primeiro lugar, a sanção em tela não foi aplicada 
no presente processo, e sim naquele em que as contas foram julgadas não prestadas. Segundo, a emissão de certidão 
de quitação eleitoral não integra o objeto do presente feito. Terceiro, o requerimento de regularização não éo 
instrumento processual adequado para a discussão sobre condições de elegibilidade ou causas de inelegibilidade. 

 7. Ainda que assim não fosse, o art. 83, I, da Resolução TSE nº 23.553/2017 não exorbita do poder regulamentar 
conferido ao TSE pelo art. 105 da Lei nº 9504/97. E tampouco contraria a Constituição da República, nela 
encontrando, ao reverso, a sua principal sustentação, uma vez que visa dar eficácia àobrigação de prestar contas no 
prazo e na forma estabelecidos pela legislação eleitoral, encontrando respaldo, assim, nos princípios republicano e 
democrático que constituem os alicerces de nosso sistema político, na medida em que busca garantir a possibilidade e 
a efetividade da fiscalização das campanhas eleitorais, favorecendo a isonomia e a legitimidade da disputa eleitoral. 
Jurisprudência do TSE. Súmula nº 42 do TSE. 

 8. CONCESSÃO PARCIAL da tutela de urgência requerida, a fim de que seja suspensa, até o julgamento do presente 
requerimento de regularização, a execução dos valores a serem recolhidos ao Tesouro Nacional, mantendo-se, porém, 
o impedimento àobtenção da certidão de quitação eleitoral até o término da legislatura àqual concorreu o 
requerente, nos termos do art. 83, I, da Resolução TSE nº 23.553/2017." 

(PETIÇÃO n 060055970, ACÓRDÃO de 31/08/2020, Relator PAULO CÉSAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO, Publicação: 
DJERJ - Diário da Justiça Eletrônico do TRE-RJ, Tomo 211, Data 09/09/2020 ) (g.n.) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE INDEFERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA EM PETIÇÃO 
DE REGULARIZAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHADAS ELEIÇÕES DE 2018. ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

 I. Pretensão de suspensão, in limine, dos efeitos de Acórdão desta Corte que julgou como não prestadas as contas de 
campanha, para expedição de certidão de quitação eleitoral para o candidato, no bojo de Petição de Regularização 
das Contas. 

 II. Decisão monocrática de indeferimento por ausência do fumus boni iuris. Indene de dúvidas que não há direito a ser 
tutelado, vez que o impedimento àobtenção da quitação eleitoral persiste, ainda que apresentadas as contas, até o 
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fim da legislatura para a qual concorreu. 

 III. Arguição incidental de Inconstitucionalidade do art. 83, inciso I, da Resolução TSE 23.553/17, sob os seguintes 
fundamentos: (i) exorbitação do poder regulamentar do TSE; (ii) violação àreserva de Lei Complementar em matéria 
de inelegibilidade; (iii) desproporcionalidade da limitação da capacidade eleitoral passiva. 

 IV. Probabilidade do direito invocado não demonstrado. Reiteração de argumentos já examinados. Pretensão de 
rediscussão da matéria. 

 V. Arguição de inconstitucionalidade. Rejeição. Ausência de violação direta àConstituição Federal. Precedentes da 
Corte. 

 VI. Agravo Regimental a que se nega provimento, mantida a decisão de indeferimento da tutela provisória de 
urgência." 

(AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO n 060049475, ACÓRDÃO de 14/09/2020, Relator GUSTAVO ALVES PINTO 
TEIXEIRA (GABJUR2), Publicação: DJERJ - Diário da Justiça Eletrônico do TRE-RJ, Tomo 223, Data 18/09/2020 )(g.n.) 

 

Assim, considerando a total ausência de plausibilidade no direito invocado no agravo regimental e que, ainda que seja 
julgado procedente o pedido de regularização de contas formulado, o impedimento de obtenção da certidão de 
quitação eleitoral persistirá até o término da legislatura em 2022, não merece ser acolhido o pleito recursal. 

Por todo o exposto, voto pelo DESPROVIMENTO do recurso, para manter a decisão liminar proferida, e determino a 
remessa dos autos ao órgão técnico, para análise da documentação apresentada, a fim de que seja dado 
prosseguimento ao processamento do requerimento de regularização de contas, na forma do art. 83, §2º, e seguintes, 
da Res. TSE 23.553/17. 

 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador CLAUDIO LUIS BRAGA DELL' ORTO 

Processo 0605664-96.2018.6.19.0000

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

       SECRETARIA JUDICIÁRIA         

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0605664-96.2018.6.19.0000 REQUERENTE: AVANTE - AVANTE ADVOGADO: GUSTAVO 
PEREIRA DE MELO GUIMARAES - OAB/RJ115005 ADVOGADO: VINICIUS CORDEIRO - OAB/RJ0062752A REQUERENTE: 
MARCELO ACHA ALEXANDRE ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA DE MELO GUIMARAES - OAB/RJ115005 ADVOGADO: 
VINICIUS CORDEIRO - OAB/RJ0062752A REQUERENTE: VINICIUS CORDEIRO ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA DE MELO 
GUIMARAES - OAB/RJ115005 

Relator: CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO 

INTIMAÇÃO 

Fica(m) a(s) parte(s) epigrafada(s) INTIMADA(S) , na pessoa de seu advogado, nos termos da Resolução TSE nº 
23.607/2019, para, querendo, manifestar-se no prazo de 3 (três) dias acerca do Relatório Técnico Conclusivo emitido 
pela Secretaria de Controle Interno e Auditoria, ID nº 12898759.  

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 2020 VIVANE EMANUELA SOUZA DE ALMEIDA 

Por delegação Portaria SJD 001/2019. 

Processo 0605224-03.2018.6.19.0000
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531) - Processo nº 0605224-03.2018.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO 

RELATOR: CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO 

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 

Advogado do(a) EXEQUENTE: 

EXECUTADO: ELEICAO 2018 EMMANUEL BERNARDES FRANCISCO VIEGAS DEPUTADO FEDERAL, EMMANUEL 
BERNARDES FRANCISCO VIEGAS 

Advogado do(a) EXECUTADO: FRANKLIN DE ALMEIDA PALMEIRA - RJ072839 Advogados do(a) EXECUTADO: FRANKLIN 
DE ALMEIDA PALMEIRA - RJ072839, EMMANUEL BERNARDES FRANCISCO VIEGAS - RJ015927 

 

 

DESPACHO 

 

ÀSecretária Judiciária para que certifique se houve manifestação da Caixa Econômica Federal por correspondência. 

Em caso positivo, retornem os autos conclusos. 

Em caso negativo, intime-se o executado para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se o valor penhorado 
retornou às contas de origem. 

 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 

 

DESEMBARGADOR CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO Relator 

Processo 0600154-05.2018.6.19.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

ACÓRDÃO 

 

PETIÇÃO (1338) - 0600154-05.2018.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO REQUERENTE: REDE 
SUSTENTABILIDADE - REDE, SONIA RABELLO DE CASTRO, MATHEUS GUIMARÃES Advogado do(a) REQUERENTE: 
VALERIA DELIBERO TATSCH - RJ216522  

EMENTA 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE CONTAS NÃO PRESTADAS. PARTIDO POLÍTICO. EXERCÍCIO FINANCEIRO. 
2015. LIVROS DIÁRIO E RAZÃO NÃO APRESENTADOS NOS MOLDES EXIGIDOS. RECURSO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO 
CUJA ORIGEM NÃO FOI SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. PENDÊNCIAS QUE IMPEDEM A REGULARIZAÇÃO ATÉ QUE 
SEJAM SANADAS. INDEFERIMENTO. 

1. A apresentação dos livros Diário e Razão devidamente assinados pelo presidente, pelo tesoureiro e pelo profissional 
de contabilidade e, no caso do livro Diário, devidamente autenticado no Cartório de Registro Civil, como exige o art. 
26, caput e §3º, da Resolução TSE 23.432/2014, éimprescindível para que as contas sejam consideradas prestadas. 

2. A doação estimável em dinheiro consistente em cessão de imóvel não pertencente ao doador configura o 
recebimento de recurso de origem não identificada, nos termos do art. 13, parágrafo único, III, da Resolução TSE 
23.432/2014. 

3. O art. 14, §2º, da Resolução TSE 23.432/2014 não estabelece a necessidade de recolhimento ao Tesouro Nacional 
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na hipótese, dispondo, apenas, que as consequências da irregularidade serão apuradas e decididas pelo órgão 
julgador no momento do julgamento. Entre as consequências possíveis estão a prevista no §3º do mesmo artigo 
(possibilidade de desaprovação das contas) e a estabelecida no art. 46, II, da resolução de regência (suspensão do 
recebimento de recursos do Fundo Partidário até que o esclarecimento da origem do recurso seja aceito pela Justiça 
Eleitoral). 

4. No presente caso, a doadora afirma ser a locatária do imóvel cedido ao órgão partidário, responsabilizando-se pelo 
pagamento do aluguel e de todos os encargos referentes ao uso do imóvel. Todavia, não foi apresentado o 
comprovante de propriedade do imóvel e nem mesmo o contrato de locação, de modo que não foi identificado nos 
autos o proprietário do imóvel, como exige o art. 9º, III, da Resolução TSE 23.432/2014, e tampouco foi comprovado 
que a doadora era a locatária do imóvel. 

5. Em tais circunstâncias, a consequência mais adequada consiste em negar o deferimento do pedido de regularização 
até que a origem do recurso seja suficientemente esclarecida, com a devida apresentação do comprovante de 
propriedade do imóvel e do contrato de locação. 

6. INDEFERIMENTO do requerimento de regularização. 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, INDEFERIU-SE O PEDIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de requerimento de regularização da omissão de prestação de contas anual do Diretório Estadual do partido 
Rede Sustentabilidade (Rede), referente ao exercício de 2015. 

A Secretaria de Controle Interno e Auditoria informa que foram constatadas falhas relativas aos dados e documentos 
apresentados, submetendo àapreciação do órgão julgador as eventuais consequências com relação ao recebimento 
de recursos de origem não identificada, nos termos do art. 14, §2º, da Resolução TSE 23.432/2014, bem como a 
análise de mérito quanto ao deferimento ou não do presente requerimento. 

A Procuradoria Regional Eleitoral manifesta-se pelo recolhimento dos recursos de origem não identificada ao erário, 
na forma do art. 14, §2º, da Resolução TSE nº 23432/14, pugnando pelo indeferimento do requerimento de 
regularização. 

Éo relatório. 

 

VOTO 

 

O Diretório Estadual do partido Rede Sustentabilidade (REDE) apresentou o presente requerimento para regularizar a 
omissão da prestação de contas anual referente ao exercício de 2015. 

Na informação de id. 10745559, a Secretaria de Controle Interno e Auditoria (SCA) ressalta que não há registro de 
transferência do Diretório Nacional ao Diretório Estadual de recursos oriundos do Fundo Partidário, no exercício em 
exame, e aponta a existência das seguintes falhas na documentação apresentada: 

ausência de indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior no balanço patrimonial e na demonstração 
do resultado do exercício; 

ausência de informação dos valores dos recursos estimáveis em dinheiro na demonstração do resultado do exercício; 

ausência de identificação dos subscritores em vários documentos; 

ausência de assinatura do contabilista e do advogado em vários documentos; 

inobservância dos modelos definidos pelo TSE na apresentação de diversos documentos; 

não apresentação dos Demonstrativos de Recursos Recebidos do Fundo Partidário, de Recursos Distribuídos do Fundo 
Partidário e de Doações Financeiras Recebidas; 

apresentação de Demonstrativo de Receitas e Despesas em vez do Demonstrativo de Receitas e Gastos; 
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ausência de procuração ad judicia para a Presidente e o Tesoureiro do órgão partidário; 

livros contábeis não assinados pelo tesoureiro e pelo contabilista e livro Diário sem autenticação; 

recebimento de doação estimável em dinheiro consistente em cessão de imóvel que não pertence àdoadora, 
configurando o recebimento de recurso de origem não identificada, nos termos do art. 13, parágrafo único, III, da 
Resolução TSE 23.432/2014. 

A unidade técnica salienta, por fim, que as consequências relativas ao recebimento de recursos de origem não 
identificada devem, na hipótese, ser decididas pelo órgão julgador, nos termos do art. 14, §2º, da Resolução TSE 
23.432/2014, e assevera que as omissões e irregularidades apontadas afetam a confiabilidade do requerimento 
apresentado, impossibilitando o prosseguimento do exame técnico, em razão da ausência de elementos mínimos para 
tanto. 

Pois bem. Quanto ao item (i), observa-se que a agremiação apresentou duas versões do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício. Na primeira delas (id. 19395 e 19419, respectivamente), os valores 
correspondentes ao exercício anterior (2014) são indicados, mas não há assinatura do contabilista. Na segunda (id. 
23739 e 23740), há assinatura do contabilista, mas não há informação dos valores correspondentes ao exercício 
anterior. Ocorre que o Rede teve seu registro deferido pelo Tribunal Superior Eleitoral em 2015, de modo que não 
épossível que tenha havido qualquer movimentação de bens ou valores pelo partido em 2014. Assim, a ausência dos 
valores referentes ao exercício anterior na segunda versão de tais documentos não traz qualquer prejuízo àanálise das 
contas, configurando mera impropriedade. Vale destacar que os valores correspondentes a 2014 estão zerados na 
primeira versão dos documentos. 

Em relação ao item (ii), os valores dos recursos estimáveis em dinheiro foram devidamente informados na segunda 
versão da demonstração do resultado do exercício (id. 23740). 

No tocante ao item (iii), verifica-se que, nos documentos mencionados pela unidade técnica, os subscritores são 
identificados apenas pelo cargo que ocupam no órgão partidário. Disso não decorre, porém, qualquer prejuízo para a 
sua identificação, haja vista que, na relação de id. 19398, são indicados o nome completo e o CPF da presidente e do 
tesoureiro do diretório estadual àépoca da entrega da documentação. Dessa forma, a ausência de seus nomes nos 
demais documentos constitui mera impropriedade, que não prejudica o exame das contas. 

Quanto ao item (iv), cabe ressaltar que a advogada assinou digitalmente a inicial e todos os documentos que a 
acompanham. Já a assinatura do contabilista está, de fato, ausente dos documentos enumerados pela unidade 
técnica, mas em tais documentos não houve informação de bens ou valores ou houve apenas esclarecimentos que 
não exigem conhecimento contábil, configurando, assim, mera impropriedade, incapaz de comprometer a análise dos 
documentos nos quais foi informada alguma movimentação pela agremiação. 

No que tange aos itens (v) e (vii), a inobservância dos modelos definidos pelo TSE na apresentação dos documentos 
citados na informação da SCA só seria capaz de prejudicar a análise das contas caso estivessem ausentes informações 
imprescindíveis para essa análise, o que não éo caso dos autos, já que a única movimentação no exercício financeiro 
foi a cessão do imóvel utilizado pela agremiação, a qual foi devidamente informada pelo partido e foi objeto de 
análise pela unidade técnica. 

A não apresentação dos Demonstrativos de Recursos Recebidos do Fundo Partidário, de Recursos Distribuídos do 
Fundo Partidário e de Doações Financeiras Recebidas (item vi) também não compromete a análise técnica, haja vista 
que a agremiação apresentou notas explicativas esclarecendo que não houve ingresso de recursos financeiros no 
período, já que as contas bancárias necessárias para tal movimentação só foram abertas em 2016 (id. 19416, 19417 e 
19414). A SCA confirmou que o Diretório Nacional do partido não registrou transferência de recursos oriundos do 
Fundo Partidário ao Diretório Estadual no exercício de 2015. 

Quanto ao item (viii), as procurações ad judicia outorgadas pela presidente e pelo tesoureiro do órgão partidário, 
inicialmente ausentes dos autos, foram posteriormente apresentadas (id. 23737 e 23738). 

Até aqui, portanto, não há empecilhos àregularização da situação do órgão partidário. No entanto, dos itens (ix) e (x) 
decorrem pendências que, enquanto não sanadas, impedem que seja afastada a omissão no cumprimento da 
obrigação de prestar contas. 

Em relação ao item (ix), cumpre registrar que a apresentação dos livros Diário e Razão devidamente assinados pelo 
presidente, pelo tesoureiro e pelo profissional de contabilidade e, no caso do livro Diário, devidamente autenticado 
no Cartório de Registro Civil, como exige o art. 26, caput e §3º, da Resolução TSE 23.432/2014, éimprescindível para 
que as contas sejam consideradas prestadas, haja vista que, de acordo com o remansoso entendimento deste 
Tribunal, a sua ausência leva ao julgamento das contas como não prestadas, e tanto o art. 61, §1º, III, da citada 
resolução quanto o art. 58, §1º, III, da Resolução TSE 23.604/2019, atualmente em vigor, determinam que o 
requerimento de regularização deve ser instruído com todos os dados e documentos que deveriam integrar a 
prestação de contas. No caso em análise, foram concedidas sucessivas dilações de prazo para que a agremiação 
apresentasse tais documentos nos moldes exigidos. Em sua última manifestação nos autos (id. 79135), ocorrida em 
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19/08/2018, os requerentes afirmaram que estavam cumprindo exigência feita pelo Cartório de Registro Civil e 
requereram a concessão de novo prazo, que foi concedido. Desde então, os requerentes quedaram-se inertes em 
todas as oportunidades em que foram intimados para se manifestar. 

No tocante ao item (x), verifica-se que a irregularidade da doação estimável em dinheiro consiste no fato de que o 
imóvel utilizado pelo partido foi cedido pela locatária do bem, e não pelo seu proprietário, o que não épermitido pela 
Resolução TSE 23.432/2014, como se depreende do disposto em seus artigos 9º, III, e 13, parágrafo único, III. Não 
obstante, diferentemente do que afirma a Procuradoria Regional Eleitoral em seu parecer, o art. 14, §2º, da aludida 
resolução não estabelece a necessidade de recolhimento ao Tesouro Nacional na hipótese, dispondo, apenas, que as 
consequências da irregularidade serão apuradas e decididas pelo órgão julgador no momento do julgamento. Confira-
se: 

Art. 14. O recebimento direto ou indireto dos recursos previstos no art. 13 desta Resolução sujeitará o órgão 
partidário a recolher o montante ao Tesouro Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), até o 
último dia útil do mês subsequente àefetivação do crédito em qualquer das contas bancárias de que trata o art. 6º 
desta Resolução, sendo vedada a devolução ao doador originário. 

§1º O disposto no caput deste artigo também se aplica aos recursos provenientes de fontes vedadas, que não tenham 
sido estornados no prazo previsto no §3º do art. 11, os quais deverão, nesta hipótese, ser recolhidos ao Tesouro 
Nacional. 

§2º No caso das doações estimáveis em dinheiro por meio de doação ou cessão temporária de bem que não seja do 
patrimônio do doador identificado, as consequências serão apuradas e decididas no momento do julgamento da 
prestação de contas. 

§3º O não recolhimento dos recursos no prazo estabelecido neste artigo ou a sua utilização constitui irregularidade 
grave a ser apreciada no julgamento das contas. 

Como se vê, o §2º só se justifica como exceção ao caput do artigo, no qual éprevisto o recolhimento ao Tesouro 
Nacional dos recursos financeiros de origem não identificada recebidos pela agremiação. Se assim não fosse, bastaria 
o caput para disciplinar ambas as espécies de recursos (financeiros e estimáveis em dinheiro). Da existência de 
dispositivo específico para os recursos estimáveis em dinheiro depreende-se que as consequências de sua utilização 
pelo partido serão outras, decididas de acordo com o caso concreto. Entre as consequências possíveis estão a prevista 
no §3º do mesmo artigo (possibilidade de desaprovação das contas) e a estabelecida no art. 46, II, da resolução de 
regência (suspensão do recebimento de recursos do Fundo Partidário até que o esclarecimento da origem do recurso 
seja aceito pela Justiça Eleitoral). 

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco: 

PETIÇÃO. REGULARIZAÇÃO DE CONTAS NÃO PRESTADAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. AUSÊNCIA DE REPASSE DE 
RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO. RECEBIMENTO DE DOAÇÃO ESTIMÁVEL. RONI. DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

1. O art. 59 da Resolução do TSE n° 23.464/2015 dispõe que os órgãos partidários podem requerer a regularização da 
situação de inadimplência para suspender as consequências previstas no capute no §2º do art. 48 da mesma 
resolução. 

2. Setor técnico constatou que o órgão estadual do partido não recebeu do diretório nacional repasses de cotas do 
fundo partidário, nem tampouco recursos de fontes vedadas. 

3. Constatado o recebimento de doação estimável em dinheiro na qual o bem cedido não era de propriedade do 
doador, o qual era apenas locatário do bem, em contrariedade ao disposto no art. 9º, inciso III, da Resolução TSE n.º 
23.432/2014. Irregularidade caracterizadora de RONI (Recurso de Origem Não Identificada). 

4. Quanto ao recebimento de doações de bens que não sejam do patrimônio do doador identicado, o art. 14, §2º da 
Resolução n.º 23.432/2014 deu ao julgador das contas uma certa discricionariedade para ponderar a gravidade da 
irregularidade, desatrelando esta situação da penalidade de devolução necessária dos valores recebidos. 

5. No caso, o cedente restou identificado, por meio do contrato de locação acostado aos autos. Desta feita, a 
impropriedade não tem gravidade suficiente para impedir o órgão partidário de obter a regularização de sua situação 
de inadimplência. 

6. Deferimento do pedido, para regularizar a situação de inadimplência do partido, referente ao exercício de 2015. 

(Petição nº 060018375, ACÓRDÃO de 29/07/2019, Relator(a) GABRIEL CAVALCANTI FILHO, Publicação: DJE - Diário de 
Justiça Eletrônico, Data 13/08/2019) 

No presente caso, a doadora afirma ser a locatária do imóvel cedido ao órgão partidário, responsabilizando-se pelo 
pagamento do aluguel e de todos os encargos referentes ao uso do imóvel, conforme contrato de comodato (id. 
19399) e recibos de doação (id. 19420 e 19421) juntados aos autos. Todavia, não foi apresentado o comprovante de 
propriedade do imóvel e nem mesmo o contrato de locação, de modo que não foi identificado nos autos o 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 25

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

proprietário do imóvel, como exige o art. 9º, III, da Resolução TSE 23.432/2014, e tampouco foi comprovado que a 
doadora era a locatária do imóvel. 

Em tais circunstâncias, a consequência mais adequada consiste em negar o deferimento do pedido de regularização 
até que a origem do recurso seja suficientemente esclarecida, com a devida apresentação do comprovante de 
propriedade do imóvel e do contrato de locação. 

Por todo o exposto, voto pelo INDEFERIMENTO do requerimento de regularização. 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO 

Processo 0600605-59.2020.6.19.0000

 

 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12633) - Processo nº 
0600605-59.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO 

RELATOR: CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO 

REQUERENTE: SAMUEL BRAUN PEREIRA LIMA 

Advogado do(a) REQUERENTE: VANIA SICILIANO AIETA - RJ077940  

 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que já foi emitida a certidão circunstanciada  (ID 12812609) solicitada por Samuel Braun Pereira Lima 
na petição ID 11994159, nada mais há a prover, arquive-se. 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 

 

 DESEMBARGADOR CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO Relator 

Processo 0600052-27.2020.6.19.0092

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

ACÓRDÃO 

 

RECURSO ELEITORAL (11548) - 0600052-27.2020.6.19.0092 - Araruama - RIO DE JANEIRO  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL GUILHERME COUTO DE CASTRO RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO - PSD Advogado do RECORRENTE: RONAN DOS SANTOS GOMES - RJ0150578 RECORRIDA: LIVIA 
SOARES BELLO DA SILVA Advogados da RECORRIDO: PETER CHARLES SAMERSON - RJ164188, PEDRO CORREA 
CANELLAS - RJ0168484 

 

TERCEIRO INTERESSADO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. - CNPJ: 13.347.016/0001-17 

Advogado do TERCEIRO INTERESSADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB SP0138436 
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EMENTA 

RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO POR CONDUTA VEDADA. ELEIÇÕES 2020. AÇÃO PROPOSTA ANTES DO 
REGISTRO DE CANDIDATURA. POSSIBILIDADE. ADOÇÃO DO RITO DO ART. 96 DA LEI DAS ELEIÇÕES NO LUGAR DO ART. 
22 DA LC Nº 64/90. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. GRAVE PREJUÍZO. NULIDADE DO PROCESSO. 
ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR. 

I. Alegada prática da conduta vedada prevista no art. 73, IV e §10, da Lei nº 9.504/97, consubstanciada na distribuição 
de frutas em tenda montada pela Prefeitura, na fila para recebimento do auxílio emergencial de agência bancária, 
com posterior postagem da informação em site oficial do Município, bem como na página pessoal da Prefeita, pré-
candidata àreeleição. 

II. Épossível a propositura de representação eleitoral pela prática de conduta vedada antes do registro de candidatura, 
porquanto o bem jurídico tutelado extrapola a mera disputa eleitoral, e podem responder pelo ilícito não apenas 
eventuais candidatos, mas também responsáveis, àluz da redação contida no art. 73, §4º, da Lei das Eleições. 
Precedente do TSE. 

III. Sanção legal que não se limita àcassação do registro ou diploma, e éapta a ensejar a incidência de multa ao 
infrator, a qual independe da condição de candidato do réu. Doutrina e Jurisprudência do TSE. 

IV. Necessidade de observância do rito especial adotado em AIJE, conforme previsão do art. 73, §12 da Lei nº 
9.504/97, que autoriza mais providências probatórias e oportunidades de contraditório e ampla defesa, necessárias 
diante das sanções gravosas cabíveis e do interesse público em jogo. 

V. Apontada inexistência de contratos com fornecedora de alimentos; pedido de oitiva de funcionários da Prefeitura 
arrolados na inicial; questionamentos quanto a cartaz de propaganda afixado no local; e exibição de imagens do 
episódio em página oficial do Município e da Prefeita, cuja oportunidade de dilação probatória e ampliação do debate 
restaram suprimidas. 

VI. Demanda que se iniciou sob o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, e, após a contestação, passou a 
adotar o procedimento célere do art. 96 da Lei nº 9.504/97, impossibilitando audiência de instrução e julgamento, 
demais requerimentos de produção probatória, e apresentação de alegações finais. 

VII. Inequívoco prejuízo causado ao recorrente, ferindo o devido processo legal. 

PROVIMENTO DO RECURSO para acolher requerimento preliminar ao mérito e ANULAR os atos posteriores 
àcontestação, com adoção do rito procedimental do art. 22 da LC nº 64/90. 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR MAIORIA, PROVEU-SE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDO O DESEMBARGADOR 
ELEITORAL ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO. VOTOU O DESEMBARGADOR ELEITORAL CLAUDIO LUIS BRAGA 
DELL'ORTO, QUE PRESIDIU O JULGAMENTO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Recurso Eleitoral interposto no id. 12225859 pelo PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD, objetivando a 
reforma da sentença de id 122225309, proferida pelo Juízo da 92ª Zona Eleitoral (Araruama), confirmada em sede de 
embargos (id 12225659), por meio da qual foi julgado improcedente o pedido contido na representação por conduta 
vedada proposta pelo recorrente em face de LIVIA SOARES BELLO DA SILVA, Prefeita daquela Municipalidade. 

O decisum atacado assinalou que a ação assistencial realizada pelo Poder Público local, de distribuição de frutas junto 
àfila de espera para resgate do auxílio emergencial em frente a agência da Caixa Econômica Federal, estaria abrangida 
pela regra de exceção do estado de calamidade pública, prevista no art. 73, §10º, da Lei nº 9504/97. 

Apontou, outrossim, que a página pessoal de Facebook da Prefeita não seria meio de comunicação de massa, de 
modo que a divulgação de ação do Poder Executivo em tal endereço eletrônico não configura a conduta vedada do 
art. 73, IV, da Lei das Eleições, estando, pelo contrário, de pleno acordo com o dever de transparência e publicidade 
da prestação de contas da Administração Pública Municipal. 

Em sua peça de embate, suscita o recorrente, preliminarmente, a nulidade processual em razão da adoção de rito 
inadequado, porquanto as representações para aferição da prática de conduta vedada obedecem às regras 
procedimentais previstas no art. 22 Lei Complementar nº 64/90, conforme previsão específica do art. 73, §12, da Lei 
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nº 9.504/97 

Destaca, ainda nesse ponto, que a adoção pelo juízo a quo de rito célere, insculpido no art. 96 da Lei das Eleições, ao 
fundamento de ter sido ajuizada antes do período eleitoral, ocasionou-lhe evidente prejuízo, ante a impossibilidade 
de se realizar oitiva de testemunhas, em especial dos servidores municipais arrolados, bem como de se manifestar 
adequadamente ao final da instrução, em sede de alegações finais.   

Em seguida, no mérito, ressalta que não há nos autos contrato administrativo celebrado entre a Prefeitura e a 
empresa fornecedora das frutas, tampouco qualquer informação a esse respeito no portal de transparência do 
Município. 

Aduz, ainda, que a excepcionalidade trazida pela pandemia não autoriza a distribuição de bens, valores ou benefícios 
por parte da Administração Pública, e que tal situação restou cabalmente comprovada pelas imagens colacionadas 
àinicial, em que se denota que a Prefeitura ofertou gratuitamente e de forma indiscriminada frutas aos cidadãos que 
se encontravam na fila da Caixa Econômica Federal. 

Informa que a recorrida confessa em sua postagem na internet a distribuição gratuita dos alimentos, assim como 
expõe o uso de conotação política ao utilizar a expressão “Juntos Vamos Vencer Essa Guerra” em suas publicações. 

Assevera que as inserções não se limitaram àpágina pessoal da Prefeita, se estendendo ao sítio eletrônico oficial do 
Município, a evidenciar a utilização de  publicidade institucional e recursos públicos em benefício da própria imagem 
da pré-candidata. 

Observa a aparente incongruência do juiz, que deferiu a tutela de urgência para retirar as referidas postagens, tanto 
do sítio institucional da Prefeitura, quanto da página pessoal da Prefeita, para no julgamento de mérito afastar a 
irregularidade das publicações. 

Afirma que diversos apoiadores políticos e populares disseminaram a mesma notícia, a reforçar os ilícitos eleitorais 
praticados pela Prefeita. 

Requer, assim, que seja reconhecida a preliminar arguida, para anular todos os atos posteriores àdefesa da 
representada. Subsidiariamente, no mérito, pretende a reforma da sentença para reconhecer a prática da conduta 
vedada, condenando a recorrida nas sanções previstas em lei. 

Regularmente intimada, a recorrida apresentou contrarrazões (id 12226009), nas quais alega que: 

I –O Município disponibilizou tendas para proteger de sol e chuva, banheiros químicos, cadeiras para organizar filas e 
frutas, tudo com a finalidade de atender pessoas vulneráveis que passavam longo período àespera para receberem o 
auxílio emergencial. 

II –Tal ação institucional realizada pela Secretaria de Ação Social teria finalidade humanitária, diante do contexto de 
calamidade pública em razão da Covid-19, conforme Decreto Legislativo nº 6/2020 do Congresso Nacional, replicado 
no Decreto Municipal nº 84 de 17/04/2020, anexado aos autos. 

III –O art. 73, §10º, da Lei nº 9.504/97 admite expressamente a flexibilização da distribuição gratuita de bens em ano 
eleitoral nas situações de calamidade pública e estado de emergência, como no caso em espécie. 

IV –A medida cautelar deferida na ADI 6.537/DF pelo STF afastou a exigência de demonstração de adequação e 
compensação orçamentária em relação àexpansão de programas públicos destinados ao enfrentamento da situação 
de calamidade pública. 

Pretende, desse modo, que seja negado provimento ao recurso. 

Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral (id 12458409) pelo desprovimento do recurso interposto. 

Éo relatório. 

 

(OS ADVOGADOS RONAN DOS SANTOS GOMES E PETER CHARLES SAMERSON USARAM DA PALAVRA PARA 
SUSTENTAÇÃO.) 

 

VOTO 

 

O presente feito tem como objeto alegada prática de condutas vedadas previstas no art. 73, IV e §10, da Lei nº 
9.504/97, consubstanciadas na distribuição de frutas em tenda montada pela Prefeitura, na fila de agência da Caixa 
Econômica Federal para recebimento do auxílio emergencial, com posterior postagem dessa informação no site oficial 
do Município e na página pessoal da Prefeita, pré-candidata àreeleição.  

I. Da preliminar de nulidade. 
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 O recorrente alega nulidade por violação ao rito específico para representações pela prática de conduta vedada, 
previsto no art. 73, §12 da Lei nº 9.504/97 c/c art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, afastado pelo juízo a quo, por se 
tratar de ação proposta antes do início do processo eleitoral, (a saber, na data de 08/06/2020), a supostamente 
impossibilitar o ajuizamento de AIJE e obrigar a adoção do célere procedimento contido no art. 96 da Lei das Eleições. 

Com efeito, colaciono oportunamente a redação dos destacados dispositivos legais, in verbis: 

Lei nº 9.504/97 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

                            (...) 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de 
bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público; 

                            (...) 

§10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 
Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 
promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.  

                            (...) 

§12.  A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará o rito do art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data da diplomação. (acrescentado pela Lei 
nº 12.034 de 2009. Grifo nosso) 

*** 

Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário dessa Lei, as reclamações ou representações relativas ao seu 
descumprimento podem ser feitas por qualquer partido político, coligação ou candidato e devem dirigir-se: (...) 

(Grifo nosso) 

 

*** 

LC nº 64/90 

 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar àJustiça 
Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e 
pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de 
partido político, obedecido o seguinte rito:   (...) 

(Grifo nosso) 

 

A ideia contida no decisum atacado decorre de máxima extraída do caput do supracitado art. 22, que menciona a 
figura de candidato ou partido político como beneficiário, o que, em tese, tornaria impossível a propositura de 
qualquer ação com esse procedimento antes do registro de candidatura, momento a partir do qual se saberia quem 
seriam os concorrentes. 

Pois bem. Em um momento inicial,  válido destacar como premissa, que não se está a tratar propriamente de uma 
Ação de Investigação Judicial por abuso de poder ou uso indevido dos meios de comunicação.  

Em verdade,  a demanda em apreço tem natureza de representação por prática de conduta vedada, que passou a 
comportar o mesmo procedimento emprestado da AIJE, por previsão normativa do mencionado §12 do art. 73 da Lei 
das Eleições, acrescentado em 2009 pela Lei nº 12.034, édizer, muito posteriormente àredação do art. 22 da LC nº 
64/90 

Dito isso, observa-se que o caso em espécie apresenta grande similitude com precedente do TRE/MG (RE 5747), 
posteriormente avalizado pelo TSE, em que se admitiu o ajuizamento da representação para averiguação de conduta 
vedada com a adoção do rito especial da denominada “Lei das inelegibilidades”, mesmo antes de iniciado o processo 
eleitoral, julgado este que servirá de base e será devidamente destrinchado ao longo deste voto. 

 Antes disso, insta destacar os motivos pelos quais a ação em questão pode, e, em determinados casos, até deve ser 
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ofertada previamente ao início do processo eleitoral, matéria a qual destaco, por se tratar de questão de ordem 
pública ventilada pela recorrida como preliminar em sua contestação (id 12224409). 

I.I –Do cabimento de representação por conduta vedada antes do registro de candidatura. 

Primeiramente, observa-se que o bem jurídico tutelado na demanda em apreço extrapola a disputa eleitoral, 
alcançando matéria concernente àmoralidade administrativa, porquanto analisa a conduta de agentes públicos em 
atos previamente estipulados pelo legislador como atentatórios ao interesse da Administração Pública. 

Assim, diante de sua natureza peculiar, deve prevalecer o conceito de legitimado passivo previsto no §4º do art. 73 da 
Lei nº 9504/97, que fala em responsáveis, em detrimento da figura restritiva do candidato, prevista no caput do art. 
22 da LC nº 64/90, criado originariamente para tratar de matéria distinta relacionada àinvestigação da prática de 
abuso do poder político, econômico ou uso indevido dos meios de comunicação. 

Trago àbaila sua redação: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais. 

(...) 

§4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 
caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR 

 

Demais disso, o próprio dispositivo acima esclarece que a sanção não se limita àcassação do registro ou diploma, 
ensejando, outrossim, a incidência de multa ao infrator, a qual éindependente da condição de candidato do réu, de 
modo a reforçar o interesse jurídico existente antes mesmo do registro da candidatura. 

 Na doutrina, Rodrigo López Zílio expressamente admite seu manejo para suspender a prática de tais ilícitos realizados 
antes do início do processo eleitoral, principalmente quando necessária sua suspensão imediata, como no caso em 
tela, em que concedida liminarmente a retirada das publicações na internet. 

 

“Desse modo, ainda que por exceção, vislumbra-se igualmente possível o ajuizamento da representação por conduta 
vedada antes do pedido de registro - notadamente quando necessário o pedido de suspensão da conduta praticada.” 
(ZÍLIO, Rodrigo Lopes. Direito Eleitoral, 7ª Ed. Salvador: Ed. Jus Podivm. pag. 715 grifo nosso) 

 

Acompanhando esse entendimento, a Promotora Eleitoral de primeiro grau assim se posicionou quando a matéria foi 
ventilada pela recorrida, em preliminar de contestação: 

 

“Certo éque para o ajuizamento da ação e responsabilização pela prática das condutas vedadas descritas no art. 73, 
§10, da Lei nº9.504/97 não énecessário o prévio registro de candidatura, bastando que o autor do fato seja agente 
público, sendo certo notar que, no presente caso, a Representada éprefeita de Araruama (agente pública investida em 
cargo eletivo) e pré-candidata àreeleição.” (id 12224709 grifo nosso) 

 

O TSE, em recente julgado, já acima mencionado, expressamente admitiu a propositura antes do registro de 
candidatura, confirmando o entendimento esposado pela Corte de origem, conforme se depreende das respectivas 
ementas: 

 

ELEIÇÕES 2016. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO POR CONDUTA VEDADA. 
PREFEITO. INTERESSE DE AGIR. RESPONSABILIZAÇÃO QUE NÃO REQUER A CONDIÇÃO DE CANDIDATO. DECADÊNCIA. 
AUSÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. ART. 73, §10, DA LEI Nº 9.504/97. INEXIGÊNCIA DE 
POTENCIALIDADE LESIVA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A responsabilização pela prática das condutas descritas no art. 73, §10, da Lei nº 9.504/97 prescinde da condição de 
candidato, bastando que o autor do ato seja agente público. 

2. Diante do ajuizamento da representação em face de agente público, antes da formalização de registro de 
candidatura, não há decadência pela ausência de intimação do posterior candidato a Vice-Prefeito. Aplicação da 
teoria da asserção. 

3. Não há cerceamento de defesa quando se assegura àparte acesso aos documentos carreados aos autos em sede de 
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alegações finais, sendo necessária a demonstração de prejuízo para que seja decretada a nulidade processual. 
Precedentes. 

4. As condutas vedadas são causas de responsabilidade objetiva, dispensando a análise de sua potencialidade lesiva. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TSE: Agravo de Instrumento nº 5747, Acórdão, Relator Min. Edson Fachin, Publicação:  DJE- Data 07/02/2020, Página 
55 grifo nosso) 

 

O acórdão manteve a decisão proferida originalmente pelo TRE/MG, que assim dispunha: 

 

Recurso Eleitoral. Representação. Conduta vedada a agente público. Ação julgada procedente. Condenação em multa. 

Preliminares: 

1.Inépcia da inicial: 

1.1 Falta de interesse de agir. Nada obstaculiza a propositura da representação em período anterior ao registro de 
candidatura. O art. 73 da Lei nº 9.504/97, mais propriamente dito em seu §10, prescreve, apartada a exigência da 
condição de candidato que, "no ano em que se realize a eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores 
ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência 
ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior", nestes parâmetros 
abalizando o ilícito.  Ainda, há a relevar-se o fato de que não se há a falar apenas nos candidatos enquanto 
beneficiários, mas, também, nos responsáveis pela conduta vedada, sobrelevando-se o art. 73, §4º, da mesma lei, faça-
os compor o polo passivo da demanda. Rejeitada. 

(...) 

(TRE/MG, RECURSO ELEITORAL n 5747, ACÓRDÃO de 13/02/2019, Relator NICOLAU LUPIANHES NETO, Publicação: 
DJEMG - Data 22/02/2019 grifos nossos) 

 

Desse modo, restando indene de dúvidas a possibilidade jurídica e o interesse de agir no ajuizamento da demanda 
antes do registro de candidatura, mesmo porque muitas das condutas tipificadas no art. 73 da Lei das Eleições  
remontam a práticas não adstritas ao período eleitoral, insta adentrar no segundo subitem, qual seja, a aferição do 
rito a ser adotado para o caso em tela. 

I.II- Do rito processual. 

Nesse ponto, mais uma vez devemos nos socorrer do mesmo precedente destacado, em que o TRE/MG enfrentou 
detidamente a matéria e ordenou a incidência do rito especial, previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, a 
saber: 

 

Recurso eleitoral. Representação. Conduta vedada a agente público.  Ação julgada procedente. Condenação em 
multa. 

Da preliminar de nulidade do processo (pelo recorrente). 

Alegação de inobservância do rito processual adequado. Com efeito, verifica-se que o presente feito foi processado 
àluz do procedimento previsto pelo art. 96 da Lei nº 9.504/97, em desrespeito ànorma do art. 73, §12, da Lei das 
Eleições. Direito de defesa cerceado. Inequívoco prejuízo. 

Preliminar acolhida. Nulidade do processo desde o recebimento da inicial (fl. 28, inclusive). Retorno dos autos à273ª 
Z.E., para regular processamento e julgamento do feito, àluz do procedimento previsto pelo   art. 22 da Lei 
Complementar de nº 64/90. 

(TRE/MG RECURSO ELEITORAL n 5747, ACÓRDÃO de 31/01/2018, Relator RICARDO TORRES OLIVEIRA, Publicação: 
DJEMG - Data 06/03/2018 grifo nosso) 

 

Com efeito, tal entendimento deve prevalecer, porquanto autoriza as devidas providências probatórias e 
oportunidades de contraditório e ampla defesa, com oitiva de testemunhas em audiência, pedido de demais 
produções probatórias, abertura para alegações finais e ampliação de prazos para manifestação, possibilitando maior 
reflexão e amadurecimento do debate posto. 

Tais peculiaridades fazem-se obrigatórias diante das sanções cabíveis, bem como do interesse público em jogo, em 
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que se analisa, como já bem destacado, não apenas o desequilíbrio do pleito, mas a moralidade administrativa e 
eventual malversação do erário. 

Fato éque, no caso em tela, o recorrente restou amplamente prejudicado no seu propósito de comprovar suas 
alegações, pois foi impossibilitado de interrogar testemunhas arroladas, no caso, funcionários da Prefeitura 
eventualmente ligados àdistribuição de bens consumíveis a eleitores com placa em que se constava: “PREFEITURA DE 
ARARUAMA TRABALHANDO POR VOCÊ!” 

Note-se que não se está aqui a realizar um juízo antecipado de irregularidade da conduta perpetrada, porém, existe 
evidente interesse público em se aferir a realidade fático-jurídica, principalmente quando apontada a inexistência de 
contratos com a empresa fornecedora de alimentos e exibição de imagens do episódio em postagens da página oficial 
da Prefeitura na internet. 

Além disso, insta destacar que o recorrente foi surpreendido quando o Juízo, ao citar a ré, concedeu o prazo de 05 
dias para apresentar defesa, nos termos do art. 22, I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 64/90, e, repentinamente, 
após a sua contestação, passou a adotar o rito do art. 96 da Lei nº 9.504/97, suprimindo injustificadamente a 
audiência de instrução e julgamento requerida, e demais etapas probatórias posteriores. 

Por fim, apesar de a PRE, neste feito, ter se manifestado de forma contrária ànulidade aventada, épossível entrever 
que, em caso análogo envolvendo a mesma Prefeita, da Relatoria do Des. Cláudio Luís Braga Dell’Orto (RE nº 0600111-
15), e ainda pendente de julgamento, outra representante do mesmo órgão ministerial regional opinou pelo 
provimento recursal, para anular aquele processo, “por adoção de rito incompatível com a natureza da demanda”. 

Confira-se trecho do parecer naqueles autos (id 12412459) 

“Tratou-se de Representação por Conduta Vedada, espécie de ação de natureza cassatória, cujo rito procedimental 
deve ser aquele disposto no artigo 22 da LC 64/90, tal como disposto no artigo 73, §12º da Lei 9504/97. 

Ao contrário, o juiz adotou desde o início e equivocadamente, o rito procedimental das representações do artigo 96 
da mesma lei (id. 12230059), tendo insistido no equívoco mesmo quando instado sobre o tema em sede de embargos 
de declaração. 

A adoção de rito incompatível e muito mais abreviado compromete o devido processo legal, configurando-se em vício 
insuperável, razão pela qual o processo deve ser anulado a partir da apresentação das peças de defesa.” 

Desse modo, resta inequívoco o prejuízo causado ao recorrente, pelo ferimento ao devido processo legal e aos 
princípios da ampla defesa e contraditório, devendo o feito ser anulado, a contar dos atos posteriores àcontestação 
ofertada pela parte ré, retomando-se seu regular andamento, àluz do procedimento do art. 22 da Lei Complementar 
nº 64/90. 

Pelo exposto, acolho a preliminar para ANULAR os atos posteriores àcontestação (id 12224409), remetendo-se os 
autos àprimeira instância, para que, a partir de então, se adotem os atos processuais do rito previsto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/90. 

 

N O T A  O R A L 

VOTO VENCIDO 

 

    DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO AMADO: Senhor Presidente, vou inaugurar a 
divergência, uma vez que li todo o processo, assim como o voto do douto Relator.  

    Percebo que o pedido de provas foi realizado pela representada. Esta, quando intimada, manifestou-se nos autos 
no sentido de que lhe fossem abertas provas, para ouvir as partes, fazer uma produção de prova oral e demonstrar 
justamente que não teria incidido nas sanções da Lei n° 9.504/97, tampouco nas da Lei Complementar n° 64/90. O 
que houve? O Juiz de primeiro grau entendeu que não havia qualquer tipo de conduta vedada ao agente público, na 
forma da Lei n° 9.504/97, aplicando ao caso a exceção cabível em situação de calamidade pública, e que havia a 
possibilidade de distribuição de frutas e legumes. Entendeu, assim, o douto magistrado, tratar-se de coisa simples e 
banal com o intuito de atender às pessoas que se encontravam aguardando na fila da Caixa Econômica Federal.  

    A representada alegou que desejaria produzir provas, ao que o Magistrado não entendeu cabível e indeferiu o 
pedido. O representante, em réplica, nada apresentou. Indago, neste momento, qual seria seu interesse em produzir 
tal elemento probatório. A prova seria para a representada e não para o representante. Portanto, está preclusa, tendo 
em vista que ao pedir para produzir uma prova e a sentença lhe tendo sido favorável, resta clara sua desnecessidade, 
nem há que se recorrer para anular tal sentença.  

    Agora, o representante, que não pediu prova nem falou em réplica, vem reivindicar o direito probatório? De qual 
prova, se não a mencionou em momento algum? Dessa forma, entendo que a situação ficou superada, vez que o 
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pedido de instrução probatória foi formulado pela representada, e não pelo representante, que não se manifestou 
nesse sentido em momento algum da instrução processual. 

    Quanto ao mérito, não houve qualquer conduta vedada ao agente público, tanto assim que o Ministério Público, 
nas duas instâncias, afirmou a validade da sentença, a qual estabelece que a distribuição foi feita de maneira 
justificada e a todas as pessoas na fila do banco, não sendo fato punível  na forma da Lei 9.504/97, descabendo 
também o artigo 22 da Lei Complementar n° 64/90, aplicável em casos de abuso de poder político ou econômico. 
Diante de tais circunstâncias, o Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

    O que poderia ter causado algum tipo de divulgação indevida seriam as faixas. Há divulgação, por intermédio do 
Facebook, de que a prefeitura estaria distribuindo bens e produtos, mas isso não foi objeto da representação. Tais 
fatos foram constatados pelo Juízo a quo e determinada a suspensão de imediato, por meio de liminar.  

    Portanto, considerando o fato que ensejou a representação, qual seja, a distribuição de frutas e legumes, data vênia 
, tal conduta não caracteriza, a meu ver, hipótese de vedação inscrita na Lei 9.504/97, nas circunstâncias em que 
ocorreu, ou seja, durante a pandemia, durante situação de calamidade pública, bem como tratar-se de distribuição 
generalizada e de forma indistinta a todos aqueles que aguardavam em uma fila de banco, não apenas para alguns 
correligionários ou em determinados bairros da cidade.  

    A meu sentir, a sentença deu tratamento adequado àmatéria, o Ministério Público, nas duas instâncias, opinou pelo 
desprovimento do recurso. Não vejo razão para se anular o processo em virtude de o representante, que não solicitou 
provas anteriormente, desejar fazê-lo agora. Repito: quem deveria produzir provas de que não houve abuso de poder 
econômico éa representada, que foi absolvida e não sofreu qualquer tipo de sanção. 

    Pelo exposto, com a devida vênia, voto pela divergência, para desprover integralmente o recurso pelos 
fundamentos esposados.  

    Écomo voto, Senhor Presidente. 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador GUILHERME COUTO DE CASTRO 

Processo 0600026-90.2020.6.19.0104

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

 

RECURSO ELEITORAL (11548) - 0600026-90.2020.6.19.0104 - Itaboraí - RIO DE JANEIRO 

RELATOR: Desembargador Eleitoral CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO RECORRENTE: GUNNAR VINGREN GOMES DA 
SILVA Advogados do(a) RECORRENTE: PEDRO RICARDO FERREIRA QUEIROZ DA SILVA - RJ0152597, JOAO MARCOS 
LESSA DA SILVA BRITO - RJ2097510A  

EMENTA 

 

RECURSO ELEITORAL. FILIAÇÕES COEXISTENTES. CANCELAMENTO POR DUPLICIDADE.  

1.Cabe ao interessado em disputar as eleições vindouras diligenciar quanto ao cumprimento das condições de 
elegibilidade estabelecidas no artigo 14, §3º, da Constituição Federal, dentre elas, a filiação partidária.  

2.O procedimento de filiação tem natureza voluntária, sendo certo que os eventuais prejudicados por desídia ou má-
fé poderão requerer diretamente ao juiz da zona eleitoral que o partido inclua seu nome na lista oficial de filiados, 
mediante submissão de lista especial para processamento no sistema FILIA, a teor do §2º, do art. 19 da Lei 9.096/95 
(reproduzido no art. 11, caput, e §2º, da Resolução TSE 23.596/2019). 

3. Apenas a  ficha de filiação não édocumento hábil  para comprovar a filiação, uma vez que produzido 
unilateralmente, sem trazer qualquer elemento que permita inferir sua entrega àreferida agremiação partidária, assim 
como o seu deferimento (Súmula 20 do TSE e art. 17, p. único, da Lei 9.096/95). 

4.A notificação prevista pela Resolução TSE 23.596/19 tem por finalidade permitir ao interessado que demonstre a 
irregularidade de uma das filiações, de modo a justificar seu cancelamento, com a consequente subsistência do outro 
registro. Ausente uma justificativa,  imperioso se faz o cancelamento dos registros irregulares. 

5. A ausência nos autos de comprovação da notificação aos partidos e ao filiado, por si só, não a invalida, uma vez que 
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éfeita diretamente pelo TSE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU-SE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por Gunnar Vingren Gomes da Silva, insurgindo-se contra despacho de ID 
12406409, proferido pelo Juízo da 104ª Zona Eleitoral/RJ, que manteve a sentença de ID 12404059, que havia 
determinado o cancelamento das filiações do recorrente no Partido Renovador Trabalhista –PRTB e Partido Social 
Cristão –PSC, nos termos do art. 23, §4º, da Res. TSE 23.596/19. 

Informação cartorária (ID 12403709), na qual identificada a coexistência de filiações do ora recorrente no PRTB e no 
PSC efetivadas na mesma data. 

No ID 12403859, foi certificado o decurso do prazo sem a manifestação das partes envolvidas. 

Parecer do Ministério Público Eleitoral pelo cancelamento de ambas as filiações (ID 12404009). 

Sentença de ID 12404059,  determinado o cancelamento das filiações. 

Petição do recorrente (ID 12405409), na qual requer  “que os esclarecimentos e provas apresentadas sejam admitidos 
e que a filiação do eleitor no Partido Social Cristão seja reconhecida, afim de que o pré-candidato possa concorrer ao 
cargo de vereador nas próximas eleições municipais”.  

Despacho de ID 12406409 pela manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos. 

Em suas razões recursais (ID 12406609), afirma que a filiação ao PRTB ocorreu sem a sua anuência, uma vez que não 
teve contato com nenhum membro do referido órgão partidário. 

Sustenta a nulidade da intimação, tendo em vista que a certidão cartorária atesta que a notificação foi expedida por 
correio eletrônico, quando deveria ter sido por via postal, conforme prescrito pelo art. 23, §1º, da Res. TSE 23.596/19. 

Aduz que “conforme documento juntado em 10/07/2020, o líder partidário do PRTB, ao reconhecer seu erro em 
registrar o eleitor sem sua autorização, prontamente realizou o procedimento de desfiliação em 07/05/2020, ou seja, 
antes mesmo do cancelamento judicial de ambas as filiações em 28/05/2020, o eleitor já se encontrava DESFILIADO 
do referido partido (PRTB), não necessitando assim o cancelamento dos dois registros, haja vista que nesta data havia 
somente a filiação do PSC válida, devendo nesta data, permanecê-la ativa”.  

Por tais razões, requer que o recurso seja conhecido e provido, para seja determinada a inclusão do nome do 
recorrente em lista especial de filiados do PSC. 

A Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se pelo desprovimento do recurso (ID 12533209). 

Éo relatório. 

 

 

(O ADVOGADO PEDRO RICARDO FERREIRA QUEIROZ DA SILVA USOU DA PALAVRA PARA SUSTENTAÇÃO). 

 

 

 

VOTO 

 

O recurso deve ser conhecido, eis que presentes os requisitos de admissibilidade. 

Passa-se, assim, ao exame das alegações suscitadas pelo recorrente. 
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Primeiramente, cumpre salientar que cabe ao interessado em disputar as eleições vindouras diligenciar quanto ao 
cumprimento das condições de elegibilidade, estabelecidas no artigo 14, §3º, da Constituição Federal, dentre elas, a 
filiação partidária. 

O procedimento de filiação partidária tem natureza voluntária. Sendo assim, os prejudicados por desídia ou má-fé 
poderão requerer diretamente ao Juiz Eleitoral a determinação para que o partido inclua seu nome na lista oficial de 
filiados,  submetendo essa lista especial para processamento no sistema FILIA, a teor do §2º, do art. 19 da Lei 
9.096/95 (reproduzido no art. 11, caput,e §2º, da Resolução TSE 23.596/2019), in verbis: 

"Art. 19 - Deferido internamente o pedido de filiação, o partido político, por seus órgãos de direção municipais, 
regionais ou nacional, deverá inserir os dados do filiado no sistema eletrônico da Justiça Eleitoral, que 
automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 
constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

(...) 

§2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente  àJustiça Eleitoral, a observância do que 
prescreve o caput deste artigo." 

Conforme preconiza o art. 373, inciso I, do CPC, cabe ao interessado instruir os autos com o mínimo de provas que 
corroborem os fatos alegados. In casu, o recorrente não logrou êxito em demonstrar a desídia ou má-fé do partido. 

Apenas a ficha de filiação não édocumento hábil para comprovar a filiação, uma vez que produzido unilateralmente, 
sem trazer qualquer elemento que permita inferir sua entrega àreferida agremiação partidária, assim como o seu 
deferimento, pois de acordo com o disposto no art. 17, p. único, da Lei 9.096/95, “deferida a filiação do eleitor, será 
entregue comprovante ao interessado, no modelo adotado pelo partido”. 

Da ficha de filiação partidária constante dos autos (ID 12404959), verifica-se que há apenas a assinatura de um 
abonador não identificado e do presidente do diretório, sem constar a data de aprovação da filiação. 

Portanto, o documento apresentado éunilateral e não demonstra devidamente a filiação da recorrente a justificar a 
sua inclusão na lista de filiados, nos termos do enunciado de súmula nº 20 do TSE:  

 “Súmula 20 - A prova de filiação partidária daquele cujo nome não constou da lista de filiados de que trata o art. 19 
da Lei nº 9.096/1995, pode ser realizada por outros elementos de convicção, salvo quando se tratar de documentos 
produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública.” 

No mesmo sentido, éo posicionamento da Corte Superior: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2018. DEPUTADO ESTADUAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. 
CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. PROVA. DOCUMENTO UNILATERAL. SÚMULA 20/TSE. 
DESPROVIMENTO. 

1. A teor da Súmula 20/TSE, "a prova de filiação partidária daquele cujo nome não constou da lista de filiados de que 
trata o art. 19 da Lei 9.096/95 pode ser realizada por outros elementos de convicção, salvo quando se tratar de 
documentos produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública". 

2. Ficha de filiação partidária e relatório extraído do sistema Filiaweb não se prestam a comprovar o ingresso da 
candidata nos quadros do Partido Social Cristão (PSC) antes dos seis meses que antecedem o pleito. Precedentes 

3. Na moldura fática do aresto a quo não constam elementos que revelem suposta desídia do partido, situação que 
esbarra no óbice da Súmula 24/TSE, que veda o reexame probatório em sede extraordinária. 

4. Agravo regimental desprovido.” 

(Recurso Especial Eleitoral nº 060114040, Acórdão, Relator(a) Min. Jorge Mussi, Publicação:  PSESS - Publicado em 
Sessão, Data 13/11/2018, grifo nosso.)  

“ELEIÇÕES 2018. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. DEPUTADO ESTADUAL. CONDIÇÃO DE 
ELEGIBILIDADE. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. SÚMULA Nº 20/TSE. DOCUMENTOS UNILATERAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. 
PROVIMENTO. 

1.       Na espécie, o TRE/PE entendeu comprovada a filiação partidária de Irineu Francisco da Silva, ora recorrido, ao 
PC do B, 6 (seis) meses antes do pleito. 

2.       Segundo o art. 19 da Lei nº 9.096/95, a filiação partidária deve ser atestada, via de regra, mediante listagem 
encaminhada pelas agremiações partidárias àJustiça Eleitoral. 

3.       A Súmula nº 20/TSE, ao autorizar que a prova da filiação possa ocorrer por outros meios que não só a referida 
lista, expressamente, veda a utilização de documentos produzidos de forma unilateral por partidos e candidatos. 

4.      Não obstante os fundamentos invocados no decisum recorrido, o entendimento perfilhado não encontra 
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respaldo na jurisprudência desta Corte, segundo a qual, "a documentação unilateralmente produzida pelo 
candidato/partido político (e.g., ficha de filiação, relatório extraído do sistema Filiaweb, atas de reunião) não se 
reveste de fé pública e, precisamente por isso, não possui aptidão para demonstrar o preenchimento da condição de 
elegibilidade insculpida nos art. 14, §3º, V, da CRFB/88, art. 9º da Lei nº 9.504/97 e art. 18 da Lei nº 
9.096/95 (Precedentes: AgR–REspe nº 641–96/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, PSESS de 25.9.2014; AgR–REspe 
nº 90–10/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 25.3.2013; e AgR–REspe nº 74–88/PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, PSESS de 
29.11.2012)" (AgR–REspe nº 1131–85/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, PSESS de 23.10.2014). 

5.       Inviável, portanto, a aplicação, na espécie, da Súmula nº 20/TSE, pois os documentos apresentados pelo 
candidato –ficha de filiação ao PC do B e posterior comunicado ao juízo eleitoral de sua vontade de filiação ao 
referido partido, com protocolo de recebimento em 9.5.2018 –carecem de aptidão para comprovar a filiação 
partidária, condição de elegibilidade, pelo prazo mínimo legal. 

6.       Recurso provido para indeferir o registro de candidatura de Irineu Francisco da Silva ao cargo de deputado 
estadual no pleito de 2018. 

(…)  

(Recurso Especial Eleitoral nº 060132029, Acórdão, Relator(a) Min. Tarcisio Vieira De Carvalho Neto, Publicação:  
PSESS - Publicado em Sessão, Data 05/10/2018; grifo nosso.) 

Além disso,  os documentos juntados nos IDs 12405009 (print da tela de desfiliação do PRTB em 07/05/2020) e 
12405059 (print da tela do aplicativo Whattsapp encaminhado pelo Presidente do PRTB), não demonstram a 
desfiliação do recorrente, uma vez que não atenderam aos requisitos previstos no art. 20, p. único, da Res. TSE 
23.596/19, in verbis:  

“Art. 20. 

Parágrafo único. A omissão do nome do filiado na última relação entregue àJustiça Eleitoral ou o mero registro de sua 
desfiliação perante o órgão partidário não descaracteriza a filiação partidária, cuja desfiliação somente se efetivará 
com a comunicação escrita ao juiz da zona em que for inscrito, nos termos da lei.“ (grifo nosso) 

Portanto, não restou comprovada a desídia ou má-fé do partido, conforme prevê o art. 19, §2º, da Lei. 9.096/95, nem 
a filiação partidária ao PSC, assim como a desfiliação ao PRTB.  

Ademais, também não procede a alegação de nulidade da intimação, pois a notificação prevista pela Res. 
TSE 23.596/19 tem por finalidade permitir ao interessado que demonstre a irregularidade de uma das filiações, de 
modo a justificar seu cancelamento, com a consequente subsistência do outro registro. Ausente uma justificativa, 
imperioso se faz o cancelamento dos registros irregulares. 

A ausência nos autos de comprovação da notificação aos partidos e ao filiado, por si só, não a invalida, uma vez que 
éfeita diretamente pelo TSE. 

Assim, nos termos do art. 23, §1º, da Res. TSE 23.596/19, detectada a duplicidade de filiação, o Tribunal Superior 
Eleitoral, através do sistema FILIA, automaticamente expede notificação aos partidos envolvidos.  

Quanto ao filiado, éde sua responsabilidade a manutenção do seu cadastro eleitoral atualizado e verificação da 
ocorrência de duplicidade de filiações. 

De fato, verifica-se um aparente equívoco da certidão cartorária de ID 12405609 ao atestar que a notificação foi 
realizada por meio eletrônico em relação ao filiado, uma vez que, como reconhecido na própria certidão, quem 
expede as referidas notificações éo TSE e apenas quanto aos partidos érealizada de forma eletrônica, por meio do 
Sistema FILIA. 

Dessa forma, nenhuma das alegações suscitadas pelo recorrente são capazes de modificar o julgamento. Destarte, 
agiu bem o magistrado de primeiro grau em cancelar ambas as filiações partidárias. 

Diante do exposto, voto pelo  DESPROVIMENTO DO RECURSO, mantendo-se, in totum, a sentença guerreada. 

 

 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO 

Processo 0605216-26.2018.6.19.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 
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ACÓRDÃO 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531) - 0605216-26.2018.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL RICARDO ALBERTO PEREIRA REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA - PP, 
EDIAMAR MATTOS LEAL CRUZ, FRANCISCO OSWALDO NEVES DORNELLES Advogado do REQUERENTE: CARLOS 
HENRIQUE PEREIRA REGO BRINCKMANN - RJ0102264  

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2018. PARTIDO POLÍTICO. RESOLUÇÃO TSE Nº 23.553/2017. 
DESAPROVAÇÃO. DIVERSAS IRREGULARIDADES. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE DOAÇÕES ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO 
EFETUADAS. AUSÊNCIA DE DESTINAÇÃO DO PERCENTUAL DE 30% DOS GASTOS ELEITORAIS EFETUADOS COM 
RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO EM CANDIDATURA FEMININAS. PERDA DO DIREITO AO RECEBIMENTO DE 
QUOTAS DO FUNDO PARTIDÁRIO PELO PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES. RECOLHIMENTO DE VALOR AO TESOURO 
NACIONAL. 

I –Dentre outras irregularidades, Partido não registrou doações estimáveis em dinheiro efetuadas no montante total 
de R$7.079,25. A Resolução TSE nº 23.553/2017, em seu artigo 9º, §6º, II, desobriga tão somente os candidatos que 
recebem material de propaganda eleitoral de comprovar o referido acordo em suas contas, recaindo sobre o 
responsável pelo pagamento da despesa o ônus de seu registro. Precedente TSE. 

II –O órgão técnico constatou que “o valor das despesas irregulares realizadas com recursos do Fundo Partidário, 
referente a gastos efetuados que deveriam ter sido destinados às candidaturas femininas, éde R$ 17.141,94, o que 
representam percentual de 8,08 % do total que deveria ter sido gasto com as mulheres”, o que consubstancia grave 
irregularidade. 

III- Desaprovação das contas, conforme previsto no art. 77, III da Resolução TSE 23.553/2017, com determinação de 
perda de quotas do Fundo Partidário, obedecendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade pelo 
período de 6(seis) meses, a ser aplicada no ano seguinte ao do trânsito em julgado, nos moldes do art. 77, §4º e §6º 
da Resolução TSE nº 23.553/2017. 

IV- Recolhimento do valor de R$ R$17.141,94 ao Tesouro Nacional, conforme previsto no 82, §1º, da Resolução TSE 
nº 23.553/2017, que se impõe. 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, DESAPROVARAM-SE AS CONTAS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de prestação de contas do Diretório Regional do Partido Progressista –PP referente àcampanha eleitoral de 
2018, com fulcro na Res. TSE nº 23.553/2017. 

Publicado o edital, na forma do art. 59 da supramencionada norma (ID 2094309), decorreu o prazo legal sem 
impugnação. 

A documentação apresentada pelo Partido foi submetida àanálise preliminar pela Secretaria de Controle e Auditoria 
desta E. Corte Eleitoral (ID 3065509), que solicitou que as contas fossem reapresentadas através de prestação de 
contas retificadora, acompanhada de justificativas e documentos. 

Intimado do relatório preliminar para expedição de diligências (ID 3192359), o requerente juntou prestação de contas 
retificadora e documentos comprobatórios. 

Em parecer técnico conclusivo (ID 10158759), a SCA opinou pela desaprovação das contas. 

Após devidamente intimado, o requerente juntou novos esclarecimentos e documentos (ID 10346259) e nova 
prestação de contas retificadora (ID 10485909). 

No segundo parecer técnico conclusivo, a Secretaria de Controle e Auditoria (ID 12377709) manteve o 
posicionamento pela desaprovação das contas, em razão das seguintes falhas: entrega extemporânea dos relatórios 
financeiros de campanha, contrariando o previsto no art. 50, I, da Resolução TSE nº 23.553/2017; divergências entre 
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informações constantes de transferências realizados pelo Partido a candidatos; omissões relativas às despesas 
constantes da prestação de contas em exame e aquelas constantes da base de dados da Justiça Eleitoral, infringindo o 
que dispõe o art. 56, I, g, da Resolução TSE n. 23.553/2017; não foi destinado o valor mínimo do Fundo Partidário para 
cota de gênero contrariando a decisão proferida na ADI STF nº 5.617 e o disposto nos §§4º e 5º, do art. 21 da 
Resolução TSE nº 23.553/2017; divergências entre as informações relativas às despesas, constantes da prestação de 
contas final em exame e aquelas constantes da prestação de contas parcial, frustrando a execução tempestiva das 
medidas de controle concomitante, transparência e fiscalização, contrariando o que dispõe o art. 50, §6º, da 
Resolução TSE nº 23.553/2017. 

A Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se (ID 12421759) pela desaprovação das contas, nos termos do artigo 
77, inciso III, da Resolução TSE n.º 23.553/2017, sob o argumento de que “a falha apontada no item 7.4 
–DESTINAÇÃO DE FUNDO PARTIDÁRIO PARA A COTA DE GÊNERO DO PARTIDO –comprovou que o valor das despesas 
irregulares realizadas com recursos do Fundo Partidário, referente a gastos efetuados que deveriam ter sido 
destinados às candidaturas femininas foi de R$ 17.141,94, que representou um percentual de 8,08 % do total que 
deveria ter sido utilizado pelo Partido com a cota de gênero.” 

Éo relatório. 

 

VOTO 

 

A partir do exame dos elementos coligidos nos autos, em especial os pareceres emitidos pela Secretaria de Controle e 
Auditoria e pela Procuradoria Regional Eleitoral, observa-se a existência de graves irregularidades que  possuem o 
condão de comprometer a regularidade das contas apresentadas. 

São elas: 

1) Entrega extemporânea dos relatórios financeiros de campanha (art. 50, I, da Resolução TSE nº 23.553/2017) e 
divergências entre despesas constantes da prestação de contas final em exame e aquelas constantes da prestação de 
contas parcial (art. 50, §6º, da Resolução TSE nº 23.553/2017) 

Segundo se extrai da análise do parecer técnico conclusivo elaborado pelo órgão técnico, houve entrega 
extemporânea dos relatórios financeiros de campanha, infringindo o disposto no art. 50, I, da Resolução TSE nº 
23.553/2017, bem como divergências entre as despesas registradas na prestação de contas parcial e na prestação de 
contas final, violando o previsto no art. 50, §6º, da Resolução TSE nº 23.553/2017. 

A respeito das aludidas irregularidades, transcrevo, por oportuno, trecho do laudo técnico (id 12377709): 

“(...) destaca-se que, em Questão de Ordem, datada de 12/11/18, o Plenário deste tribunal adotou o entendimento no 
sentido da não desaprovação das contas de 2018 nas hipóteses de omissão da prestação de contas parcial ou de sua 
apresentação incompleta ou incorreta. Dessa forma, ficam ressalvadas as questões analisadas.” 

Com efeito, a teor do art. 79 da Res. TSE nº 23.553/2017, não se deve desaprovar as contas quando verificados " erros 
formais e materiais corrigidos ou tidos como irrelevantes no conjunto da prestação". 

Desse modo, na linha da manifestação do órgão técnico, tais impropriedades descritas, por si só, não tem o condão de 
atingir a regularidade das contas apresentadas, a merecer meras ressalvas. 

2) Omissões de despesas (art. 56, I, “g” da Resolução TSE nº 23.553/2017) 

Após o Partido ser intimado, ele juntou petição (ID 3192359) na qual esclarece que algumas despesas não foram 
registradas por corresponderem a gastos ordinários da agremiação partidária –e não de campanha, e juntou nota 
fiscal da despesa eleitoral no valor de R$36.500,00, realizada no dia 04 de outubro de 2018, com a fornecedora 
Prosync Produções Audiovisual Ltda, motivo pelo qual as irregularidades em apreço devem ser ressalvadas. 

3) Doações recebidas, do prestador de contas, por outros candidatos, mas não registradas na prestação de contas 

Conforme explicitado pelo órgão técnico, verificou-se informações divergentes relacionadas a doações efetuadas pelo 
prestador para outros candidatos. 

Com efeito, a candidata Vanessa Souza Pinto declarou, na sua prestação de contas, ter recebido, do Partido 
Progressista, doação estimável em dinheiro, no valor de R$6.925,00. 

Já o candidato Edson Teixeira dos Santos registrou, em sua prestação de contas ter auferido, do mesmo órgão 
Partidário, o valor de R$154,25, referente a doação estimável em dinheiro. 

No que concerne a doação financeira, constou na prestação de contas de Nea Cristina Mariozz Coelho o recebimento 
de doação financeira, pelo Partido Progressista, no expressivo montante de R$34.500,00. 

No tocante a essa irregularidade, salientou o órgão técnico que “Em sede de nova prestação de contas retificadora, ID 
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10627559, o partido saneou a omissão do registro da doação apontada no item acima a CRISTINA MARIOZZ COELHO 
(...)Tal diferença de valores registrada na prestação de contas anterior (P11000360011RJ0525596) e na prestação de 
contas em análise (P11000360011RJ0365265), de R$ 34.500,00, espelha o registro da doação acima apontada”. 

Dessa forma, ao efetuar o lançamento da supracitada doação financeira na prestação de contas retificadora, o Partido 
saneou a falha, que deve ser afastada. 

No que pertine àausência de registro das doações estimáveis, afirmou a SCA que  “Dessa forma, persistem apenas as 
divergências das omissões das doações a VANESSA SOUZA PINTO no valor de R$ 6.925,00 e a EDSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS no valor de R$ 154,25 que, ante a natureza estimável das doações, devem ser ressalvadas.” 

Nesse ponto, oportuno destacar que a Resolução TSE nº 23.553/2017, em seu artigo 9º, §6º, II, assim regulamenta a 
questão: 

"Art. 9º.  Deverá ser emitido recibo eleitoral de toda e qualquer arrecadação de recursos. 

(...) 

§6º Não se submetem àemissão do recibo eleitoral previsto no caput 

II– doações estimáveis em dinheiro entre candidatos e partidos políticos decorrentes do uso comum tanto de sedes 
quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável 
pelo pagamento da despesa". 

                   Desta feita, a legislação de regência desobriga tão somente os candidatos que recebem material de 
propaganda eleitoral de comprovar o referido acordo em suas contas, recaindo sobre o responsável pelo pagamento 
da despesa o ônus de seu registro. 

                   No mesmo sentido caminha a jurisprudência do E. Tribunal Superior Eleitoral, in verbis: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2016. VEREADOR. CONTAS DE CAMPANHA. APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. MATERIAL DE PROPAGANDA COMPARTILHADO. REGISTRO. AJUSTE 
CONTÁBIL. CANDIDATO A PREFEITO. ART.  28, §6º, II, DA LEI 9.504/97. DESPROVIMENTO.  

1. Nos termos do art. 28, §6º, II, da Lei 9.504/97, o registro de doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou 
partidos políticos, decorrentes do uso comum de materiais de propaganda, realizar-se-á nas contas do responsável 
pelo pagamento da despesa. 

2. O disposto no §4º do art. 55 da Res.-TSE 23.463/2015, que preconiza o registro do valor das operações constantes 
do §3º, há de ser interpretado em consonância com a parte final do inciso II deste último parágrafo, segundo o qual 
"o gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa". 

3. Na espécie, a partir da moldura fática do aresto a quo, tem-se que o agravado - Vereador de Pacatuba/SE eleito 
em 2016 - recebeu material de propaganda mediante custeio e compartilhamento do candidato ao pleito majoritário. 
Ainda que referido gasto não tenha constado da prestação de contas deste último, tal falha não compromete o ajuste 
contábil em análise. 

4. Esta Corte, em casos similares, aprovou com ressalvas o ajuste contábil. A título exemplificativo, o AgR-REspe 434-
79/MT, de minha relatoria, DJe de 19.4.2018. 

5. Agravo regimental desprovido.” 

(Recurso Especial Eleitoral nº 49232, Acórdão, Relator(a) Min. Jorge Mussi, Publicação:  DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Data 09/10/2018) 

 

Nessa linha, incumbia ao Partido Progressista, na condição de doador de bens estimáveis em dinheiro, registrar as 
doações efetuadas nos valores de R$6.925,00 e de R$154,00 em sua prestação de contas, por ser o responsável legal 
pelo pagamento das despesas. 

Dessa forma, a irregularidade em comento possui força para comprometer a regularidade das contas prestadas. 

4) Ausência de destinação do valor mínimo do Fundo Partidário relativa àcota de gênero, contrariando a decisão 
proferida na ADI STF nº 5.617 e o disposto nos §§4º e 5º, do art. 21 da Resolução TSE nº 23.553/2017 

No que concerne ao valor mínimo do Fundo Partidário destinado àcota de gênero, estabelece a Resolução TSE nº 
23.553/2017 que: 

“Art. 21. Os partidos políticos podem aplicar nas campanhas eleitorais os recursos do Fundo Partidário, inclusive 
aqueles recebidos em exercícios anteriores. 

§4º Os partidos políticos, em cada esfera, devem destinar ao financiamento de campanha de suas candidatas no 
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mínimo 30% dos gastos totais contratados nas campanhas eleitorais com recursos do Fundo Partidário, incluídos 
nesse valor os recursos a que se refere o inciso V do art.44 da Lei nº 9.096/95 (Lei nº 13.165/2015, art. 9º). (Redação 
dada pela Resolução nº 23.587/2018.” 

Ocorre que o órgão técnico constatou que “o valor das despesas irregulares realizadas com recursos do Fundo 
Partidário, referente gastos efetuados que deveriam ter sido destinados às candidaturas femininas, éde R$ 17.141,94, 
o que representam percentual de 8,08 % do total que deveria ter sido gasto com as mulheres.” 

Nessa senda, preleciona Rodrigo López Zílio (7ª ed, p. 529) que “na aplicação dos recursos do Fundo Partidário para 
as campanhas eleitorais, o partido deve observar as regras da proporcionalidade de vagas por sexo. Desse modo, 
deve ser observada a destinação mínima de 30% dos gastos totais na campanha com recursos do Fundo Partidário 
para um dos sexos –incluídos nesse valor os recursos a que se refere o art. 44, V, da LPP (...) A verba do Fundo 
Partidário destinada a candidatura feminina deve ser aplicada no interesse de sua campanha ou de outras 
candidaturas femininas.” 

A despeito do Partido Progressista ter alegado que a anistia prevista no art. 55-A da Lei 13.831/2018 o isentaria de 
aplicar o percentual de 30% nas campanhas femininas, écerto que, como bem enfatizou a SCA, “a anistia apontada se 
refere a despesa de criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 
mulheres, no exercício financeiro do partido, o que não se confunde com a percentual a ser aplicado nas eleições.” 

Dito isso, resta evidenciado que a irregularidade que ora se analisa égrave, comprometendo a regularidade das 
contas, devendo ser recolhido o valor de R$17.141,94 ao Tesouro Nacional, conforme previsto no 82, §1º, da 
Resolução TSE nº 23.553/2017. 

5) Conclusão 

Considerando a ocorrência da omissão do registro de doações estimáveis em dinheiro no montante total de 
R$7.079,25, bem como da grave irregularidade consubstanciada na ausência de destinação de 30% dos gastos totais 
efetuados com recursos do Fundo Partidário nas candidaturas femininas , as contas devem ser desaprovadas. 

No que se refere àsanção a ser aplicada, o art. 77 preleciona o seguinte: 

“Art. 77. Apresentado o parecer do Ministério Público e observado o disposto no parágrafo único do art. 76 desta 
resolução, a Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas, decidindo: 

III - pela desaprovação, quando constatadas falhas que comprometam sua regularidade; 

§4º O partido que descumprir as normas referentes àarrecadação e àaplicação de recursos perderá o direito ao 
recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados 
por abuso do poder econômico (Lei nº 9.504/1997, art. 25). 

§6º A sanção prevista no §4º deste artigo será aplicada no ano seguinte ao do trânsito em julgado da decisão que 
desaprovar as contas do partido político ou do candidato, de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) a 
12 (doze) meses, ou será aplicada por meio do desconto no valor a ser repassado da importância apontada como 
irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspensão caso a prestação de contas não seja julgada pelo juízo ou 
tribunal competente após 5 (cinco) anos de sua apresentação.” 

Dessume-se da leitura da norma em comento, que o magistrado deverá ponderar, valendo-se dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, a duração do período da perda de quotas do fundo partidário, dentro do limite 
de 1(um) a 12(doze) meses. 

Colaciono, por oportuno, julgado recente deste Regional, da lavra do Desembargador Paulo César Vieira, “in verbis”: 

“Prestação de Contas Anuais. Diretório Estadual. Exercício 2016. Irregularidades. Desaprovação das contas. 
Suspensão do repasse de quotas do fundo partidário.1 - Presença de irregularidades que comprometem a 
confiabilidade e a consistência das contas, a saber: - valor destinado ao Fundo de Caixa excedeu o limite permitido 
pela legislação;- realização de gastos com passagens aéreas no valor total de R$ 6.113,58 não comprovadas 
regularmente; - realização de despesas não comprovadas regularmente com telecomunicações e internet, no valor 
total de R$ 6.654,61;- realização de pagamentos na forma de reembolso no valor total de R$ 21.856,35, afronta ao 
disposto no art. 18, §4º, da Resolução TSE nº 23.464/2015.2 - A manutenção das irregularidades apontadas pela 
Secretaria de Controle e Auditoria em seu parecer conclusivo obsta o controle efetivo da análise das contas prestadas, 
impedindo a verificação da origem dos recursos e das despesas realizadas pelo partido por esta Justiça Especializada, 
devendo, assim, ser desaprovadas.3 - Suspensão do repasse de quotas do Fundo Partidário. A apuração do período de 
suspensão deve ser procedida de forma proporcional e razoável, devendo ser sopesadas a gravidade, a natureza e a 
repercussão dos vícios encontrados na prestação de contas. Inteligência do art. 37, §3º, da Lei nº 9.096/95.4 - 
Levando-se em conta as irregularidades apontadas e, principalmente, a gravidade na realização de despesas sem a 
devida comprovação, érazoável e proporcional a suspensão do repasse das quotas do Fundo Partidário pelo prazo de 
1 (um) ano. Desaprovação das contas. Suspensão de repasse de cotas do Fundo Partidário pelo período de 12 meses, 
em consonância com os princípios previstos no artigo 37, §3º, da Lei 9.096/95. 
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(PRESTACAO DE CONTAS n 13752, ACÓRDÃO de 20/02/2020, Relator(aqwe) PAULO CÉSAR VIEIRA DE CARVALHO 
FILHO, Publicação: DJERJ - Diário da Justiça Eletrônico do TRE-RJ, Tomo 046, Data 02/03/2020, Página 4 ) 

Desta feita, revela-se proporcional e razoável a perda do direito de recebimento de quotas do Fundo Partidário pelo 
período 6 (seis) meses. 

Diante do exposto, voto pela DESAPROVAÇÃO das contas relativas àcampanha eleitoral de 2018, da Direção Estadual 
do Partido Progressista, na forma do art. 77, inciso III, da Resolução TSE nº 23.553/2017, determinando a perda do 
direito ao recebimento de quotas do Fundo Partidário pelo período de 6(seis) meses, a ser aplicada no ano seguinte 
ao do trânsito em julgado, nos moldes do art. 77, §4º e §6º da Resolução TSE nº 23.553/2017, devendo ser recolhido  
o valor de R$17.141,94 ao Tesouro Nacional, conforme previsto no 82, §1º, da Resolução TSE nº 23.553/2017. 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador RICARDO ALBERTO PEREIRA 

Processo 0600500-82.2020.6.19.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

PETIÇÃO (1338) - 0600500-82.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL GUILHERME COUTO DE CASTRO 

REQUERENTE: FILIPPE MEDEIROS POUBEL Advogados do REQUERENTE: RAPHAEL GAMA DALLES - RJ0149634, 
ROGERS ARAÚJO MARTINS - RJ0150680, PEDRO RICARDO FERREIRA QUEIROZ DA SILVA - RJ0152597 REQUERIDO: 
DIREÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL - PSL - RIO DE JANEIRO Advogados do REQUERIDO: LUANA BARROS SILVA DE SOUZA - 
RJ1899400A, LAURO VINICIUS RAMOS RABHA - RJ1698560  

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. RESOLUÇÃO TSE Nº 22.610/07 E ART. 22-A DA LEI 9.096/95. 
DEPUTADO ESTADUAL. EXCLUSÃO DE COMISSÕES PARLAMENTARES. MATÉRIA INTERNA CORPORIS. GRAVE 
DISCRIMINAÇÃO PESSOAL NÃO DEMONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A grave discriminação política pessoal ocorre quando há tratamento diferenciado em relação aos demais filiados, 
de modo a causar constrangimento ou exposição a situações de desigualdade que tornem insuportável o convívio do 
mandatário com a estrutura agremiativa. 

II –A exclusão de comissões parlamentares da Assembleia Legislativa, realizada pelo partido requerido, decorreu de 
substituições que não se limitaram àfigura do parlamentar autor, sendo fruto de reformulação interna da legenda. 
Constatação de diversas trocas, em razão de reequilíbrio de forças internas, em que determinada ala, antes 
minoritária, passou a obter a maioria dentro da agremiação. 

III –Situação fático-política que não apresenta caráter discriminatório, sendo decorrente de rearranjo intrapartidário, 
a desnaturar, por conseguinte, a gravidade exigida no tipo normativo. 

IV –Episódios, ademais, que não afetaram a atuação do requerente como Deputado Estadual, que permaneceu livre 
para votar conforme suas convicções pessoais e bandeiras apresentadas durante sua campanha eleitoral. 

V –Uma vez caracterizada a situação de mera divergência intrapartidária, de natureza interna corporis, não cabe 
àJustiça Eleitoral intervir, sob pena de violação aos postulados da liberdade ideológica e de desígnios partidários. 

VI - Inexiste direito subjetivo de filiado a obter apoio de seu partido para concorrer a mandato eletivo. O simples fato 
de ter sido anteriormente cotado para compor chapa majoritária Municipal não dá azo a inferir que eventual 
preterição posterior, desacompanhada de fatos específicos que denotem tratamento desigual, discriminatório e 
vexatório, configure hipótese de perseguição pessoal, mas sim mera opção política. 

VII –Destituições de composições diretivas municipais que, além de aparentarem mero encerramento de atribuições 
internas, foram realizadas em momento distante do ajuizamento da demanda, a desnaturar a justa causa, por 
ausência de contemporaneidade. Privação de participação de reuniões da Executiva Estadual que não restou 
devidamente comprovada. 

VIII - Propósito normativo de evitar as migrações partidárias, porquanto sedimentado que o mandato proporcional 
pertence às legendas. No caso em análise, o parlamentar obteve 27.832 votos, frente ao quociente eleitoral atingido 
de 110.160 votos. 

Improcedência do pedido de declaração de existência de justa causa para desfiliação partidária. 
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ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, JULGOU-SE IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de ação declaratória de existência de justa causa para desfiliação partidária, ajuizada por FILIPPE MEDEIROS 
POUBEL em face do PARTIDO SOCIAL LIBERAL -PSL, com fulcro no art. 1º, §3º, da Res. TSE nº 22.610/2007 c/c art. 22-
A da Lei nº 9.096/95, tendo como causa de pedir a grave discriminação política pessoal. 

Relata o requerente que foi eleito tendo como base a coligação nacional “Brasil acima de tudo, Deus acima de todos”, 
cuja liderança política era exercida pelo então candidato àPresidência da República, Jair Messias Bolsonaro. 

Afirma que, no âmbito estadual, seu partido se recusou a realizar coligações para o cargo de Governador e Deputado, 
tendo como referência apenas as eleições majoritárias de Presidente e Senador, cujas principais bandeiras políticas 
eram a moralidade pública e o combate àcorrupção. 

Ressalta ter exercido, no início de seu mandato, diversas funções de representação partidária na Alerj, inclusive tendo 
seu nome cogitado para disputar a eleição da mesa diretora, sendo ao final designado por sua legenda para compor 
08 comissões legislativas e ocupar o cargo de 2º Vice-Líder do Partido. 

Destaca, ainda, que foi um dos responsáveis pelo crescimento da legenda no interior do Estado, exercendo a função 
de Presidente da Comissão Executiva Municipal de Maricá e membro integrante do respectivo órgão Estadual, até sua 
exclusão sumária e injustificada de ambos os cargos. 

Informa que sua participação nas atividades estratégicas da agremiação foi objeto de diversas matérias jornalísticas, 
que destacavam, inclusive, o interesse da legenda em lançá-lo como candidato no Município de São Gonçalo, fato que 
posteriormente não se consolidou. 

Aduz, outrossim, que diante da conhecida ruptura do partido requerido com a família Bolsonaro, a Executiva do PSL 
liberou seus parlamentares a seguirem suas posições políticas de acordo com os respectivos compromissos eleitorais 
fidelizados no pleito, ficando a cargo de cada Deputado aderir ou não àbase do Governo Estadual. 

Argúi que, a despeito de tal liberalidade concedida, o requerente passou a sofrer grave discriminação após a mudança 
na composição da Executiva Estadual, ocorrida no segundo semestre de 2019, pois se manteve firme em sua posição 
política apresentada durante a eleição, ou seja, contra o rompimento de sua legenda com as bandeiras e 
compromissos firmados no pleito e opondo-se àpolítica adotada pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro. 

Assevera que tal discriminação decorre de suas ações como parlamentar, tais como a iniciativa de seu gabinete para 
solicitação de informações de órgãos públicos estaduais, cobranças no cumprimento de transparência de gastos do 
Erário e denúncias formalizadas contra o Governo Estadual. 

Pontua como episódios de perseguição sofrida a sua exclusão de diversas funções parlamentares exercidas, tendo sido 
retirado pelo seu partido de todas as comissões das quais era membro, inclusive da função de 2º Vice-Líder na Alerj; 
além de destituído do cargo de Presidente Municipal do PSL de Maricá, sua base eleitoral; e de integrante da 
Comissão Executiva Estadual. 

Enumera, ainda, as diversas comissões parlamentares para as quais foi designado no início de seu mandato e 
posteriormente excluído sem prévia notificação, a saber: Presidente da Comissão de Indicações Legislativas; Membro 
das Comissões de Transporte; Direitos Humanos e Cidadania; Ciência e Tecnologia; Direito do Consumidor; Minas e 
Energia; Vice-Presidente das CPIs de Defesa dos Royalties do Petróleo do Estado; e da Crise Fiscal. 

Observa, ao final, que passou a ser, inclusive, privado de participar das reuniões da Executiva Regional. 

Requer, portanto, que se declare a justa causa para autorizar sua desfiliação, protestando por todas as provas em 
direito admitidas. 

Colaciona àinicial, dentre outros documentos: Certidão Eleitoral que informa ter sido o requerente suplente de 
Comissão Executiva do PSL no exercício de 15/03/2019 a 18/11/2019 (id 11190109) e Presidente do Órgão Provisório 
do PSL de Maricá entre 17/05/2018 e 17/11/2018 (id 11190159); e Publicação do Diário Oficial, em que constam 
variadas designações de substituição de membros do PSL em comissões na Alerj (ids 11190259 e 11190359). 

Carreia, ainda, na mesma oportunidade, publicação de matéria no sítio da Alerj (ids 11190409, 11190459) e notícias 
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de periódicos eletrônicos (ids 11190509, 11190559, 11190609, 11190659, 11190709, 11190759, 11190859, 11190909 
e 11191009). 

Regularmente intimado para emendar a inicial e prestar esclarecimentos a respeito da causa de pedir (id 11239909), o 
requerente destacou que a lide cinge-se àapreciação da suscitada grave discriminação política pessoal sofrida (id 
11363709), oportunidade em que apresentou como suas testemunhas Fernando Salema Garção Ribeiro e Sérgio Luiz 
da Costa Azevedo Filho (id 11363759), e juntou o Estatuto do PSL (id 11363809). 

Uma vez citado, o partido requerido ofereceu defesa (id 11662209), pugnando pela improcedência do pedido por 
inexistência de justa causa, na qual alega que: 

I –O autor obteve 27.832 votos no pleito de 2018, tendo sido eleito em decorrência do quociente partidário; 

II –Todos os atos da agremiação foram pautados em questões legais internas, de estratégia da legenda, resguardados 
por seu estatuto; 

III –O requerente seria um assecla do Presidente Jair Bolsonaro e de seu filho, o Senador Flávio Bolsonaro, e deseja 
sair do partido para seguir orientações deles, esquecendo-se que foi eleito pelo PSL e tem dever de fidelidade 
partidária. 

IV –Sua exclusão da Presidência Municipal do PSL de Maricá, bem como das comissões que participava na Alerj, 
seriam, igualmente, matéria interna corporis, sendo lícita a livre escolha pelo partido das pessoas que as devem 
compor.   

V- Não há provas de que o requerente teria sido privado de participar das reuniões da Executiva Regional; 

VI –A ação se fundamenta em fatos ocorridos há muitos meses, inexistindo contemporaneidade com o pedido 
apresentado. 

Acompanha a contestação apenas a procuração judicial no id 11662159. 

Decisão saneadora (id 11939009), na qual, em razão da situação de pandemia de Covid-19, excepcionalmente admitiu-
se a colheita documental - seja na forma de declaração escrita com firma reconhecida ou em formato audiovisual 
–dos depoimentos testemunhais requeridos pelo autor, em analogia ao art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07, com 
posterior abertura de prazo para manifestação do ex adverso. 

Apresentação pelo autor, de termo de declaração dos depoentes Sérgio Luiz da Costa Azevedo Filho (id 12045709) e 
Fernando Salema Garção Ribeiro (id 12045759), devidamente autenticados. 

Manifestação da agremiação ré (id 12172159), destacando que os depoimentos colimados apenas reforçam o 
sentimento de insatisfação do requerente, sem, no entanto, trazerem qualquer elemento caracterizador de grave 
discriminação política pessoal. 

Em sede de alegações finais (id 12379109), o partido reitera os argumentos apresentados no transcurso do processo, 
e pugna pela improcedência do pedido autoral. 

O requerente, por sua vez, ressalta que a legenda não produziu qualquer prova, e que os depoimentos corroboram a 
tese de grave discriminação adotada pela legenda, consubstanciada na destituição das funções de representação 
parlamentar e diretivas partidárias, sem qualquer justificativa. (ids 12382359 e 12382409). 

Manifestação do Ministério Público Eleitoral (id 12464209), em que entendeu não comprovada a grave discriminação 
pessoal, que requer “uma situação de verdadeira inexigibilidade de conduta diversa”, porquanto a irresignação do 
requerente seria “reflexo de puro descontentamento pela perda de espaço de poder interno e externo, bem como do 
seu distanciamento do Presidente da República JAIR BOLSONARO, figura simbólica em que o parlamentar se ancorou 
na campanha de 2018, por afinidade ideológica e para captar popularidade então vigente” 

Destaca, ainda, a jurisprudência do TSE, no sentido de que a exclusão do parlamentar de funções delegadas não 
qualificaria a hipótese justificante; que o processo de substituição de cargos-chave, por decisão de cúpula, énatural, 
em contexto de associação complexa de pessoas; e que o próprio requerente reconhece, em sua inicial, o fato de a 
agremiação vir lhe garantindo a liberdade parlamentar em sua atividade legiferante. 

Éo relatório. 

 

(Os Advogados Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva e Lauro Vinicius Ramos Rabha usaram da palavra para 
sustentação.) 

 

VOTO 
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O caso em tela cinge-se a eventual incidência de grave discriminação pessoal sofrida por Deputado Estadual, que teria 
sido, de forma imotivada, excluído por sua legenda, de diversas comissões parlamentares, bem como de órgão 
partidário estadual e municipal, razão pela qual pretende o reconhecimento da justa causa para sair da agremiação 
sem perda de seu mandato por infidelidade. 

Pois bem. A temática da denominada "infidelidade partidária" ganhou razão de ser a partir de orientação do TSE, em 
2007, firmada em resposta a consultas formuladas por partidos políticos e posteriormente ratificada pelo STF, nos 
julgamentos dos Mandados de Segurança nº 26.602, nº 26.603 e nº 26.604.  

Na ocasião, consolidou-se o entendimento de que o mandato dos cargos eletivos proporcionais pertence ao partido 
político e não ao ocupante da vaga, em observância ao art. 17, §1º, da Constituição Federal, afigurando-se devida a 
decretação de sua perda quando da ocorrência de desfiliação partidária do representante sem justa causa. 

A orientação jurisprudencial acabou por resultar na edição da Resolução TSE nº 22.610/07 -  que disciplina o processo 
de perda de cargo eletivo em caso de desfiliação injustificada, bem como a ação declaratória de justa causa, de 
iniciativa do mandatário que pretenda se desfiliar - posteriormente complementada pelas alterações efetuadas àLei 
nº 9.096/95, introduzidas pela Lei nº 13.165/2015.    

Positivou-se no ordenamento, portanto, a regra da fidelidade do eleito àlegenda pela qual logrou êxito nas eleições, 
tornando-se excepcionais as hipóteses de justa causa para desfiliação com manutenção do cargo.  

Atualmente, as ressalvas legais encontram-se elencadas em rol taxativo previsto no art. 22-A, da Lei dos Partidos 
Políticos, que revogou o art. 1º da Res. TSE nº 22.610/2007. Confira-se o dispositivo: 

 

“Art. 22-A. Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem justa causa, do partido pelo qual foi 
eleito. Parágrafo único. Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária somente as seguintes hipóteses:  

I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)  

II - grave discriminação política pessoal; e (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)  

III - mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede o prazo de filiação exigido em lei para 
concorrer àeleição, majoritária ou proporcional, ao término do mandato vigente. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 
2015)”  

 

Écediço que a legislação eleitoral dispõe de conceitos abertos e indeterminados acerca das causas justificantes para a 
desfiliação partidária do mandatário, o que, muitas vezes, pode dificultar a tarefa do intérprete ao efetuar a 
subsunção do caso concreto ànorma abstratamente positivada. 

  Dessa forma, resta ao julgador socorrer-se dos ensinamentos de estudiosos do tema, razão pela qual trago àcolação  
posicionamentos doutrinários, a respeito da grave discriminação política pessoal:  

 

"A discriminação ocorre quando há um tratamento diferenciado em relação aos demais filiados, de modo a causar 
constrangimento ou expor determinada situação de desigualdade. A justificativa exige, ainda, que a discriminação 
sofrida pelo filiado seja pessoal; assim, não ésuficiente a ocorrência de uma discriminação genérica, dirigida a um 
número indeterminado de filiados, que ocorra, v.g., por uma divergência interna de correntes partidárias. 
Éindispensável que a discriminação venha a atingir o filiado de modo direto e pessoal, ainda que eventualmente tenha 
repercussão em terceiros. Em acréscimo, ainda, a discriminação sofrida deve ser grave, ou seja, relevante, intensa, 
denotando reflexos negativos na manutenção do status quo do filiado. Daí que meras divergências partidárias não 
configuram justa causa calcada em grave discriminação pessoal. Com efeito, necessário que a discordância apresente 
efeitos negativos concretos na vida partidária do interessado, trazendo-lhe prejuízo efetivo e irreparável na 
convivência com seus pares."  

(ZILIO, Rodrigo López. Direito Eleitoral. 6ªed. Porto Alegre: Verbo, 2018, pg. 138/139. Grifo nosso.) 

**** 

“Não se pode negar o alto grau de subjetivismo subjacente a essa cláusula. De qualquer sorte, na medida do possível, 
o órgão judicial não poderá afastar-se de parâmetros objetivos ao apreciar o conflito que lhe foi submetido. O 
conceito em foco só poderá ser determinado, isto é, concretizado, àvista do caso prático e de suas circunstâncias. 
Nesse contexto, há que se encarecer os princípios da tolerância e da convivência harmônica, de sorte que meras 
idiossincrasias não poderão ser havidas como grave discriminação política pessoal. Somente fatos objetivos, sérios, 
repudiados severamente pela consciência jurídico-moral poderão ser assim considerados”. 

(GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 13ª Edição. São Paulo: Atlas, 2017. pág. 128. Grifo nosso) 
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*** 

“A grave discriminação pessoal, mesmo envolvendo forte carga subjetiva, capaz de causar danos morais e materiais 
ao filiado, para caracterizar justa causa do desligamento há de projetar efeitos políticos partidários, internos e 
externos, causando-lhe prejuízos no exercício da cidadania ativa e passiva, sem embargo de muitas vezes deter forte 
carga jurídica por malferir direito subjetivo”. 

(ARAS, Augusto. Fidelidade Partidária: Efetividade e Aplicabilidade. 1ª Edição. Rio de Janeiro: GZ Editora, 2016. pág. 
513/514. Grifo nosso). 

 

 Como se percebe, a consubstanciação da referida hipótese justificante requer constatação de tratamento expositivo 
ou anti-isonômico grave e direcionado o suficiente para tornar insuportável o convívio do mandatário com a estrutura 
agremiativa, não se confundindo com meras divergências internas e genéricas. 

Dito isso, o ponto nodal da celeuma está em verificar se o requerente, de fato, encontra-se amparado por justificante 
para se desfiliar do partido pelo qual se elegeu Deputado Estadual, sem a perda do mandato.  

De antemão, adianto que não vislumbro, pelas provas colimadas, aliadas a fatos notórios inerentes ao contexto 
político vigente, a efetiva demonstração de grave discriminação política pessoal aventada, que, como ressaltado, deve 
ser tratada como uma excepcionalidade ao regramento da fidelidade partidária. 

Isso porque não se verifica nenhuma conduta partidária que tenha sido especificamente direcionada a atingir ou 
constranger o parlamentar, muito menos a ponto grave para acarretar justa causa para desfiliação sem a perda do 
mandato eletivo. 

Com efeito, o que se tem como fato inconteste, e que gerou o incômodo do Deputado Fillippe Poubel, foi a sua 
destituição de uma série de comissões parlamentares pelo PSL na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - 
ALERJ, sendo substituído por companheiros de bancada partidária. 

Ocorre que, mediante dados fornecidos pelo próprio requerente, épossível inferir que as substituições da agremiação 
não se limitaram àsua figura, conforme se depreende da publicação do Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, em 
26/03/2020, constantes nos ids 11190259 e 11190359, colacionados juntos àinicial. 

Nesse ponto, esta Relatoria tomou o cuidado de elaborar tabela, extraída de informações dos Diários Oficiais juntados 
aos autos, a fim de melhor ilustrar o panorama fático que se desenhou na base regional partidária.  

Nota-se, claramente, que os afastamentos das comissões internas não foram direcionados exclusivamente ao 
Deputado Estadual requerente, mas a um determinado grupo, que protagonizou, ao que se denota, dissidência 
interna de ideais na agremiação. Senão, vejamos: 

 

 

Como se percebe, os nomes das figuras políticas substituídas se repetem (Alana Passos, Anderson Moraes, Filippe 
Poubel, Dr. Serginho, Marcio Gualberto e Coronel Salema) assim como os das substitutas (Alexandre Knoploch, 
Gustavo Schmidt, Marcelo do Seu Dino, Gil Vianna e Rodrigo Amorim), a denotar aparente divisão intrapartidária e 
disputa de forças entre grupos da mesma legenda. 

Evidencia-se, portanto, a completa reformulação dos quadros do PSL nas diversas comissões e cargos de liderança no 
Parlamento Fluminense, o que, já de início, exclui o caráter estritamente pessoal de alegada perseguição ao 
requerente. 

Diante desse manifesto racha, aliado às informações de conhecimento público e notório do ambiente político —em 
que cediça a divisão interna no PSL entre apoiadores do Presidente da República, Jair Bolsonaro, e do Presidente da 
agremiação, Luciano Bivar, fato inclusive relatado em coluna de jornal juntada no id 11190659 —esta Relatoria 
efetuou pesquisa em site de notícia, que traz esclarecedor conteúdo, a saber:   

 

Doutor Serginho éexpulso do PSL, e fica com caminho livre para se candidatar 

Por: Aline Macedo em 13/03/20 17:13 

 

O deputado estadual Doutor Serginho recebeu o sinal verde para se candidatar a prefeito de Cabo Frio nas eleições 
deste ano: o moço foi expulso do PSL nesta sexta-feira (13). 

Apesar do racha interno do partido entre bolsonaristas e governistas, a saída de Serginho foi negociada — com 
intermediação do próprio senador Flávio Bolsonaro (sem partido) e do presidente nacional da legenda, Luciano Bivar, 
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depois de negociações frutíferas com a Executiva estadual. 

Pela legislação eleitoral, o deputado poderia perder o mandato caso simplesmente trocasse de partido —e uma ação 
na Justiça, alegando justa causa, poderia não sair em tempo para garantir a campanha. 

O destino de Serginho ainda éincerto —mas a bússola política aponta na direção do Republicanos, cujo presidente, 
Marcos Pereira, se prontificou a receber bolsonaristas de braços abertos. 

Para completar, no Rio, o prefeito Marcelo Crivella também tem cortejado a tropa, na esperança de ganhar o aval 
oficial do presidente da República. 

No Tiradentes 

Com a expulsão, no grupo de bolsonaristas do PSL ficam apenas Alana Passos, Anderson Moraes, Filippe Poubel. e 
Marcio Gualberto 

A ala governista —que retomou a liderança do partido na Assembleia —éformada por Alexandre Knoploch, Gil Vianna, 
Gustavo Schmidt, Marcelo do Seu Dino e Rodrigo Amorim. 

Coronel Salema e Renato Zaca já tinham sido expulsos no começo deste mês.  

 

https://extra.globo.com/noticias/extra-extra/doutor-serginho-expulso-do-psl-fica-com-caminho-livre-para-se-
candidatar-24303769.html (grifos nossos) 

 

Ora, do cotejo da tabela destacada, com o teor da notícia acima transcrita, em especial a identificação dos nomes 
contidos em sua parte final, infere-se, indene de dúvidas, que o que houve foi um reequilíbrio de forças no partido, 
em que determinada ala, antes minoritária, passou a obter maioria, ocupando cadeiras representativas em comissões 
na ALERJ, das quais antes estava alijada. 

Tal situação fático-política, de forma alguma, configura hipótese legal de grave discriminação política pessoal.  

A uma, porque, como já dito, não épessoal, mas sim referente a um grupo que perdeu espaço na Legenda. A duas, por 
não ser discriminatória, e sim decorrente de rearranjo partidário, algo comum e inerente àpolítica, que éfluida e 
dinâmica, a desnaturar, por conseguinte, a própria gravidade exigida no tipo normativo. 

  Impende, outrossim, destacar que o requerente não apontou nenhuma situação que eventualmente restringisse sua 
atuação como parlamentar, permanecendo livre para votar conforme suas convicções pessoais e bandeiras 
levantadas ao longo de sua campanha eleitoral. 

Por sua vez, os depoimentos por ele colimados, dos Deputados Dr. Serginho (id 12045709) e Coronel Salema (id 
12045759), integrantes, na fala do próprio segundo depoente, da denominada “bancada bolsonarista”, confirmam a 
existência de divisão interna do partido e não apontam nenhum impedimento ao livre exercício como parlamentar do 
autor, apenas, uma “injustificada ausência de designação para representação partidária”.  

A esse respeito, insta salientar que inexiste direito subjetivo de parlamentar em ocupar comissão em Assembleia 
Legislativa, sendo usual substituições imotivadas conforme interesses interna corporis da agremiação, não cabendo 
àJustiça Eleitoral, a princípio, intervir, em obediência ao postulado da separação de poderes. 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência desta Especializada, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE JUSTA CAUSA PARA DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. GRAVE 
DISCRIMINAÇÃO PESSOAL NO PROCESSO DE ESCOLHA DE REPRESENTANTE PARTIDÁRIO. MATÉRIA INTERNA 
CORPORIS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL. MERA DIVERGÊNCIA INTRAPARTIDÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
DESPROVIMENTO. 

1. De acordo com a jurisprudência do TSE, não compete àJustiça Eleitoral apreciar matéria relativa àdissidência 
interna dos partidos políticos na eleição de seus dirigentes. Precedentes. 

2. Na espécie, a alegada ausência de debate no processo de escolha do novo presidente estadual do partido agravado 
revela a existência de mera disputa intrapartidária entre filiados, tendo por objetivo o alcance de posição política mais 
elevada dentro da agremiação, circunstância que não constitui justa causa para a desfiliação do agravante. 
Precedente. 

 3. Agravo regimental não provido. 

(TSE. PET nº 4459. Relator: Min. Castro Meira. DJe de 20/08/2013. Grifos nossos.) 
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***  

PETIÇÃO. AÇÃO DE PERDA DE MANDATO ELETIVO POR DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA IMOTIVADA. VEREADOR. ELEIÇÕES 
2016. QUESTÕES DE ORDEM INDEFERIDAS. PRELIMINAR. AFASTADA. MÉRITO. MIGRAÇÃO PARTIDÁRIA. HIPÓTESES 
DE JUSTA CAUSA. ART. 22-A, INC. II, DA LEI N. 9.096/97. RESOLUÇÃO TSE N. 22.610/07. GRAVE DISCRIMINAÇÃO 
PESSOAL NÃO COMPROVADA. DECRETADA A PERDA DO MANDATO ELETIVO. CONVOCAÇÃO DO PRIMEIRO SUPLENTE. 
AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

3. Pretensão da agremiação peticionante de reaver o cargo de vereador que se desligou da sua legenda para filiar-se a 
partido diverso. A Lei n. 13.165/15 acrescentou o art. 22-A, inc. II, àLei n. 9.096/95  -  fazendo constar em lei questão 
antes disciplinada pela Resolução TSE n. 22.610/07  -  no qual, em seu parágrafo único, elenca as hipóteses específicas 
que autorizam que o detentor do mandato eletivo conserve o cargo, ainda que em sigla distinta daquela pela qual se 
consagrou nas urnas. 

4. Tese defensiva alegando a ocorrência da justa causa lastreada na grave discriminação política pessoal. Para a 
caracterização da hipótese descrita na legislação, exige-se a prova robusta da segregação pessoal capaz de tolher a 
atividade no cargo, sendo insuficiente a mera diminuição de representatividade no âmbito partidário ou eventuais 
divergências entre membros de uma mesma legenda. Oscilações de forças e atritos internos são comuns, naturais, nas 
relações intrapartidárias, e mesmo o fato de o parlamentar ter sofrido a penalidade de suspensão não caracteriza, 
prima facie, a grave discriminação política. Trata-se de tema interna corporis, de caráter disciplinar, cuja presunção 
éde legalidade, não havendo evidência de que tenha sido imposta indevidamente ou contrariamente às regras da 
agremiação. Contexto probatório indicando uma opção pessoal, após a realização de uma avaliação política individual, 
o que gerou meros atritos internos, incapazes de caracterizar justa causa para desfiliação.  

(...) 

(TRE-RS. PET. nº 0600262-77. Relator Eduardo Augusto Dias Bainy. DJERS de 16/11/2018. Grifos nossos.) 

 

 Além do mais, a mens legis, como já bem destacado na breve digressão histórica introdutória, pretende reduzir ao 
máximo as migrações partidárias, porquanto sedimentado que o mandato proporcional pertence àlegenda. No caso 
em análise, o parlamentar obteve 27.832 votos no certame de 2018, quando o quociente eleitoral foi de 110.160 
votos, sendo eleito, em boa parte, pela força de sua legenda naquele pleito. 

Noutro giro, o simples fato de o requerente ter sido anteriormente cotado para compor chapa majoritária para a 
Prefeitura de São Gonçalo, se por um lado demonstra seu prestígio interno, por outro, não dá azo a inferir que 
eventual preterição posterior de seu nome, desacompanhada de fatos específicos que denotem tratamento desigual, 
discriminatório e vexatório, configure hipótese de perseguição pessoal, mas sim mera opção política.  

Primeiramente, não há direito subjetivo de nenhum filiado a concorrer a qualquer cargo público que seja, podendo 
sua intenção ser obstada internamente pela legenda que se encontra vinculado, sendo, mais uma vez, vedado ao 
Judiciário se imiscuir em arranjos discricionários e intrapartidários. 

Nesse sentido, o que se evidencia nos precedentes da Suprema Corte Eleitoral, éa construção de uma máxima de que 
“eventual dificuldade ou resistência da agremiação em lançar o ocupante do cargo como candidato em eleições 
futuras não éfato suficiente para a aferição de grave discriminação pessoal” (RO n° 263/PR, Rel. Min. Henrique Neves, 
DJe de 31.3.2014).  

Adotando esse precedente, os seguintes julgados recentes, tanto do TSE, quanto desta Corte, de minha Relatoria, in 
verbis:   

 

ELEIÇÕES 2016. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. AÇÃO DE PERDA DE MANDATO POR 
DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. VEREADOR. CLÁUSULA DE DESEMPENHO INDIVIDUAL PRESCRITA NO ART. 108 DO CÓDIGO 
ELEITORAL. INAPLICABILIDADE AO SUPLENTE. PREVISÃO LEGAL EXPRESSA DO ART. 112, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CE. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO. INOVAÇÃO RECURSAL. LEGITIMIDADE PARA PROPOSITURA DA AÇÃO. 
PRAZO. TERMO INICIAL. DATA DA DESFILIAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO DURANTE O TRINTÍDIO 
CONFERIDO AOS LEGITIMADOS SUPLETIVOS. ART. 22–A, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DA LEI N° 9.096/95. JUSTA CAUSA 
POR GRAVE DISCRIMINAÇÃO POLÍTICA PESSOAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESAVENÇAS ENTRE OS ÓRGÃOS 
PARTIDÁRIOS. AUSÊNCIA DE CARÁTER PESSOAL E ATUALIDADE DOS FATOS ALEGADOS. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO–PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 24/TSE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO A QUE 
NEGA PROVIMENTO.  

(...) 

7.  A hipótese de discriminação pessoal que caracteriza justa causa para a desfiliação exige a demonstração de fatos 
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certos e determinados que tenham o condão de afastar o mandatário do convívio da agremiação ou revelem 
situações claras de desprestígio ou perseguição. Precedentes.  

8.  Na linha da jurisprudência desta Corte, em eventual dificuldade ou resistência da agremiação em lançar o ocupante 
do cargo como candidato em eleições futuras não éfato suficiente para a aferição de grave discriminação pessoal (RO 
n° 263/PR, Rel. Min. Henrique Neves, DJe de 31.3.2014).  

9.  Meras desavenças políticas entre órgãos partidários ou entre seus filiados são inábeis àconfiguração de grave 
discriminação política pessoal. Tampouco se afigura motivo suficiente para legitimar a desfiliação a insatisfação do 
trânsfuga em relação àopção da agremiação em não o lançar como candidato no pleito, visto que essas circunstâncias 
não desbordam os acontecimentos afetos àvida política partidária.  

10.  No caso, o Tribunal de origem concluiu pela inexistência de grave discriminação apta a configurar justa causa para 
desfiliação do agravante, julgando, via de consequência, procedente o pedido de decretação de perda de mandato 
eletivo por infidelidade partidária (...)  

11.  A moldura fático–probatória delineada no acórdão regional não viabiliza conclusão diversa da que chegou a Corte 
de origem, de modo que a modificação do julgado, a fim de acolher os argumentos recursais do agravante, no sentido 
da caracterização da justa causa para desfiliação partidária, resvalaria no reexame dos fatos e provas dos autos, 
providência que esbarra no óbice plasmado na Súmula nº 24/TSE. 

  12.  Agravo interno desprovido. 

(TSE. Resp nº 0600462-25. Relator Min. Edson Fachin. DJe de 28/05/2020. Grifos nossos.) 

**** 

DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA CONEXA COM AÇÃO DE PERDA DE CARGO ELETIVO POR 
DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE Nº 22.610/07 E ART. 22-A DA LEI 9.096/95. DEPUTADO ESTADUAL. 
MUDANÇA SUBSTANCIAL OU DESVIO REITERADO DE PROGRAMA PARTIDÁRIO NÃO CARACTERIZADOS. GRAVE 
DISCRIMINAÇÃO PESSOAL AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICANTE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DECLARATÓRIO 
E PROCEDÊNCIA DO REQUERIMENTO DE PERDA DO MANDATO.  

(...) 

IX - A grave discriminação política pessoal ocorre quando há um tratamento diferenciado em relação aos demais 
filiados, de modo a causar constrangimento ou exposição àdeterminada situação de desigualdade, a ponto de tornar 
insuportável o convívio do mandatário com a estrutura agremiativa.  

X  - Inexiste direito subjetivo de filiado a obter apoio de seu partido para concorrer a mandato eletivo. A opção da 
legenda por apoiar outro candidato ao cargo majoritário, nas eleições municipais, desacompanhada de fatos 
específicos que denotem tratamento desigual, discriminatório ou vexatório, não configura hipótese de perseguição 
pessoal.  

XI  - Deputado que sempre dispôs de forte prestígio dentro da agremiação, ocupando importantes cargos públicos 
internamente e de representatividade política na Assembléia Legislativa Estadual.  

XII  - Éinerente ao ambiente político a realização de alianças entre diferentes grupos, em nome da governabilidade. 
Alegada constituição de comissão provisória em Município de influência do mandatário, com composição adversária, 
que, por si só, não caracteriza grave discriminação pessoal.  

 XIII  - A autorização concedida para que outros dois filiados se desligassem da legenda para concorrerem a cargos 
distintos, no meio de seus mandatos, faz parte do juízo de conveniência partidária de abrir mão da cadeira 
conquistada e não constitui direito adquirido aos demais integrantes da mesma grei. Episódio, ademais, antigo, e 
anterior ao próprio início da legislatura estadual para a qual o Deputado interessado concorreu. Grave discriminação 
política pessoal afastada.  

Improcedência do pedido de declaração de existência de justa causa para desfiliação partidária e procedência do 
pedido de perda do mandato eletivo.  

(TRE-RJ. PET nº 0600183-84. Relator: Guilherme Couto de Castro. DJERJ de 20/07/2020. Grifos nossos) 

 

Demais disso, a suscitada destituição como integrante da Comissão Executiva Regional e Presidente do Diretório 
Municipal de Maricá configuram episódios ocorridos em anos anteriores, a denotar ausência de contemporaneidade 
dos fatos narrados, conforme certidões juntadas pelo próprio requerente. 

Nelas, consta que o autor foi Suplente da Comissão Executiva do PSL de 15/03/2019 a 18/11/2019 (id 11190109) e 
Presidente de Órgão Provisório de Maricá-RJ de 17/05/2018 a 17/11/2018 (id 11190159). Tais episódios, ainda que 
supostamente injustificadas, além de aparentarem mero encerramento de mandatos internos, afiguraram-se 
distantes do ajuizamento da presente demanda, realizado apenas em 08/07/2020, de modo a desnaturar a justa 
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causa em tela, que requer proximidade temporal com os fatos narrados.  

Nesse sentido, trago àbaila o seguinte julgado do TSE, assim ementado:  

PETIÇÃO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. DESLIGAMENTO. JUSTA CAUSA. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO PROGRAMA 
PARTIDÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA. PERDA DO DIREITO AO EXERCÍCIO DO CARGO. DEPUTADO FEDERAL. 

1. Para que se possa cogitar do desligamento justificado do titular de cargo eletivo da agremiação pela qual foi eleito 
énecessário que o motivo justificador seja contemporâneo àsua saída. 

2. A hipótese de alteração substancial ou reiterada do programa partidário não resta configurada quando não há 
previsão específica da posição do partido sobre o tema da maioridade penal que envolve amplo e controvertido 
debate social. 

3. Não há como reconhecer a ocorrência da hipótese de modificação substancial ou de desvio reiterado do programa 
a partir de apresentação de projeto de decreto legislativo que visa a realização de plebiscito para o eleitorado decidir 
sobre a redução da maioridade penal. Ação julgada procedente. 

(TSE. PET nº 88469. Relator: Min. Henrique Neves Da Silva.  DJE de 18/06/2014. Grifo nosso.) 

 

Por fim, no que tange àsuscitada privação injustificada e imposta pela Legenda de participação do parlamentar em 
reuniões da Executiva Estadual, fato que, em tese, se apresentaria grave e passível de reconhecimento como ato 
discriminatório, não logrou êxito o requerente em comprová-lo. 

Em sua defesa, o partido requerido aponta que tal episódio nunca ocorreu. O autor, por sua vez, não apresentou 
nenhuma evidência, por meio dos depoimentos ou documentos juntados, da efetiva exclusão de debates internos, 
ônus que lhe incumbia, àluz do art. 373, I, do CPC, desnaturando-se, assim, uma vez mais, a justa causa perquirida. 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de declaração de existência de justa causa para desfiliação partidária 
sem a perda do mandato eletivo. 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador GUILHERME COUTO DE CASTRO 

Processo 0600026-93.2020.6.19.0200

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL (11548) - 0600026-93.2020.6.19.0200 - Duque de Caxias - RIO 
DE JANEIRO 

RELATOR: Desembargador Eleitoral PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO EMBARGANTE: JENNIFER ALMEIDA 
QUITES Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCIO ALVIM TRINDADE BRAGA - RJ0141426, GILMAR PAZ SANTIAGO - 
RJ0107221  

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ELEITORAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS SUSCITADOS. PRETENSÃO DE 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INVIABILIDADE NA VIA ACLARATÓRIA. DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS.  

 

 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: POR UNANIMIDADE, DESPROVERAM-SE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
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RELATÓRIO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JENNIFER ALMEIDA QUITES em face do acórdão de id. 12320759, por 
meio do qual esta Corte, por unanimidade, desproveu o recurso interposto pela embargante contra a decisão 
proferida pelo Juízo da 200ª Zona Eleitoral (Duque de Caxias), que, em processo referente a duplicidade de filiações 
partidárias, determinou o cancelamento das filiações da recorrente ao Partido Social Democrático (PSD) e ao partido 
Avante. 

Em suas razões (id. 12410559), a embargante sustenta que o acórdão embargado seria contraditório na medida em 
que, desconsiderando o princípio constitucional da liberdade de associação, teria se apegado a um rigor exagerado e 
mantido  o cancelamento da filiação partidária da embargante ao Avante, agremiação àqual deseja se manter filiada. 

Alega que haveria omissão quanto ao fato de que o PSD tinha até o dia 15/04/2020 para proceder àdesfiliação da 
embargante em sua lista interna, em respeito àsua manifestação de vontade em se desligar do partido, ocorrida em 
04/04/2020, caracterizando desídia, na forma do §2º do art. 19 da Lei 9.096/95, e abuso em mantê-la filiada, nos 
termos do, §7º do art. 23 da Resolução TSE nº 23.596/2019. 

Aduz que o entendimento perfilhado por outros Tribunais Regionais Eleitorais e pelo próprio TRE-RJ, em caso anterior, 
seria no sentido da prevalência da vontade do eleitor. 

Diante disso, pugna pelo provimento dos embargos, com a concessão de efeitos infringentes, a fim de que seja 
restabelecida a sua filiação ao Avante. 

Em novas petições (id. 12412959 e 12413559), a embargante traz aos autos cópia de acórdãos citados como 
precedentes. 

Éo relatório. 

 

 

 

VOTO 

 

Presentes os requisitos de admissibilidade, passa-se ao exame do mérito. 

Da leitura da peça de oposição dos embargos, verifica-se que a embargante, por estar inconformada com o resultado 
do julgamento, objetiva apenas rediscutir a matéria já decidida, o que éinviável na via aclaratória, visto que os 
embargos de declaração não se prestam para a pretensão de reforma da decisão quando não estão presentes os 
vícios descritos no art. 1.022 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o acórdão deixa claro que, de acordo com o entendimento atual desta Corte, não sendo possível 
determinar qual das filiações éa mais recente, por terem sido realizadas na mesma data, devem ambas ser canceladas. 
Restou consignado, também, que a embargante não demonstrou ter realizado a regular e tempestiva desfiliação do 
PSD, para o que seria necessário comunicação escrita, nos termos do art. 21 da Lei 9.096/95. 

Quanto àsuposta contradição do acórdão em relação ao entendimento esposado por outros tribunais regionais e pelo 
próprio TRE/RJ, em casos passados, cabe ressaltar que a contradição a ser sanada por meio dos embargos de 
declaração étão somente a interna, ou seja, aquela porventura existente entre os fundamentos da própria decisão 
embargada ou entre eles e a sua conclusão, e não a suposta dissonância entre o aresto e outros julgados. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2016. VEREADOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESPESAS EM 
ESPÉCIE E EM VALORES ACIMA DO FUNDO DE CAIXA PERMITIDO. PREJUÍZO ÀCONFIABILIDADE DO AJUSTE CONTÁBIL. 
DESAPROVAÇÃO. PERCENTUAL QUE DESAUTORIZA APLICAR OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. DESPROVIMENTO. 

1.  No decisum monocrático, manteve-se aresto unânime do TRE/PE no sentido da desaprovação das contas do 
agravante relativas às Eleições 2016 em virtude de gastos eleitorais em espécie sem observância das modalidades 
cheque nominal ou transferência bancária e com valor acima do fixado a título de Fundo de Caixa (arts. 32 e 34 da 
Res.-TSE 23.463/2015). 

2.  A contradição que autoriza o manejo de embargos declaratórios éaquela de ordem interna, ou seja, entre 
elementos do próprio decisum, não se enquadrando nessa circunstância a suposta contrariedade àjurisprudência ou 
entre decisões proferidas em feitos distintos. A falha que ensejou a rejeição das contas deve ser aquilatada de acordo 
com as circunstâncias fáticas e jurídicas do caso concreto. 

(...) 
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5.  Agravo regimental desprovido. 

(Recurso Especial Eleitoral nº 88557, Acórdão, Relator(a) Min. Jorge Mussi, Publicação:  DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Tomo 228, Data 27/11/2019, Página 26-27) 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012. DIRETÓRIO NACIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 
PARTIDO E DA PGE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO DE AMBOS. 

1.  Os embargos da agremiação, sob o fundamento de contradição, pretendem, na verdade, a rediscussão do acórdão, 
o que não éadmissível. 

2.  A contradição que autoriza a oposição de embargos éa interna, entre as proposições e as conclusões do próprio 
julgado, e não entre este e outros julgados ou com a lei, como ora sustentado. Precedentes. 

(...) 

Embargos de declaração rejeitados. 

(Prestação de Contas nº 24381, Acórdão, Relator(a) Min. Admar Gonzaga, Publicação:  DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Tomo 174, Data 29/08/2018, Página 136/137) 

Destarte, ante a inexistência dos vícios apontados pela embargante, devem ser rejeitados os presentes embargos. 

Pelo exposto, voto pelo DESPROVIMENTO dos embargos de declaração. 

 

Rio de Janeiro, 01/10/2020 Desembargador PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO 

Processo 0608180-89.2018.6.19.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531) nº 0608180-89.2018.6.19.0000  

RELATOR(A): PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO 

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 

Advogado do(a) EXEQUENTE: 

EXECUTADO: ELEICAO 2018 ANA CARLA CORREA COSTA DEPUTADO ESTADUAL, ANA CARLA CORREA COSTA 

Advogados do(a) EXECUTADO: RAYSSA DUARTE DA SILVA - RJ216210, FERNANDA CHAVES DE CARVALHO - RJ159419, 
RAQUEL BELLO VISCONTI - RJ129843, EDSON BRASIL DE MATOS NUNES - RJ118534 Advogados do(a) EXECUTADO: 
RAYSSA DUARTE DA SILVA - RJ216210, FERNANDA CHAVES DE CARVALHO - RJ159419, RAQUEL BELLO VISCONTI - 
RJ129843, EDSON BRASIL DE MATOS NUNES - RJ118534 

 

DESPACHO 

 

1) Cumpra-se o item 1 do despacho de id. 12525259. 

2) Após, determino o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela exequente. 

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2020. 

 

 PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO Desembargador Eleitoral Relator 

SECRETARIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
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Gabinete da Secretaria

Extrato de Concessão de Suprimento de Fundos

Extrato 001/2020 (Inciso III - Zonas Eleitorais)

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS (INCISO III) Nº 001/2020

-----------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:   5 - Copacabana

Processo: 2020.0.000037935-0

Responsável pelo suprimento: Alexandre Pessanha Dias

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

Data de concessão: 24/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 22/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:   9 - Barra da Tijuca

Processo: 2020.0.000035506-0

Responsável pelo suprimento: TATIANE  ANTUNES DOS PASSOS FERREIRA CARDOZO

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 21/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 25/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
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segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  21 - Bonsucesso

Processo: 2020.0.000035302-5

Responsável pelo suprimento: DIRCILENE FREDERICO DE MORAES FURTADO

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 22/08/2020

Método de pagamento das despesas: Conta-Corrente de Suprimentos

Período de Aplicação: De 28/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  22 - Irajá

Processo: 2020.0.000035888-4

Responsável pelo suprimento: Geraldo da Silva Bastos Filho

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 21/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.
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Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  31 - Resende

Processo: 2020.0.000035967-8

Responsável pelo suprimento: Jônathas Pimenta Dias

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.000,00 (dois mil reais) 

Data de concessão: 31/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 25/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  40 - Tres rios - Com.Levy Gasparian

Processo: 2020.0.000036166-4

Responsável pelo suprimento: ADEMIR CARDOSO

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 19/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 22/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.
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Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  42 - Bom jardim

Processo: 2020.0.000035656-3

Responsável pelo suprimento: Roberta Almeida Adame Bucsky

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 21/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  49 - Cachoeiras de Macacu

Processo: 2020.0.000040148-8

Responsável pelo suprimento: LUCIANA SILVA MONTEIRO ANDRADE

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 04/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral
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Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  54 - Mangaratiba

Processo: 2020.0.000035511-7

Responsável pelo suprimento: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA FAÇANHA

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 22/08/2020

Método de pagamento das despesas: Conta-Corrente de Suprimentos

Período de Aplicação: De 17/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  57 - Paraty

Processo: 2020.0.000036915-0

Responsável pelo suprimento: Roberta Gewehr de Almeida

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 27/08/2020

Método de pagamento das despesas: Conta-Corrente de Suprimentos

Período de Aplicação: De 28/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  59 - São Pedro da Aldeia

Processo: 2020.0.000037630-0

Responsável pelo suprimento: Ricardo Costa Domingues

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) 

Data de concessão: 27/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  69 - São Gonçalo

Processo: 2020.0.000037103-1

Responsável pelo suprimento: Conrado Figueiredo Lima

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 20/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  75 - Campos dos Goytacazes

Processo: 2020.0.000035699-7

Responsável pelo suprimento: Leonardo Manhães Almeida

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 01/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  78 - Duque de Caxias

Processo: 2020.0.000039134-2

Responsável pelo suprimento: Bruno Monteiro dos Santos Gatti

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.950,00 (quatro mil , novecentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 08/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ZONA ELEITORAL:  83 - Mesquita

Processo: 2020.0.000035761-6

Responsável pelo suprimento: PAULA DE ALMEIDA BATISTA

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

Data de concessão: 21/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 28/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  87 - São Gonçalo

Processo: 2020.0.000039741-3

Responsável pelo suprimento: Aurimar Moraes Pelegrino

Cargo:Chefe de Cartório

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e o Pólo Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 

Data de concessão: 09/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ZONA ELEITORAL:  88 - São João de Merití

Processo: 2020.0.000037813-3

Responsável pelo suprimento: ELISA GODINHO ORMELEZ

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 31/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  91 - Barra Mansa

Processo: 2020.0.000035664-4

Responsável pelo suprimento: Alessandra Macedo da Silva

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 01/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  95 - Bom Jesus de Itabapoana
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Processo: 2020.0.000036363-2

Responsável pelo suprimento: Rodrigo Piedade Lopes

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 19/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL:  97 - Cambuci - São Jose de Uba

Processo: 2020.0.000037619-0

Responsável pelo suprimento: Henrique Bastos de Souza

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 

Data de concessão: 21/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 101 - Cantagalo

Processo: 2020.0.000035581-8

Responsável pelo suprimento: LUCIANA GRIMIÃO QUEIROZ
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Cargo:Chefe de Cartório

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 1.900,00 (um mil e novecentos reais) 

Data de concessão: 21/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 28/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 104 - Itaborai

Processo: 2020.0.000036994-0

Responsável pelo suprimento: Maria das Neves Lima de Siqueira

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e o Pólo Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 

Data de concessão: 12/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 116 - Angra dos Reis

Processo: 2020.0.000035430-7

Responsável pelo suprimento: Simaia Brison Hemerly

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona, o Pólo e a Fiscalização da Propaganda 
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Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 22/08/2020

Método de pagamento das despesas: Conta-Corrente de Suprimentos

Período de Aplicação: De 15/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 120 - Campo Grande

Processo: 2020.0.000036131-1

Responsável pelo suprimento: MARCELO BARBOSA RODRIGUES

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

Data de concessão: 25/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 125 - Santa Cruz

Processo: 2020.0.000037674-2

Responsável pelo suprimento: Phelipe João Martins Mendonça

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e o Pólo Eleitoral
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Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 

Data de concessão: 31/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 126 - Duque de Caxias

Processo: 2020.0.000035910-4

Responsável pelo suprimento: Kenya Regina Gonçalves de Almeida Andrade

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 24/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 28/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 127 - Duque de Caxias

Processo: 2020.0.000036070-6

Responsável pelo suprimento: Fernanda da Fonseca

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais
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Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 

Data de concessão: 20/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 130 - São Francisco de Itabapoana

Processo: 2020.0.000041356-7

Responsável pelo suprimento: Suelen Santos Martins Vieira

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 09/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 132 - São Gonçalo

Processo: 2020.0.000034826-9

Responsável pelo suprimento: Alessandra Rodrigues

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e o Pólo Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Valor: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 

Data de concessão: 24/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 01/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 141 - Italva - Cardoso Moreira

Processo: 2020.0.000037808-7

Responsável pelo suprimento: VITOR AZEVEDO JABOR CAMPOS

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Data de concessão: 26/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 146 - Arraial do Cabo - Cabo Frio

Processo: 2020.0.000035774-8

Responsável pelo suprimento: ANA LIDIA SAMPAIO SALLES

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 1.900,00 (um mil e novecentos reais) 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 66

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Data de concessão: 27/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 28/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 154 - Belford Roxo

Processo: 2020.0.000036177-0

Responsável pelo suprimento: Elaine Paula da Cruz de Oliveira

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 20/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 161 - Bonsucesso

Processo: 2020.0.000035405-6

Responsável pelo suprimento: JOEL HENRIQUE VIEIRA TEIXEIRA

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e o Pólo Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

Data de concessão: 20/08/2020
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Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 167 - Pavuna

Processo: 2020.0.000035801-9

Responsável pelo suprimento: William Fonteles Carneiro

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

Data de concessão: 22/08/2020

Método de pagamento das despesas: Conta-Corrente de Suprimentos

Período de Aplicação: De 01/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 172 - Armação dos Búzios

Processo: 2020.0.000036497-3

Responsável pelo suprimento: Ana Paula Soido Falcao Martins

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 1.900,00 (um mil e novecentos reais) 

Data de concessão: 20/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal
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Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 179 - Cidade de Deus

Processo: 2020.0.000035898-1

Responsável pelo suprimento: OLÍVIA BARROS LOUREIRO

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 21/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 180 - Tanque

Processo: 2020.0.000036398-5

Responsável pelo suprimento: RONALDO CORDEIRO MARINHO

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 25/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.
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Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 182 - Taquara

Processo: 2020.0.000036040-4

Responsável pelo suprimento: TEREZA CRISTINA DE ARAUJO HAIKAL LEITE

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 19/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 185 - Praça Seca

Processo: 2020.0.000039740-5

Responsável pelo suprimento: MARCELO DA SILVA OFFREDI

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 08/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação
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Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 186 - São João de Merití

Processo: 2020.0.000038582-2

Responsável pelo suprimento: ANDERSON FELIX DO NASCIMENTO

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.950,00 (quatro mil , novecentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 27/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 187 - São João de Merití

Processo: 2020.0.000036853-7

Responsável pelo suprimento: Adriana Miranda de Oliveira Beuttenmuller Duarte

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) 

Data de concessão: 26/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.
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Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 188 - Penha

Processo: 2020.0.000035824-8

Responsável pelo suprimento: ALESSANDRO PAES BENGALY

Cargo:Chefe de Cartório

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.950,00 (quatro mil , novecentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 02/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 191 - Ilha do Governador

Processo: 2020.0.000039411-2

Responsável pelo suprimento: GIORDANA SANTOS FERNANDES

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 01/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 28/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal
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Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 192 - Ilha do Governador

Processo: 2020.0.000037611-4

Responsável pelo suprimento: DANIEL PAIVA SOUTO

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.750,00 (dois mil , setecentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 24/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 198 - Resende - Itatiaia

Processo: 2020.0.000035370-0

Responsável pelo suprimento: CONSUELO TOLEDO DA SILVA

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e a Fiscalização da Propaganda Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) 

Data de concessão: 26/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 25/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral
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Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 201 - Nilópolis

Processo: 2020.0.000035366-1

Responsável pelo suprimento: Fernando Luiz Salabert Gaspar

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 24/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 02/10/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 204 - Santo Cristo

Processo: 2020.0.000036802-2

Responsável pelo suprimento: Samira Midões Fernandes

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.950,00 (quatro mil , novecentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 01/09/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 214 - Engenho Novo

Processo: 2020.0.000036536-8

Responsável pelo suprimento: VÂNIA REGINA RIBEIRO DANTAS

Cargo:Chefe de Cartório

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.950,00 (quatro mil , novecentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 26/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 219 - Rocha Miranda

Processo: 2020.0.000036053-6

Responsável pelo suprimento: JAMIRO PINHEIRO FILHO

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e o Pólo Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 

Data de concessão: 19/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 221 - Nilopolis

Processo: 2020.0.000036050-1

Responsável pelo suprimento: Renato Quintino Mouta

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona, o Pólo e a Fiscalização da Propaganda 
Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais) 

Data de concessão: 20/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 233 - Padre Miguel

Processo: 2020.0.000036604-6

Responsável pelo suprimento: MARILENA DA COSTA PINTO

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 26/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ZONA ELEITORAL: 234 - Realengo

Processo: 2020.0.000038869-4

Responsável pelo suprimento: Eduarda de Oliveira da Silva

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

Data de concessão: 28/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 238 - Senador Camará

Processo: 2020.0.000035447-1

Responsável pelo suprimento: PEDRO RODRIGUES DE BARROS JUNIOR

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Data de concessão: 25/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ZONA ELEITORAL: 241 - Inhoaíba

Processo: 2020.0.000037487-1

Responsável pelo suprimento: NEILSON DA SILVA DINIZ

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 2.750,00 (dois mil , setecentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 24/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 242 - Campo Grande

Processo: 2020.0.000035740-3

Responsável pelo suprimento: FABIO MAGELO RIBEIRO DIAS

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona e o Pólo Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

Data de concessão: 01/09/2020

Método de pagamento das despesas: Conta-Corrente de Suprimentos

Período de Aplicação: De 29/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 246 - Santa Cruz
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Processo: 2020.0.000037355-7

Responsável pelo suprimento: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA MENEZES

Cargo:Analista Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.850,00 (três mil , oitocentos e cinquenta reais) 

Data de concessão: 25/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020, estendendo-se este prazo para 01/12/2020, em caso de 
segundo turno.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ZONA ELEITORAL: 254 - Macaé

Processo: 2020.0.000035971-6

Responsável pelo suprimento: CARLOS EDUARDO GOUVEIA

Cargo:Técnico Judiciário

Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para a Zona Eleitoral

Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

Data de concessão: 19/08/2020

Método de pagamento das despesas: Cartão de Pagamento do Governo Federal

Período de Aplicação: De 23/09/2020 até 17/11/2020.

Prazo de Comprovação: Até 2 dias após o período de aplicação

Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98.

Forma da Concessão: Inciso III do art. 2º do ato 140/2020 da presidência deste Tribunal

Ordenador de Despesa: Adriana Freitas Brandão Correia - Diretora-Geral

Delegação: Ato GP nº 530/19, publicado no DJERJ em 11/12/2019, alterado pelo Ato GP nº 554/19, publicado no 
DJERJ em 20/12/2019

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

029ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600616-98.2020.6.19.0029

JUSTIÇA ELEITORAL  029ª ZONA ELEITORAL DE PETRÓPOLIS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600616-98.2020.6.19.0029 / 029ª ZONA ELEITORAL DE PETRÓPOLIS RJ 

REQUERENTE: ELENICE DE OLIVEIRA MENDES NEUMANN, PARTIDO DA MOBILIZACAO NACIONAL - PMN - PETROPOLIS - 
RJ - MUNICIPAL 

 

 

 

 

EDITAL RCAND Nº 0041 

 

O Excelentíssimo Senhor Marcelo Machado da Costa, Juiz da 29ª Zona Eleitoral - PETRÓPOLIS, faz saber aos 
interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 33 - PMN, o registro do(s) candidatos(s) abaixo 
relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 §5º da Lei n.º 23.609/2019, para concorrerem às 
Eleições de 2020, no Município de PETRÓPOLIS. 

 

NÚMERO ;NOME ;OPÇÃO DE NOME ;PROCESSO 

33111 ;ELENICE DE OLIVEIRA MENDES NEUMANN ;ELENICE MENDES ;0600616-98.2020.6.19.0029 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

PETRÓPOLIS, 04 de Outubro de 2020. 

 

Marcelo Machado da Costa 

Juiz da 29ª Zona Eleitoral 
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031ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL 013/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

            A Exma Sra Dra CAMILA NOVAES LOPES, Juíza da 31ª Zona Eleitoral, RESENDE/RJ , por força da Lei 9.504/97.

            FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos 
Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na 
sua composição, passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao mencionado Juízo, a ser 
integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 58831  RESENDE

Local de Votação: 1570 - AEDB - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOM BOSCO (FACULDADES DOM BOSCO)

Seção: 68 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 115096860388 RODRIGO CARLOS MENDES RITTON 079148960345 ANA PAULA PERDIGAO 
GOMES

Seção: 71 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 099600860329 MARCELO FERRAREZ RIBEIRO 110177740361 RICARDO DE OLIVEIRA 
MARQUES

1º SECRETÁRIO - MRV 113167680370 DOUGLAS DAMASIO DE ALMEIDA 
SILVA

122788470388 RODRIGO VASQUES 
FLORENZANO

Seção: 175 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 113167090310 RAQUEL VIEIRA ABRAO 124068910302 GRAYCIELLI ATHANASIO 
MENDES BRAGA

2º MESÁRIO - MRV 154917390370 SILVIA LETICIA FRANCISCO ROZAS 123097770302 MARINA DE LIMA ALECRIM

Seção: 301 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 158917830396 THAIS VILLAS BOAS STORTE 152735760337 GABRIEL DA CUNHA CRUZ 
MEIRELES

Local de Votação: 1732 - CASA DA AMIZADE

Seção: 168 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 148587890353 CAROLINA MONTEIRO COIMBRA 079662620353 DAYSE APARECIDA XAVIER 
DA SILVA

Seção: 359 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 075132060302 ANA MARIA DOS REIS 196902320213 MARINA ARNAUT DE 
ANDRADE

     1º SECRETÁRIO - MRV         029811641430  NATHYELLEN RIBEIRO LOUZADA    177732320167 DIOGO REZENDE PEREIRA

Local de Votação: 1708 - CIEP 059 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DULCE FREIRE CHAVES

Seção: 332 Substituído Substituto
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Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 073230550337 MARCIA ADRIANA COSTA DE DEUS 096386280329 RODRIGO SALGUEIRO 
GONCALVES

1º MESÁRIO - MRV 146506630345 YAGO DA SILVA CASTRO 050168550302 MARCIA DA SILVA CESARIO 
ALVES

Local de Votação: 1694 - CIEP 347 (TOYOTA) - DOUTOR JORGE MIGUEL JAYME

Seção: 267 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 110856900329 HORACIO SILVA SANTOS 150681900396 ELIAS DA CUNHA RODRIGUES

Seção: 280 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 115875500361 ANA PAULA CORRÊA DE OLIVEIRA 
FELIX

161079640345 FELIPE FREIRE CHAVES

1º MESÁRIO - MRV 152729150310 WALESKA COSTA FRANCISCO 
SIQUEIRA

105277010302 SERGIO LUIZ SERAFIM SOARES

Seção: 307 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 239933900175 FÁBIO MIONI 152732740388 RYLLER MACIEL DE ALMEIDA

1º MESÁRIO - MRV 115700230345 MARCELE BARBOSA 085898780639 VITOR HUGO DE MELLO 
CORREIA SILVA

2º MESÁRIO - MRV 082653840248 EDINEIA FILOMENA DA ROCHA 072691090337 SHEILA REGINA ROCHA DA 
CONCEIÇÃO

Seção: 315 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 105277010302 SERGIO LUIZ SERAFIM SOARES 139391250388 BRUNO BRAGA AMARO

Local de Votação: 1031 - CIEP 489 (CIDADE ALEGRIA)

Seção: 255 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 028435920337 MARCIA DA CONCEICAO MARTINS 
LEITE

101048670302 MAGNA PEREIRA CAETANO

Local de Votação: 1040 - COLÉGIO DOM BOSCO

Seção: 7 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 096392930329 DANIELE LIVRAMENTO PEREIRA 083747560370 PATRICIA JANAINA COSTA 
DOS SANTOS

Seção: 12 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 033660570337 VIRGINIA MARA MATTOS DE 
FREITAS

083727660337 MARCOS ANTONIO DA SILVA

 Local de Votação: 1180 - COLÉGIO ESTADUAL ANTONINA RAMOS FREIRE

 Seção: 264 Substituído Substituto

 Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

 1º MESÁRIO - MRV 113167920302 GISELE RODRIGUES CARVALHO 
FERREIRA

086540970310 ROSA MARIA RICARDO AYRTON

 Seção: 308 Substituído Substituto
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 Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

 2º MESÁRIO - MRV 103029030361 CINTIA QUARTIN FIGUEIREDO 163304130302 WESLEY GESAR SANTANA DA 
SILVA

 Local de Votação: 1090 - COLÉGIO ESTADUAL MARECHAL SOUZA DANTAS

 Seção: 27 Substituído Substituto

 Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

 PRESIDENTE DE MRV 082366720310 NILCEIA GOMES SILVERIO 092267600426 EMANUELE LAZZARETTI 
CORDOVA CAMPELO

 Local de Votação: 1104 - COLÉGIO ESTADUAL OLIVEIRA BOTELHO

 Seção: 33 Substituído Substituto

 Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

 PRESIDENTE DE MRV 107876560361 DEUSIANE GOMES OLIVEIRA 110175340345 ISIS ALBUQUERQUE CAMPOS 
FRANCO

 
Local de Votação: 1171 - COLÉGIO MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS

Seção: 60 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 138504460361 JÉSSICA DE FRIAS COSTA 115700840361 HERBERT LUIS AMORIM LEITE

Seção: 62 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 115096450302 ANA CAROLINA MATIAS MARTINS 087569220310 SILVANA LUZIA DA SILVA PAULO

Local de Votação: 1066 - COLÉGIO SANTA ANGELA

Seção: 18 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 148589740302 ISMAEL VILELA DINIZ 033747110337 FRANCISCO HAROLDO ALBINO

Local de Votação: 1686 - ESCOLA ESTADUAL LÍDIA PIRES MAGALHÃES

Seção: 313 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 115005670361 UILIAM MENDES SILVA 122789780345 THIAGO NOVAES SILVA

  Local de Votação: 1767 - ESCOLA MUNICIPAL ABRAHÃO HERMANO RIBENBOIN (ANTIGO ALGODÃO DOCE)

  Seção: 312 Substituído Substituto

  Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

  1º SECRETÁRIO - MRV 165857790302 THAÍS ROCHA DA SILVA 142450410337 GIUSEPPE DA SILVA ROSA

  Local de Votação: 1856 - ESCOLA MUNICIPAL ALGODÃO DOCE

  Seção: 273 Substituído Substituto

  Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

  1º MESÁRIO - MRV 033925910370 LUIZ EDUARDO MONTEIRO 103029030361 CINTIA QUARTIN FIGUEIREDO

  Seção: 305 Substituído Substituto

  Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

  PRESIDENTE DE MRV 098808430353 RACHEL MESSAS VASCONCELOS 148589740302 ISMAEL VILELA DINIZ

Local de Votação: 1643 - ESCOLA MUNICIPAL DO SURUBI

Seção: 259 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 092921970337 MARCELINO RODRIGUES FERREIRA 146500500345 THAÍS DE OLIVEIRA BRAZ
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Local de Votação: 1589 - ESCOLA MUNICIPAL DONA MARIUCHA

Seção: 250 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 084200970396 CHARLES ALEXSANDRO SILVA DOS 
SANTOS

115843090345 KARINA DE ANDRADE REIS CORRÊA 
PEREIRA

Seção: 316 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 110856150353 DEBORA VIVIANE VIEIRA DOS 
SANTOS

138506040337 CINTIA CRISTINA DE SOUZA

Local de Votação: 1716 - ESCOLA MUNICIPAL JULIO VERNE

Seção: 289 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 033774350388 TEREZINHA GALDINO DOS SANTOS 165865300302 AMANDA SILVA RESENDE

Local de Votação: 1813 - ESCOLA MUNICIPAL MARIETA SALES CUNHA (CAIC)

Seção: 335 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 161079640345 FELIPE FREIRE CHAVES 163310750302 GUILHERME GONÇALVES COSTA

Local de Votação: 1597 - ESCOLA MUNICIPAL NOEL DE CARVALHO

Seção: 318 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 091831680370 NELSON MIZOGUTI JUNIOR 169805420353 NICOLAS FERREIRA MOREIRA

Local de Votação: 1015 - ESPACO Z

Seção: 178 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 087580810302 SILMARA DE ALMEIDA MARINHO 
BARBOSA

153256010302 AMÁLIA TEIXEIRA DE ANDRADE

Local de Votação: 1139 - INSTITUTO SÃO JOSÉ (SALESIANO)

Seção: 4 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 087566440337 LALY APARECIDA DA SILVA 135436780388 TAINÁ CAMEJO DE AGUIAR 
FERNANDES

Seção: 5 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 115854200370 ALICE CRISTINA SILVA MAININE 152730910353 THIAGO VILELA GABRIEL

Seção: 45 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 033644040370 INES ANDRADE ALVES 087558280396 IVANILZA CIRINO DE ARAUJO

Seção: 46 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 150679290370 AMANDA CAMPOS 083735430370 JORGE LUIS DA CONCEICAO

Local de Votação: 1783 - SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA NOSSA SENHORA DA PAZ

Seção: 325 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 033743520353 DENILSON CORRÊA DE SÁ 101585530353 THIAGO LUIZ DE JESUS MOREIRA
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Seção: 339 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 033450380329 ROSEANNE DE MOURA NEVES 109809020353 MAIRA FAUSTO SAMPAIO 
PRUDENTE

Local de Votação: 1163 - SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA SANTA CECÍLIA

Seção: 52 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 172812640302 LETÍCIA MOREIRA DE SOUZA 135213520353 ERIC RAFAEL DOS SANTOS

Local de Votação: 1848 - SALÃO PAROQUIAL IGREJA CRISTO RESSUSCITADO

Seção: 338 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 165858430353 LARESSA CANEDO DE OLIVEIRA 054553410752 MARIA SIMONE SOARES DE MELO

Local de Votação: 1210 - SENAC -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

Seção: 55 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 127399570370 SABRINA DE OLIVEIRA 096373220396 MARILISA CÁSSIA DOS SANTOS

Local de Votação: 1740 - UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ

Seção: 330 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 107598040337 ANA PAULA DOS SANTOS 
KAWAKAMI

113167090310 RAQUEL VIEIRA ABRAO

Função Especial Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

180204170230 EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA 172814990353 KAUAM FELIPE DA CONCEIÇÃO FELIX

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 091826420302 HELOISA HELENA TEIXEIRA NETTO 131103680370 OKSSANA FERREIRA DA SILVA

Local de Trabalho: SENAC -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, situado à RUA SARQUIS JOSE SARQUIS 80

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 113169340353 KELLY DUTRA DE OLIVEIRA 144134160302 PRISCILA ALVES DE SOUZA 
TRAVEZANI

Local de Trabalho: SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA NOSSA SENHORA DA PAZ, situado à AVENIDA DAS AMENDOEIRAS S/N

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 079665820396 LUCIANA DAVID DA CONCEIÇÃO 061130370302 SANDRA MARIA DOS SANTOS 
FERRAZ

Local de Trabalho: ESPACO Z, situado à AVENIDA GUSTAVO JARDIM, S/N

RESENDE, 4 de outubro de 2020

O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 31ª Zona.

Eu, CAMILA NOVAES LOPES, Juíza da 31ª Zona Eleitoral/RJ.

032ª Zona Eleitoral

Portarias
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PORTARIA N° 03/2020

O Dr. PEDRO AMORIM GOTLIB PILDERWASSER, Juiz da 32ª Zona Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Aviso CRE n°. 54/2013, de 16 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para a prática em geral dos atos processuais de impulsionamento, 
comunicação e realização de diligências, determinados em todos os processos judiciais e administrativos em trâmite 
neste Juízo:

Anna Paula Menezes de Carvalho, Chefe de Cartório, matrícula 00706009;

Elisabeth Alves Schmalter Soares, Analista Judiciário, matrícula 00715114;

Letícia Amador de Moraes, Técnico Judiciário, matrícula 00706125;

José Ricardo Campos Vicente, servidor requisitado,  matrícula 00009920.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Rio Bonito, 02 de outubro de 2020.

Dr. Pedro Amorim Gotlib Pilderwasser

Juiz Eleitoral

034ª Zona Eleitoral

Editais

REGISTRO DE CANDIDATURAS

Juízo da 34ª Zona Eleitoral – Santo Antônio de Pádua e Aperibé/RJ

Avenida João Jasbick, s/nº, Edifício do Fórum, Bairro Dezessete, Santo Antônio de Pádua/RJ

EDITAL DE REGISTRO DE CANDIDATOS Nº 00010 /APERIBÉ/RJ

      

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) CRISTINA SODRÉ CHAVES, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 34ª Zona Eleitoral - SANTO 
ANTÔNIO DE PÁDUA, faz saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 45 - PSDB, 
o registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 § 5º da Lei n.º 
23.609/2019, para concorrerem às Eleições de [ANO ELEIÇÃO], no Município de APERIBÉ. 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

45666 LARISSA MARQUES RODRIGUES LARISSA MARQUES 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução.
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SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

CRISTINA SODRÉ CHAVES

Juiz(Juíza) da 34ª Zona Eleitoral

035ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600218-36.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600218-36.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: THIAGO DIAS DA SILVA, PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO 

 INTIMAÇÃO   

Processo n.: 06002183620206190035 - REGISTRO DE CANDIDATURA 

Nome do candidato: THIAGO DIAS DA SILVA 

Número do candidato: 10010 

Cargo pleiteado: Vereador 

Partido/Coligação: REPUBLICANOS (10 - REPUBLICANOS) 

 

O Excelentíssimo Senhor OTÁVIO MAURO NOBRE, Juiz Titular da 35ª Zona Eleitoral - SÃO FIDÉLIS, nos termos do art. 
37, da Resolução TSE nº 23.609/2019 determina que se cumpra a presente diligência, conforme a seguinte finalidade: 

INTIMAÇÃO de THIAGO DIAS DA SILVA para suprir, em 72 (setenta e duas) horas, as irregularidades abaixo indicadas 
relativas ao requerimento de registro de candidatura, sob pena de indeferimento do pedido. 

IRREGULARIDADE(S): 

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA: 

DOCUMENTO -OBSERVAÇÃO DO DOCUMENTO: 

Certidão da Justiça Federal de 1º grau, do domicílio do candidato - ID 6032855 - 

Propostas de governo -NÃO SE APLICA - 

COINCIDÊNCIA(S) NA OPÇÃO DO NOME: THIAGO DA DIREITA SÃO FIDÉLIS 

Não há coincidência de opção de nome. 

COINCIDÊNCIA(S) NA OPÇÃO DE NÚMERO: 

Nenhuma irregularidade 

CUMPRA-SE, na forma da lei. 
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SÃO FIDÉLIS, 02 de Outubro de 2020. 

FÁBIO STELLET GENTIL 

Chefe em exercício 

35ª ZE/RJ 

Processo 0600395-97.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600395-97.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

INTERESSADO: #-MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS 

Advogado do(a) INTERESSADO: FERNANDA VALADAO SCUDINO - RJ167245 

 DECISÃO  

Trata-se de requerimento formulado pelo Município de São Fidélis/RJ pretendendo autorização para realização de 
publicidade institucional, mediante divulgação nas redes sociais do ente público, bem como em cartazes e anúncio 
sonoro, de cuidados com a saúde, especificamente quanto a campanhas de vacinação, até o momento previstas e 
anunciadas pelo Ministério da Saúde (campanha de multivacinação), como futuras que vierem a ser autorizadas. 

Em anexo ao requerimento, consta Ofício nº 0142/2020 da Secretaria Municipal de Saúde solicitando autorização 
para a " Campanha de Multivacinação para atualização da caderneta de vacinação da criança e do adolescente 
menor de 15 anos, com período compreendido entre 05/10 e 30/10/2020, tendo como Dia 'D' de mobilização nacional 
em 17/10/2020, nas UBS, no horário das 08h às 16 h." Consta, no referido documento, que o local e horário do Dia 
"D" (da mobilização nacional) deverá ser divulgado posteriormente, visto que estaria em objeto de análise quanto a 
local de maior abrangência, para que não haja aglomeração. 

Ouvido, a diligente e zelosa representante do Parquet muito bem pontuou, na promoção ID 11945221: 

(i) como já ventilado no bojo da Pet. Cível 0600111-89.2020.6.19.0035, que, de fato, as referidas campanhas, de 
caráter nacional, são de extrema importância para a conscientização da população e prevenção de doenças, de 
maneira que a justificativa apresentada para a publicidade institucional está de acordo com a exceção a ser abrangida 
na legislação vigente, caracterizando caso de grave e urgente necessidade pública a ser reconhecida pela Justiça 
Eleitoral; 

(ii) que a referida publicidade deve se abster, em atendimento aos ditames do art. 37, §1º da Constituição da 
República, de qualquer elemento que caracterize promoção pessoal dos atuais Prefeito e Vice-Prefeito ou eventuais 
pré-candidatos ao pleito que se avizinha, que efetivamente não precisam aparecer com o próprio nome ou imagem 
pessoal de qualquer forma na referida publicidade, sob pena de desvirtuar-se o caráter informacional que se 
pretende; 

(iii) analisando a imagem aposta para a divulgação de campanha (pág.3 do documento inicial), verifica-se que ela não 
contém imagens ou elementos que possam individualizar os gestores municipais a ensejar violação das normas 
referidas, tendo apenas o símbolo da Prefeitura, perfeitamente utilizável em atos oficiais. Portanto, o MPE não 
vislumbrou irregularidades. 

Éo relatório, suscinto, mas do necessário. Decido. 

Na linha da muito bem lançada promoção ministerial, reconheço a necessidade pública da divulgação dos temas 
postos nestes autos. Contudo, quanto ao Dia "D" previsto para 17/10/2020, o Município não trouxe a indicação do 
local onde se dará vez que, repise-se, ainda estaria sendo objeto de análise. Considerando estarmos em período 
eleitoral, e objetivando preservar a lisura de tão relevante evento de eventual interferência indevida de candidatos, 
bem como para poder determinar àEquipe de Fiscalização que atue, se for o caso, entendo necessária tal informação. 

Assim, defiro, PARCIALMENTE, o pedido, autorizando a divulgação pretendida, exceto do "Dia D", devendo quanto a 
este o Município trazer a informação do local ao feito para nova análise. 

Quanto àautorização ora concedida, deverá o Município: (a) observar fielmente o disposto no art. 37, §1º da 
Constituição da República, sob pena de desvirtuar-se o caráter informacional que se pretende; (b) abster-se, na 
publicidade, de qualquer elemento que caracterize promoção pessoal dos atuais Prefeito e Vice-Prefeito ou de 
candidatos ao pleito que se avizinha, que efetivamente não poderão aparecer com o próprio nome ou imagem 
pessoal de qualquer forma no engenho; e, (c) adotar as necessárias medidas de forma que NENHUM candidato 
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ingresse nas UBS, a não ser, óbvio, que esteja, na condição de responsável legal, acompanhando algum assistido 
objeto da vacinação. 

P.R.I. 

Vinda a informação do local do "Dia D", dê-se vista imediata ao MPE. 

Em 04 de outubro de 2020. 

 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

 

Processo 0600395-97.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600395-97.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

INTERESSADO: #-MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS 

Advogado do(a) INTERESSADO: FERNANDA VALADAO SCUDINO - RJ167245 

 DECISÃO  

Trata-se de requerimento formulado pelo Município de São Fidélis/RJ pretendendo autorização para realização de 
publicidade institucional, mediante divulgação nas redes sociais do ente público, bem como em cartazes e anúncio 
sonoro, de cuidados com a saúde, especificamente quanto a campanhas de vacinação, até o momento previstas e 
anunciadas pelo Ministério da Saúde (campanha de multivacinação), como futuras que vierem a ser autorizadas. 

Em anexo ao requerimento, consta Ofício nº 0142/2020 da Secretaria Municipal de Saúde solicitando autorização 
para a " Campanha de Multivacinação para atualização da caderneta de vacinação da criança e do adolescente 
menor de 15 anos, com período compreendido entre 05/10 e 30/10/2020, tendo como Dia 'D' de mobilização nacional 
em 17/10/2020, nas UBS, no horário das 08h às 16 h." Consta, no referido documento, que o local e horário do Dia 
"D" (da mobilização nacional) deverá ser divulgado posteriormente, visto que estaria em objeto de análise quanto a 
local de maior abrangência, para que não haja aglomeração. 

Ouvido, a diligente e zelosa representante do Parquet muito bem pontuou, na promoção ID 11945221: 

(i) como já ventilado no bojo da Pet. Cível 0600111-89.2020.6.19.0035, que, de fato, as referidas campanhas, de 
caráter nacional, são de extrema importância para a conscientização da população e prevenção de doenças, de 
maneira que a justificativa apresentada para a publicidade institucional está de acordo com a exceção a ser abrangida 
na legislação vigente, caracterizando caso de grave e urgente necessidade pública a ser reconhecida pela Justiça 
Eleitoral; 

(ii) que a referida publicidade deve se abster, em atendimento aos ditames do art. 37, §1º da Constituição da 
República, de qualquer elemento que caracterize promoção pessoal dos atuais Prefeito e Vice-Prefeito ou eventuais 
pré-candidatos ao pleito que se avizinha, que efetivamente não precisam aparecer com o próprio nome ou imagem 
pessoal de qualquer forma na referida publicidade, sob pena de desvirtuar-se o caráter informacional que se 
pretende; 

(iii) analisando a imagem aposta para a divulgação de campanha (pág.3 do documento inicial), verifica-se que ela não 
contém imagens ou elementos que possam individualizar os gestores municipais a ensejar violação das normas 
referidas, tendo apenas o símbolo da Prefeitura, perfeitamente utilizável em atos oficiais. Portanto, o MPE não 
vislumbrou irregularidades. 

Éo relatório, suscinto, mas do necessário. Decido. 

Na linha da muito bem lançada promoção ministerial, reconheço a necessidade pública da divulgação dos temas 
postos nestes autos. Contudo, quanto ao Dia "D" previsto para 17/10/2020, o Município não trouxe a indicação do 
local onde se dará vez que, repise-se, ainda estaria sendo objeto de análise. Considerando estarmos em período 
eleitoral, e objetivando preservar a lisura de tão relevante evento de eventual interferência indevida de candidatos, 
bem como para poder determinar àEquipe de Fiscalização que atue, se for o caso, entendo necessária tal informação. 
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Assim, defiro, PARCIALMENTE, o pedido, autorizando a divulgação pretendida, exceto do "Dia D", devendo quanto a 
este o Município trazer a informação do local ao feito para nova análise. 

Quanto àautorização ora concedida, deverá o Município: (a) observar fielmente o disposto no art. 37, §1º da 
Constituição da República, sob pena de desvirtuar-se o caráter informacional que se pretende; (b) abster-se, na 
publicidade, de qualquer elemento que caracterize promoção pessoal dos atuais Prefeito e Vice-Prefeito ou de 
candidatos ao pleito que se avizinha, que efetivamente não poderão aparecer com o próprio nome ou imagem 
pessoal de qualquer forma no engenho; e, (c) adotar as necessárias medidas de forma que NENHUM candidato 
ingresse nas UBS, a não ser, óbvio, que esteja, na condição de responsável legal, acompanhando algum assistido 
objeto da vacinação. 

P.R.I. 

Vinda a informação do local do "Dia D", dê-se vista imediata ao MPE. 

Em 04 de outubro de 2020. 

 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

 

037ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600053-80.2020.6.19.0037

JUSTIÇA ELEITORAL  037ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO DA BARRA RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600053-80.2020.6.19.0037 / 037ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO DA 
BARRA RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO PROGRESSISTA SJB-RJ 

Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA CARVALHAES BATISTA - RJ106552 

 

 

 

 

 SENTENÇA   

Trata-se de Prestação de Contas de Anuais do Órgão Diretivo Municipal do PP em São João da Barra/RJ, referente ao 
exercício 2019. As contas foram devidamente apresentadas por meio do Sistema de Prestação de Contas Anuais, 
SPCA. Publicado o Edital previsto na Res. TSE nº 23.604/2019, transcorreu-se o prazo legal sem que houvesse 
impugnações. Após juntados aos autos os documentos e informações previstos na Resolução, foi elaborado Parecer 
Conclusivo pela equipe do Cartório Eleitoral, concluindo-se pela aprovação das contas. O feito foi remetido ao 
Ministério Público, que se manifestou no mesmo sentido. Éo relatório, passo a decidir. 

A Lei nº 9.096/95 preconiza, em seu artigo 32, que os partidos políticos estão obrigados a enviar àJustiça Eleitoral o 
balanço contábil do exercício findo até o dia 30 de abril do ano subsequente. Apresentadas as contas, realizadas 
diligências preliminares pela equipe do Juízo, foram sanados todos os pontos a serem esclarecidos, tendo o MPE 
pugnado pela aprovação das contas. Não tendo sido detectadas irregularidades nos documentos apresentados, JULGO 
PRESTADAS E APROVADAS AS CONTAS DO ÓRGÃO MUNICIPAL DO PARTIDO PROGRESSISTA - PP, referente ao 
exercício financeiro de 2019. Publique-se. Registre-se no SICO e dê-se ciência ao MPE. Após, dê-se baixa e arquive-se. 
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São João da Barra, 01/10/2020. 

 

ERON SIMAS 

Juiz Eleitoral 

 

048ª Zona Eleitoral

Editais

Eleições 2020 - Registro de Candidatura

EDITAL de Pedido de Registro de Candidatura de Vaga Remanescente

 Nº 0015 – Miguel Pereira

O Excelentíssimo Senhor Fábio Lopes Cerqueira, Juiz da 48ª Zona Eleitoral - MIGUEL PEREIRA e PATY DO ALFERES, faz 
saber aos interessados que foi protocolizado, neste Cartório Eleitoral, pelo 19 - PODE, o registro do candidato abaixo 
relacionado, em vaga remanescente, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei n.º 23.609/2019, para concorrer às Eleições 
de 2020, no Município de MIGUEL PEREIRA. 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

19111 BRUNO LAMEIRA DE SOUSA BRUNO PRODUÇÕES 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art. 44 da referida Resolução.

MIGUEL PEREIRA, na data da assinatura eletrônica.

Fábio Lopes Cerqueira

Juiz da 48ª Zona Eleitoral

EDITAL de Pedido de Registro de Candidatura de Vaga Remanescente

 Nº 0022 – Paty do Alferes

O Excelentíssimo Senhor Fábio Lopes Cerqueira, Juiz da 48ª Zona Eleitoral - MIGUEL PEREIRA e PATY DO ALFERES, faz 
saber aos interessados que foi protocolizado, neste Cartório Eleitoral, pelo 10 - REPUBLICANOS, o registro do 
candidato abaixo relacionado, em vaga remanescente, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei n.º 23.609/2019, para 
concorrer às Eleições de 2020, no Município de PATY DO ALFERES. 
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NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

10222 MARIO CESAR CORREA DE CARVALHO MARINHO MARRECO 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art. 44 da referida Resolução.

MIGUEL PEREIRA, na data da assinatura eletrônica.

Fábio Lopes Cerqueira

Juiz da 48ª Zona Eleitoral

EDITAL de Pedido de Registro de Candidatura de Vaga Remanescente

 Nº 0023 – Paty do Alferes

O Excelentíssimo Senhor Fábio Lopes Cerqueira, Juiz da 48ª Zona Eleitoral - MIGUEL PEREIRA e PATY DO ALFERES, faz 
saber aos interessados que foi protocolizado, neste Cartório Eleitoral, pelo 51 - PATRIOTA, o registro da candidata 
abaixo relacionada, em vaga remanescente, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei n.º 23.609/2019, para concorrer às 
Eleições de 2020, no Município de PATY DO ALFERES. 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

51444 LEILA MARIA ADELAIDE LOURENÇO LEILA 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art. 44 da referida Resolução.

MIGUEL PEREIRA, na data da assinatura eletrônica.

Fábio Lopes Cerqueira

Juiz da 48ª Zona Eleitoral

050ª Zona Eleitoral

Editais
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Processo 0600166-92.2020.6.19.0050

JUSTIÇA ELEITORAL  050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE ABREU RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600166-92.2020.6.19.0050 / 050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE 
ABREU RJ 

REQUERENTE: JOVANA RANGEL CANDIDO, CIDADANIA - CASIMIRO DE ABREU - RJ - MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 EDITAL 00008  

 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) RAFAEL AZEVEDO RIBEIRO ALVES, Juiz Eleitoral, da 50ª Zona Eleitoral - CASIMIRO DE 
ABREU, faz saber aos interessados que  foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 23 - CIDADANIA, o 
registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 §5º da Lei n.º 
23.609/2019, para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de CASIMIRO DE ABREU. 

 

NÚMERO -NOME -OPÇÃO DE NOME 

23222 -JOVANA RANGEL CÂNDIDO -JOVANA RANGEL 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

 No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

CASIMIRO DE ABREU, 03 de Outubro de 2020. 

 

IVANDRO FAUSTO DE ANDRADE 

Chefe de Cartório 

Portaria nº 003/2019 - DJe nº 156 de 30/07/2019 

 

 

Processo 0600237-94.2020.6.19.0050

JUSTIÇA ELEITORAL  050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE ABREU RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600237-94.2020.6.19.0050 / 050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 93

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

ABREU RJ 

REQUERENTE: LILIANE MARTINS DE LIMA, PARTIDO TRABALHISTA CRISTAO 

 

 

 

 

 

 EDITAL 00014   

 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) RAFAEL AZEVEDO RIBEIRO ALVES, Juiz Eleitoral, da 50ª Zona Eleitoral - CASIMIRO DE 
ABREU, faz saber aos interessados que  foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 36 - PTC, o registro do(s) 
candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 §5º da Lei n.º 23.609/2019, 
para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de CASIMIRO DE ABREU. 

 

NÚMERO -NOME -OPÇÃO DE NOME 

36523 -LILIANE MARTINS DE LIMA -LILIANE LIMA 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

 No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

CASIMIRO DE ABREU, 03 de Outubro de 2020. 

 

IVANDRO FAUSTO DE ANDRADE 

Chefe de Cartório 

Portaria nº 003/2019 - DJe nº 156 de 30/07/2019 

 

054ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL 20/2020 - SUBSTITUIÇÃO DE MESÁRIOS

EDITAL Nº 20/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020
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           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) BIANCA PAES NOTO, Juiz(Juíza) da 54ª Zona Eleitoral, MANGARATIBA/RJ , por força da Lei 9.504/97.

            FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e 
aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição, 
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos 
abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 58513 - MANGARATIBA

Local de Votação: 1090 - CAMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA

Seçao: 17 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 076866250345 ALVIMAR DA COSTA BELMONTE 
JUNIOR

118077150353 MARIANA DE SOUSA FERRAZANI

Seçao: 18 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 110622830396 ALEX BRANDAO CEIA 087304630353 ADRIANA FERREIRA SPINDOLA

1º MESÁRIO - MRV 087304630353 ADRIANA FERREIRA SPINDOLA 136477020302 BÁRBARA VASCONCELLOS BRAGA

2º MESÁRIO - MRV 136477020302 BÁRBARA VASCONCELLOS BRAGA 087299340388 PAULA BARREIRA PEREIRA DA SILVA

1º SECRETÁRIO - MRV 087299340388 PAULA BARREIRA PEREIRA DA SILVA 129084400396 THALITA VIEIRA PUELL

Local de Votação: 1023 - CIEP - ESCOLA ESTADUAL CANDIDO JORGE CAPIXABA (MUNICIPALIZADA)

Seçao: 59 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 077450710302 ROSILENE DE SOUZA BRAGA 145735910353 CÁSSIA DOS SANTOS FONTELLA 
GODINHO

Seçao: 63 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 083925090302 LEANDRO COUTO DOS SANTOS 076865510370 ANA CARLA SOARES DOS SANTO

1º MESÁRIO - MRV 076865510370 ANA CARLA SOARES DOS SANTO 114688010302 LUCIANA GARCIA DIAS

Local de Votação: 1104 - COLÉGIO MUNICIPAL HERMINIA DE OLIVEIRA MATTOS

Seçao: 20 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 141338690353 AMANDA SUZI SOARES ARRUDA 099432680345 DANIELE SANTOS MAGALHÃES

Local de Votação: 1171 - COLEGIO NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Seçao: 43 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 123221310353 TATIANE DA CRUZ DE MORAES DE 165333800345 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
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OLIVEIRA RODRIGUES

Local de Votação: 1198 - ESCOLA ESTADUAL MONTEBELLO BONDIM

Seçao: 48 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 095346780337 VERONICA DA SILVA AMARAL 136479410337 WELLINGTON VICENTE FERREIRA

Seçao: 76 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 152186960345 MAYRA DA COSTA LIMA 079904920302 LENICE ROSA DA SILVA AFONSO

2º MESÁRIO - MRV 130816080361 CAMILLA DE SOUZA BEZERRA 129083260370 PRISCILLA PIRES SAMPAIO

Local de Votação: 1147 - ESCOLA MUNICIPAL CAETANO DE OLIVEIRA

Seçao: 24 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 098593500310 ROSANGELA GOMES DOS ANJOS 110222760388 KATIA DE OLIVEIRA MIRANDA

1º SECRETÁRIO - MRV 110222760388 KATIA DE OLIVEIRA MIRANDA 104963100370 FABIANA CORREA DA CRUZ

Seçao: 49 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 072782170302 CHIRLENE VIEIRA 100596100302 LAIZA DE ARAUJO SANTOS GOMES

Seçao: 62 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 040703800302 GIBRAM ALZIRO SIMOES 114686930396 ANNE VIEIRA GUERRA

1º MESÁRIO - MRV 114686930396 ANNE VIEIRA GUERRA 087933220353 TATIANA VARGAS SOARES

2º MESÁRIO - MRV 087933220353 TATIANA VARGAS SOARES 139326960302 BRUNA MATHIAS DO NASCIMENTO 
RAMOS

Seçao: 84 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 132540950396 TATHI ANNA CAMILO DE CARVALHO 
PATRICIO

095346780337 VERONICA DA SILVA AMARAL

Local de Votação: 1180 - ESCOLA MUNICIPAL CASTELO BRANCO

Seçao: 50 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 064972050345 CRISTINA SILVA SANTOS 098499810353 MARCELO LUIZ PAES DE ANDRADE 
CARDOSO
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Seçao: 74 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 110215540302 MICHELLE SANTOS ROCHA 115656150345 REJANE CYNTIA BRAS

Seçao: 87 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 040727050302 MARILDA DE OLIVEIRA LIMA 170397730345 NAYARA ROCHA SILVA

Local de Votação: 1163 - ESCOLA MUNICIPAL CECILIA FERRAZ

Seçao: 28 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 131733100396 MANOELA MIRANDA ESPOSITO DE 
OLIVEIRA

093834110604 LETICIA DE SOUZA ZARPELLON

Seçao: 60 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 160157810310 DAIANA TEBALDI MOREIRA 115673380353 JAQUELINE MOURA DE SOUZA

Local de Votação: 1040 - ESCOLA MUNICIPAL CORONEL MOREIRA DA SILVA

Seçao: 9 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 118082020370 SIMONE MEDEIROS CHAVES 152858160345 TAINA SANTOS MARQUES

Seçao: 11 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 168929540361 ANA CLARA GABINO AYRES DOS 
SANTOS

163104550370 BRENA CALAZANS DOMINGOS DE 
OLIVEIRA

Seçao: 61 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 145735080370 MAYANE TAYNARA ALFREDO REIS 087085300850 FELIPE JOÃO DA SILVA ARAUJO

Seçao: 82 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 118079310302 NATALIA PIMENTA DA SILVA 110221490345 MARCELA CRISTINA DO 
NASCIMENTO

1º MESÁRIO - MRV 110221490345 MARCELA CRISTINA DO 
NASCIMENTO

076869090310 LUCIENE DA CONCEICAO

2º MESÁRIO - MRV 076869090310 LUCIENE DA CONCEICAO 134497380345 ALINE DA COSTA MOURA 
GONCALVES

Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL GLAUBER DOS SANTOS BORGES

Seçao: 93 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
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1º SECRETÁRIO - MRV 093200040388 KATIA ANTUNES ZEPHIRO 006430640337 MARINALVA FERREIRA COUTO

Seçao: 106 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 040683240396 KATIA CILENE GOULARTH SERIQUE 
RODRIGUES

088109550302 MONA LISA FOUYER

1º MESÁRIO - MRV 088109550302 MONA LISA FOUYER 304801570175 JOSEANE DA SILVA DIAS

Local de Votação: 1015 - ESCOLA MUNICIPAL MARIA AUGUSTA LOPES

Seçao: 1 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 028568930310 ROBERTO MARTINS 139328290370 CRISTINA MIRANDA ALEXANDRE

Seçao: 2 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 077761610388 MARCELO MENDES MARQUES 114688030361 MARCELLA DE LIMA XÉREM 
TENÓRIO

Seçao: 13 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 098593010337 LUCIENE APARECIDA DA 
APRESENTACAO PIMENTA

141335510337 JÉSSICA BARBOSA REGINALDO

2º MESÁRIO - MRV 079839600361 IVANETI DE SOUZA PEREIRA 176170390310 MARCELLA DOS SANTOS PROCÓPIO 
DE OLIVEIRA

Seçao: 41 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 040625000310 ELZA MARIA DA SILVA 093200040388 KATIA ANTUNES ZEPHIRO

1º MESÁRIO - MRV 077758780310 SANDRA GONCALVES MAZZA 160161080388 MARIA CLARA ALFREDO REIS

Local de Votação: 1210 - ESCOLA MUNICIPAL PRAIA GRANDE

Seçao: 57 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 027072940302 ANTONIO JOSE RIBEIRO DE MELO 070163440388 ALEXANDRE SILVA ANDRADE

1º MESÁRIO - MRV 070163440388 ALEXANDRE SILVA ANDRADE 137814850329 NORAIA FERREIRA MANHÃES 
MASIÊRO

2º MESÁRIO - MRV 137814850329 NORAIA FERREIRA MANHÃES 
MASIÊRO

173301150302 FELIPE SOARES LACERDA

1º SECRETÁRIO - MRV 137258010310 JULIANA FERRE SULIANO 113146610329 MIRIAM DE ALMEIDA GOMES DE 
ABREU

Local de Votação: 1236 - ESCOLA MUNICIPAL VICTOR DE SOUZA BREVES

Seçao: 71 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
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1º SECRETÁRIO - MRV 094839400396 RENATA REZENDE PORTO 152713020361 SARA SILVA DE SOUZA

Seçao: 73 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 163103930337 LARA SANTOS DE OLIVEIRA 127897790388 PAULO WIURY DE AZEREDO BRAGA

Função Especial Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 170397420345 JOÃO MARCELO OLIVEIRA BARROS 
AMARAL

167071550361 FABIOLA CRISTINA PEREIRA DAS 
NEVES ESTRELA

Local de Trabalho: CIEP - ESCOLA ESTADUAL CANDIDO JORGE CAPIXABA (MUNICIPALIZADA), situado à AVENIDA RIO DE JANEIRO S/N

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 110626840329 MARILENE JUVENAL 331618660141 FLAVIA ALVES SOARES

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CAETANO DE OLIVEIRA, situado à RUA MAJOR CAETANO 58

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 082607340361 CÁSSIA DA SILVA AMADO DE SOUZA 049369160345 IRENE DUARTE DA SILVA

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CORDEIRO PORTUGAL, situado à SERRA DO PILOTO S/N

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 082029160345 CLEITON TITARA DA SILVA 132542350388 JENIFFER XAVIER DA SILVA

Local de Trabalho: COLEGIO NOSSA SENHORA DAS GRACAS, situado à RUA PRIMEIRO DE MAIO 180

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 118074070353 THALITA DA COSTA TEIXEIRA 111281360396 MARCELO DA SILVA VIDAL

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CAETANO DE OLIVEIRA, situado à RUA MAJOR CAETANO 58

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 071837830337 MARIA LUCIA GONCALVES JOSE 129084390353 MARCIA CARINE RODRIGUES ALVES

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CAETANO DE OLIVEIRA, situado à RUA MAJOR CAETANO 58

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 134875190329 MARLON FULGENCIO DA SILVA 145735080370 MAYANE TAYNARA ALFREDO REIS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CORONEL MOREIRA DA SILVA, situado à RUA NILO PECANHA, 23

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 100527600345 JULIANA PARAGUASSU PAIXAO 040660200361 PATRICIA GODINHO

Local de Trabalho: CAMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, situado à TRAV. VER. VIVALDO ELOY DA SILVA S/N  

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 156147120329 BARBARA ROCHA DA COSTA SILVA 133552890361 PAULA FIORANI SIQUEIRA

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CAETANO DE OLIVEIRA, situado à RUA MAJOR CAETANO 58

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 116853680396 CAMILA NEVES SILVA 106544940329 PRISCILA FERREIRA CAMPOS TERRA

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL VICTOR DE SOUZA BREVES, situado à AVENIDA 07 DE SETEMBRO 421

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 079837360302 ANDREA MARIA DOS SANTOS 
LAURENTINO

051716710329 ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

Local de Trabalho: CAMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, situado à TRAV. VER. VIVALDO ELOY DA SILVA S/N  

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 079838310361 LEANDRA BRASIL DA CRUZ 143828360337 ROMULO ALVES

Local de Trabalho: CIEP - ESCOLA ESTADUAL CANDIDO JORGE CAPIXABA (MUNICIPALIZADA), situado à AVENIDA RIO DE JANEIRO S/N

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 078083380396 GEROSINA TEIXEIRA SANTOS 104964220370 SILVIA PEREIRA CABRAL

Local de Trabalho: CIEP - ESCOLA ESTADUAL CANDIDO JORGE CAPIXABA (MUNICIPALIZADA), situado à AVENIDA RIO DE JANEIRO S/N

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 078557990329 ANDREA FELIX DE OLIVEIRA DIAS 011127950337 SONIA MARIA DOS SANTOS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CORDEIRO PORTUGAL, situado à SERRA DO PILOTO S/N

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 152555250302 MARIELLI ROCHA DE SOUZA DA 
SILVA

131629500361 THIAGO PIRES SAMPAIO

Local de Trabalho: COLEGIO NOSSA SENHORA DAS GRACAS, situado à RUA PRIMEIRO DE MAIO 180

BIANCA PAES NOTO

JUÍZA DA 54ª ZE
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          O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 54ª Zona.

          Eu BIANCA PAES NOTO Juiz(a) da 54ª Zona Eleitoral/RJ.

MANGARATIBA, 1 de outubro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) BIANCA PAES NOTO

Juiz(Juíza) da 54ª Zona Eleitoral/RJ

055ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600532-19.2020.6.19.0055

JUSTIÇA ELEITORAL  055ª ZONA ELEITORAL DE MARICÁ RJ  

 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12633) Nº 0600532-
19.2020.6.19.0055 / 055ª ZONA ELEITORAL DE MARICÁ RJ 

REQUERENTE: MARCELO TEIXEIRA BESSA 

Advogado do(a) REQUERENTE: MICHEL GOMES VINAGRE - RJ140078 

 

 

 

 

 

DECISÃO   

Trata-se de requerimento de regularização da omissão de prestação de contas eleitorais, com pedido de antecipação 
de tutela, ajuizado por MARCELO TEIXEIRA BESSA, candidato ao cargo de vereador nas eleições de 2016, cujas contas 
foram julgadas não prestadas no processo nº 000783-28.2016.6.19.0055 . 

Conforme disposto no art. 300 do Código de Processo Civil, dois requisitos devem estar presentes para que seja 
concedida a tutela de urgência: a probabilidade de procedência do pedido ( fumus boni iuris) e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo ( periculum in mora). 

No caso em tela, caso seja julgado procedente o presente pedido de regularização, conforme dispõe o art. 73, I, da 
Resolução TSE nº 23.463/2015, a restrição àobtenção da certidão de quitação eleitoral persistirá até o término da 
legislatura do cargo ao qual concorreu, ou seja, até 31/12/2020. 

Dessa forma, aguardar o trâmite regular do presente feito não trará dano algum ao requerente e tampouco risco ao 
resultado útil do processo, o que, por si só, inviabiliza o deferimento da medida pretendida. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. 
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Processo 0600266-32.2020.6.19.0055

JUSTIÇA ELEITORAL  055ª ZONA ELEITORAL DE MARICÁ RJ  

 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12633) Nº 0600266-
32.2020.6.19.0055 / 055ª ZONA ELEITORAL DE MARICÁ RJ 

REQUERENTE: MARCELO CERQUEIRA DE ALMEIDA 

Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO MILITERNO DA FONSECA - RJ159147 

 

 

 

DECISÃO   

Trata-se de requerimento de regularização da omissão de prestação de contas eleitorais, com pedido de antecipação 
de tutela, ajuizado por MARCELO CERQUEIRA DE ALMEIDA, candidato ao cargo de vereador nas eleições de 2016, 
cujas contas foram julgadas não prestadas no processo nº 768-59.2016.6.19.0055 . 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público, que requereu a certificação quanto àexistência de processo de 
prestação de contas em nome do requerente, bem como, confirmando-se a existência, a juntada de cópia do mesmo 
ao presente. 

Conforme disposto no art. 300 do Código de Processo Civil, dois requisitos devem estar presentes para que seja 
concedida a tutela de urgência: a probabilidade de procedência do pedido ( fumus boni iuris) e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo ( periculum in mora). 

No caso em tela, caso seja julgado procedente o presente pedido de regularização, conforme dispõe o art. 73, I, da 
Resolução TSE nº 23.463/2015, a restrição àobtenção da certidão de quitação eleitoral persistirá até o término da 
legislatura do cargo ao qual concorreu, ou seja, até 31/12/2020,. 

Dessa forma, aguardar o trâmite regular do presente feito não trará dano algum ao requerente e tampouco risco ao 
resultado útil do processo, o que, por si só, inviabiliza o deferimento da medida pretendida. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. 

Atenda-se ao requerido pelo MPE, juntando-se cópia digitalizada dos autos 768-59.2016.6.19.0055  ao presente. 

 

056ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600001-27.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600001-27.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: 51 - PARTIDO ECOLOGICO NACIONAL COMISSAO PROVISORIA 

Advogado do(a) REQUERENTE: JOHNNY RAMOS OLIVEIRA - RJ149662-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 
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Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600049-83.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600049-83.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PATRIOTA 

Advogados do(a) REQUERENTE: JOHNNY RAMOS OLIVEIRA - RJ149662-A, LUIS CLAUDIO CARRILHO MORAES - 
RJ074183-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600042-91.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600042-91.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - COMISSAO PROVISORIA 

Advogado do(a) REQUERENTE: DELCEIR GOULART LESSA - RJ98248 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600041-09.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600041-09.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL 

Advogado do(a) REQUERENTE: DELCEIR GOULART LESSA - RJ98248 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600035-02.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  
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PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600035-02.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PATRIOTA 

Advogados do(a) REQUERENTE: JOHNNY RAMOS OLIVEIRA - RJ149662-A, LUIS CLAUDIO CARRILHO MORAES - 
RJ074183-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600061-97.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600061-97.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - DIRETORIO 

Advogados do(a) REQUERENTE: SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, EVELYN MELO SILVA - RJ165970 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600055-90.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600055-90.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB 

Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE GAMA DO NASCIMENTO - RJ136460 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600050-68.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600050-68.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD 

Advogado do(a) REQUERENTE: RAPHAEL LUIZ SEDA FERREIRA - RJ209744-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 
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Processo 0600060-15.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600060-15.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - DIRETORIO 

Advogados do(a) REQUERENTE: SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, EVELYN MELO SILVA - RJ165970 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600056-75.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600056-75.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA - COMISSAO PROVISORIA 

Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE GAMA DO NASCIMENTO - RJ136460 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600045-46.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600045-46.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - DIRETORIO, NATANAEL MARIANO DOS SANTOS, FABRICIO 
CONDACK MOZA PEREIRA 

Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE MOREIRA SANTOS - RJ228242 Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE MOREIRA 
SANTOS - RJ228242 Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE MOREIRA SANTOS - RJ228242 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600046-31.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600046-31.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 
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REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOLIDARIEDADE DE MENDES - RJ 

Advogado do(a) REQUERENTE: RAPHAEL LUIZ SEDA FERREIRA - RJ209744-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600043-76.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600043-76.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

RESPONSÁVEL: LEANDRO GERALDO DOS SANTOS 

Advogado do(a) RESPONSÁVEL: FRANCELENI BARBOSA DE SOUZA DURSO - RJ1398660-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600051-53.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600051-53.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: LEANDRO GERALDO DOS SANTOS 

Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCELENI BARBOSA DE SOUZA DURSO - RJ1398660-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600059-30.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600059-30.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - DIRETORIO 

Advogados do(a) REQUERENTE: SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, EVELYN MELO SILVA - RJ165970 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600052-38.2020.6.19.0056
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JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600052-38.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: LEANDRO GERALDO DOS SANTOS 

Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCELENI BARBOSA DE SOUZA DURSO - RJ1398660-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600044-61.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600044-61.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - DIRETORIO DE MENDES/RJ 

Advogado do(a) REQUERENTE: ERASMO HONORATO DE PAULA - RJ131852 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600040-24.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600040-24.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL CRISTAO - PSC MENDES / RJ 

Advogado do(a) REQUERENTE: DELCEIR GOULART LESSA - RJ98248 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600054-08.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600054-08.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: LEANDRO GERALDO DOS SANTOS 

Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCELENI BARBOSA DE SOUZA DURSO - RJ1398660-A 

 DESPACHO   
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Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600053-23.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600053-23.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: LEANDRO GERALDO DOS SANTOS 

Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCELENI BARBOSA DE SOUZA DURSO - RJ1398660-A 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

Processo 0600058-45.2020.6.19.0056

JUSTIÇA ELEITORAL  056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600058-45.2020.6.19.0056 / 056ª ZONA ELEITORAL DE MENDES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA - COMISSAO PROVISORIA 

Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE GAMA DO NASCIMENTO - RJ136460 

 DESPACHO   

Ante as razões trazidas pela serventia, acato a sugestão, determinando o sobrestamento do feito. 

Ao término dos trabalhos relativos às Eleições 2020, deverá o cartório, independentemente de despacho nesse 
sentido, providenciar o retorno do trâmite processual. 

 

060ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600278-31.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600278-31.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: CLAUDIA SOARES DOMINGUES 
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EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0049 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10999 

CLAUDIA SOARES DOMINGUES 

CLAUDIA SOARES 

06002783120206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600276-61.2020.6.19.0060
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JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600276-61.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: JAYME RIZETO DA SILVA 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0038 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10777 

JAYME RIZETO DA SILVA 

JAYME RIZETO 

06002766120206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 
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BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral  

Digite aqui. 

 

Processo 0600280-98.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600280-98.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: GERDAL DE ANDRADE SANTIAGO 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0037 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 28 - 
PRTB, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28000 

GERDAL DE ANDRADE SANTIAGO 

GERDAL SANTIAGO 

06002809820206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 
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No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600284-38.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600284-38.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: LUCIENE DA SILVA RAMOS 

 

 

 

 

 

 EDITAL  

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0042 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 28 - 
PRTB, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28333 

LUCIENE DA SILVA RAMOS 

LUCIENE RAMOS 
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06002843820206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 

Processo 0600282-68.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600282-68.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: FELIPE MACHADO LONTRA 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0035 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 28 - 
PRTB, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 
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NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28123 

FELIPE MACHADO LONTRA 

FELIPE LONTRA 

06002826820206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600281-83.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600281-83.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: FERNANDO ELIAS DA COSTA 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 
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Nº 0036 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 28 - 
PRTB, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28111 

FERNANDO ELIAS DA COSTA 

FERNANDO ELIAS 

06002818320206190060 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600275-76.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600275-76.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 
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IMPUGNANTE: JOSELMA DA SILVA POUBEL 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0040 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10510 

JOSELMA POUBEL PIZZO 

PROFESSORA JOSELMA 

06002757620206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600283-53.2020.6.19.0060
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JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600283-53.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: NANCY GARCIA BARROS DE OLM 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0045 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 28 - 
PRTB, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28444 

NANCY GARCIA BARROS DE OLM 

NANCY GARCIA 

06002835320206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 
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 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600277-46.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600277-46.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: SHIRLEY APARECIDA SOUZA DOS SANTOS 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0047 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10555 

SHIRLEY APARECIDA SOUZA DOS SANTOS 

PASTORA SHIRLEY 

06002774620206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
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candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600273-09.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600273-09.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: WILHANS MARQUES DA SILVA 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0048 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10123 
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WILHANS MARQUES DA SILVA 

WILHANS 

06002730920206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600274-91.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600274-91.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: SAIMON BARBOSA RODRIGUES 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0046 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 
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Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10456 

SAIMON BARBOSA RODRIGUES 

SAIMON BARREIRO 

06002749120206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitor 

 

Processo 0600285-23.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600285-23.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: KENDRA VERBICARIO RIMOLO 
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EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0041 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 28 - 
PRTB, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28222 

KENDRA VERBICARIO RIMOLO 

PASTORA KENDRA VERBICARIO 

06002852320206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600272-24.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  
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REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600272-24.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: MANOELA DOS SANTOS CLEMENTINO 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0043 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10333 

MANOELA DOS SANTOS CLEMENTINO 

MANUZINHA 

06002722420206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 122

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600270-54.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600270-54.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: ELIVELTON DA SILVA MACHADO 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0034 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10100 

ELIVELTON DA SILVA MACHADO 

ELIVELTON MACHADO 

06002705420206190060 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 
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 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600271-39.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600271-39.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: CELSO LIMA DA SILVA 

 

 

 

 

 

 EDITAL  

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0033 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10222 

CELSO LIMA DA SILVA 

CELSO LIMA 

06002713920206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 
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No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600269-69.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600269-69.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: MARIA APARECIDA PORTUGAL PONTES 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0044 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10120 

MARIA APARECIDA PORTUGAL PONTES BARDASSON 

APARECIDA PONTES 
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06002696920206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600279-16.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600279-16.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: BRUNO SILVA MORENO 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0032 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 28 - 
PRTB, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 
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Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28038 

BRUNO SILVA MORENO 

BRUNO MORENO 

06002791620206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600268-84.2020.6.19.0060

JUSTIÇA ELEITORAL  060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600268-84.2020.6.19.0060 / 060ª ZONA ELEITORAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO RJ 

IMPUGNANTE: JOSE ANGELO CHANCA ORNELLAS 
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EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

 Nº 0039 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório 
Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 10 - 
REPUBLICANOS, no município de(o) SANTA MARIA MADALENA. 

 

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10000 

JOSE ANGELO CHANÇA ORNELLAS 

ANGINHO ORNELLAS 

06002688420206190060 

 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral 

 

Registro de Candidaturas - PRTB

JUSTIÇA ELEITORAL

JUÍZO DA 60ª ZONA ELEITORAL - SÃO SEBASTIÃO DO ALTO

EDITAL
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 00031 

             O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram protocolizados neste Cartório 
Eleitoral, pelo(a) 28 - PRTB 06003008920206190060, os pedidos de registro dos candidatos abaixo relacionados, para 
concorrerem às Eleições de 2020 no Município de SANTA MARIA MADALENA.

Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

28038 

BRUNO SILVA MORENO 

BRUNO MORENO 

06003069620206190060 

28123 

FELIPE MACHADO LONTRA 

FELIPE LONTRA 

06003051420206190060 

28111 

FERNANDO ELIAS DA COSTA 

FERNANDO ELIAS 

06003017420206190060 

28000 

GERDAL DE ANDRADE SANTIAGO 

GERDAL SANTIAGO 

06003034420206190060 

28222 

KENDRA VERBICARIO RIMOLO 

PASTORA KENDRA VERBICARIO 

06003078120206190060

 

28333 

LUCIENA DA SILVA RAMOS 
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LUCIENE RAMOS 

06003042920206190060 

28444 

NANCY GARCIA BARROS DE OLM 

NANCY GARCIA 

06003025920206190060 

             Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE nº 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 

            No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de 
inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 05 de Outubro de 2020.

BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral

Registro de Candidaturas - Republicanos

JUSTIÇA ELEITORAL

JUÍZO DA 60ª ZONA ELEITORAL - SÃO SEBASTIÃO DO ALTO

EDITAL

 00030 

             O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA, Juiz(Juíza) Eleitoral da 60ª Zona Eleitoral - SÃO 
SEBASTIÃO DO ALTO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram protocolizados neste Cartório 
Eleitoral, pelo(a) 10 - REPUBLICANOS 06002887520206190060, os pedidos de registro dos candidatos abaixo 
relacionados, para concorrerem às Eleições de 2020 no Município de SANTA MARIA MADALENA.
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Vereador 

NÚMERO 

NOME 

OPÇÃO DE NOME 

N° PROCESSO 

10222 

CELSO LIMA DA SILVA 

CELSO LIMA 

06002896020206190060 

10999 

CLAUDIA SOARES DOMINGUES 

CLAUDIA SOARES 

06002939720206190060 

10100 

ELIVELTON DA SILVA MACHADOO 

ELIVELTON MACHADO 

06002948220206190060 

10777 

JAYME RIZETO DA SILVA 

JAYME RIZETO 

06002904520206190060 

10510 

JOELMA POUBEL PIZZO 

PROFESSORA JOSELMA 

06002956720206190060

 

10000 

JOSE ANGELO CHANÇA ORNELAS 

ANGINHO ORNELLAS 

06002973720206190060 

10333 

MANOELA DOS SANTOS CLEMENTINO 

MANUZINHA 

06002913020206190060 
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10120 

MARIA APARECIDA PORTUGAL PONTES BARDASSON 

APARECIDA PONTES 

06002965220206190060 

10456 

SAIMON BARBOSA RODRIGUES 

SAIMON BARREIRO 

06002921520206190060 

10555 

SHIRLEY APARECIDA SOUZA DOS SANTOS 

PASTORA SHIRLEY 

06002990720206190060 

10123 

WILHANS MARQUES DA SILVA 

WILHANS 

06002982220206190060 

             Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE nº 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 

            No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de 
inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 05 de Outubro de 2020.

BEATRIZ TORRES DE OLIVEIRA

 Juiz(Juíza) da 60ª Zona Eleitoral
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061ª Zona Eleitoral

Sentenças

Representação nº 0600074-81.2020.6.19.0061

Representante: Ministério Público Eleitoral

Representado: Douglas Louzada Miguel Ferreira

Advogado: Jam Carlos Mariosa de Araujo - OAB RJ221699

SENTENÇA

...

Pelo exposto, entendo que não assiste razão ao Ministério Público Eleitoral, já que os termos veiculados pelo 
Representado, em meu sentir, interpretando restritivamente, não têm o condão de configurar pedido explícito de 
voto. Sendo assim JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.

Intimem-se como usual. Anote-se onde cabível.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixa e arquivo.

Sapucaia, 29 de setembro de 2020.

Luiz Olímpio Mangabeira Cardoso

Juiz Eleitoral - 61ª ZE”

076ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL - VAGA REMANESCENTE

EDITAL

 Nº 0087 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Paulo Maurício Simão Filho, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 76ª Zona Eleitoral - CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, faz saber aos interessados que  foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 13 - PT, o 
registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 § 5º da Lei n.º 
23.609/2019, para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES. 

NÚMERO

13613

NOME: LUCIANA DAMA DE AZEREDO

OPÇÃO DE NOME: LUCIANA DAMAS  DE AZEREDO

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 133

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Paulo Maurício Simão Filho

Juiz(Juíza) da 76ª Zona Eleitoral

EDITAL - REGISTRO VAGA REMANESCENTE

EDITAL

 Nº 0087 

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Paulo Maurício Simão Filho, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 76ª Zona Eleitoral - CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, faz saber aos interessados que  foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 13 - PT, o 
registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 § 5º da Lei n.º 
23.609/2019, para concorrerem às Eleições de [ANO ELEIÇÃO], no Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES. 

NÚMERO

13516

NOME: ANTÔNIO CARLOS ROSA MARTINS

OPÇÃO DE NOME: ANTÔNIO CARLOS JILÓ

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução.
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CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Paulo Maurício Simão Filho

Juiz(Juíza) da 76ª Zona Eleitoral

EDITAL - REGISTRO - ELEIÇÕES 2020

EDITAL

 00088 

             O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Paulo Maurício Simão Filho, Juiz(Juíza) Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral - 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram protocolizados neste 
Cartório Eleitoral, pelo(a) 35 - PMB 06009230820206190076, os pedidos de registro dos candidatos INDIVIDUAIS 
abaixo relacionados, para concorrerem às Eleições de 2020 no Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES.

NOME: ELIMAR NOGUEIRA

NÚMERO:35321

PROCESSO: 06009092420206190076

NOME:MARCELO GAMA

NÚMERO:35321

PROCESSO:06009092420206190076

NOME:ELISALDO BAHAAT

NÚMERO:35022

PROCESSO:06009153120206190076

NOME: SHAIANY BATISTA

NUMERO: 35241

PROCESSO: 06009274520206190076

NOME:MISSIONARIA ALESSANDRA

NÚMERO:35121

PROCESSO:06009188320206190076

NOME: JEFFERSON LUIZ

NÚMERO:35252

PROCESSO:06009127620206190076

NOME:CHICO BERNARDINO

NÚMERO:35111

PROCESSO:06009136120206190076
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NOME:PR ENOCH JESUS

NÚMERO:35562

PROCESSO:06009040220206190076

NOME:EDNA CALDAS

NÚMERO:35135

PROCESSO:06009161620206190076

NOME:DUE COIMBRA

NÚMERO:35707

PROCESSO:06009179820206190076

NOME:BONECO DA VAN

NÚMERO:35222

PROCESSO:06009058420206190076

NOME:ANGELO LACERDA

NÚMERO:35765

PROCESSO:06009066920206190076

NOME:SCHEILLA LISBOA

NÚMERO:35035

PROCESSO:06009066920206190076

NOME:DUDU MARANGON

NÚMERO:35123

PROCESSO:06009083920206190076

NOME:SR CARLOS MAGNO

NÚMERO:35055

PROCESSO:06009283020206190076

NOME:PAULINHO G VIP

NÚMERO:35200

PROCESSO:06009196820206190076

NOME:RAFAELA DE GUARUS

NÚMERO:35058

PROCESSO:06009257520206190076
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NOME:NATHALIE NEVES

NÚMERO:35065

PROCESSO:06009119120206190076

NOME:ANA CLEIDE MEDEIROS

NÚMERO:35678

PROCESSO:06009144620206190076

NOME:ORLANDO FELIPE

NÚMERO:35789

PROCESSO:06009266020206190076

             Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE nº 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 

            No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de 
inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

 CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de Outubro de 2020.

_______________________________

Paulo Maurício Simão Filho

 Juiz(Juíza) da 76ª Zona Eleitoral

EDITAL - REGISTRO - ELEIÇÃO 2020

EDITAL

 00112 

             O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Paulo Maurício Simão Filho, Juiz(Juíza) Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral - 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram protocolizados neste 
Cartório Eleitoral, pelo(a) 18 - REDE 06009326720206190076, os pedidos de registro dos candidatos INDIVIDUAIS 
abaixo relacionados, para concorrerem às Eleições de 2020 no Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES.

NOME:  EDSON DE AZEVEDO RODRIGUES

NÚMERO: 18456

NOME DE URNA:EDINHO DA  LOTADA

NÚMERO DO PROCESSO: 06008901820206190076

NOME: FÁBIO GERALDO PINTO SEBASTIÃO OLÍMPIO

NÚMERO:18011

NOME DE URNA:FÁBIO DO POVÃO

NÚMERO DO PROCESSO: 06009352220206190076
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NOME: TEREZA RAQUEL VICENTE CABRAL PAES

NÚMERO:18038

NOME DE URNA:RAQUEL VICENTE

NÚMERO DO PROCESSO: 06008945520206190076

NOME: RENATA DE SANTANA

NÚMERO:18518

NOME DE URNA:RENATA DE SANTANA

NÚMERO DO PROCESSO: 06008962520206190076

NOME: ROGACIANO FRANCISCO SOARES DA SILVA

NÚMERO:18018

NOME DE URNA:ROGA FILM

NÚMERO DO PROCESSO: 06009387420206190076

NOME: THIAGO MIQUILITO MANHÃES

NÚMERO:18123

NOME DE URNA:THIAGO MIQUILITO

NÚMERO DO PROCESSO: 06008876320206190076

NOME: ANGÉLICA CRISTINA BALBINO

NÚMERO:18171

NOME DE URNA:ANGÉLICA DO POVÃO

NÚMERO DO PROCESSO: 06009412920206190076

NOME: CLEIDE CAXIAS GOMES

NÚMERO:18418

NOME DE URNA:CLEIDE DA RECICLAGEM

NÚMERO DO PROCESSO: 06008893320206190076

NOME: EDMUNDO SIQUEIRA

NÚMERO:18718

NOME DE URNA:EDMUNDO SIQUEIRA

NÚMERO DO PROCESSO: 06008884820206190076

NOME: GILMAR SILVA CALDEIRA

NÚMERO:18318

NOME DE URNA:GILMAR CALDEIRA

NÚMERO DO PROCESSO: 06009343720206190076

NOME: GILSON DA SILVA DE JESUS
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NÚMERO:18218

NOME DE URNA:GILSON JESUS

NÚMERO DO PROCESSO: 06008928520206190076

NOME: KEILA CRISTINA COELHO DA SILVA MACHADO

NÚMERO:18473

NOME DE URNA:KEILA DA BARÃO

NÚMERO DO PROCESSO: 06008971020206190076

NOME: GUSTAVO DA SILVA ALVES

NÚMERO:18333

NOME DE URNA:GUSTAVO BOLA

NÚMERO DO PROCESSO: 06008989220206190076

NOME: JOÃO MARCOS DOS SANTOS RANGEL

NÚMERO:18450

NOME DE URNA:JOÃO MARCOS

NÚMERO DO PROCESSO: 06009360720206190076

NOME: LEONARDO CASTELO DE OLIVEIRA

NÚMERO:18000

NOME DE URNA: LÉO DO TÊNIS

NÚMERO DO PROCESSO: 06008954020206190076

NOME: LUCIANA DAS NEVES SILVA

NÚMERO:18118

NOME DE URNA:LUCIANA  NEVES

NÚMERO DO PROCESSO: 06008997720206190076

NOME: MARILENE PEREIRA DA CUNHA

NÚMERO:18732

NOME DE URNA:MARILENE CUNHA

NÚMERO DO PROCESSO: 06009395920206190076

NOME: JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA RANGEL

NÚMERO:18618

NOME DE URNA:MAURÍCIO DA SAÚDE

NÚMERO DO PROCESSO: 06008937020206190076

NOME: RAIMUNDA PEREIRA

NÚMERO:18789
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NOME DE URNA:RAIMUNDA PEREIRÃO

NÚMERO DO PROCESSO: 06009378920206190076

NOME: TOMAZ FRANCISCO DA  SILVA RANGEL

NÚMERO:18999

NOME DE URNA:CHICO DO PAPELÃO

NÚMERO DO PROCESSO: 06009404420206190076

NOME: FREDERICO HENRIQUE GONÇALVES

NÚMERO:18777

NOME DE URNA:FRED DO FERREIRA

NÚMERO DO PROCESSO: 06008910320206190076

NOME: GERLANE SÁ DE SOUZA

NÚMERO:18028

NOME DE URNA:GERLANE DE SOUZA

NÚMERO DO PROCESSO: 06009335220206190076

NOME: PATRICIA DOS SANTOS GONÇALVES

NÚMERO:18169

NOME DE URNA:PATRICIA GONÇALVES

NÚMERO DO PROCESSO: 06009335220206190076

NOME: JOÃO CARLOS SOARES BRAGA

NÚMERO:BAIANO DA OI

NOME DE URNA: BAIANO DA OI

NÚMERO DO PROCESSO: 06009014720206190076

NOME: LEONARDO DE ANDRADE LEMOS

NÚMERO:18555

NOME DE URNA:LEONARDO LEMOS

NÚMERO DO PROCESSO: 06009023220206190076

NOME: RONALDO BARCELOS DE ARAÚJO NETO

NÚMERO: 18050

NOME DE URNA: RONALDINHO DA PETSHOP

NÚMERO DO PROCESSO: 06009006220206190076

             Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE nº 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 
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            No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de 
inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

 CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de Outubro de 2020.

_______________________________

Paulo Maurício Simão Filho

 Juiz(Juíza) da 76ª Zona Eleitoral

083ª Zona Eleitoral

Portarias

PORTARIA - 83ª ZE - Mesquita

PORTARIA 04/2020

 

A DOUTORA ANNA CHRISTINA DA SILVEIRA FERNANDES, JUÍZA ELEITORAL DA 83ª ZONA, MESQUITA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, POR DESIGNAÇÃO, NA FORMA DA LEI, E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal, estabelece que os servidores receberão 
delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 203, § 4 do Código de Processo Civil Brasileiro, que estabelece que “os atos 
meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de 
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários”;

CONSIDERANDO que muitos atos processuais, em benefício da celeridade processual, podem ser praticados e 
assinados pelos servidores da Justiça Eleitoral, independentemente de despacho do Juiz Eleitoral, não importando isso 
em prejuízo às partes, bem como não causando nenhum gravame ou vício processual;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar e dar celeridade aos julgamentos dos pedidos de registros de candidaturas 
(RRC), dos demonstrativos de regularidade de atos partidários (DRAP) e  dos processos de representação;

 

RESOLVE:

Art. 1º Delegar aos servidores efetivos desta 83ª Zona Eleitoral a prática de ofício dos seguintes atos ordinatórios e de 
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mero expediente, referentes aos processos dos Demonstrativos de Regularidade de Atos Partidários (DRAP) e dos 
Registros de Candidatura (RRC), independente de despacho:

I. Correções de divergência identificadas na autuação dos processos;

II. alterações de dados divergentes, de acordo com documentação acostada aos autos, desde que não reste dúvida 
sobre sua correção;

II. intimação imediata dos partidos, coligações ou candidatos, assim que constatada qualquer falha, omissão ou 
dúvida sobre documentos ou informações apresentadas necessárias à instrução do pedido, para manifestação no 
prazo de 3 (três) dias.

III. subscrição de intimações e notificações aos partidos, coligações e candidatos para complementação de 
documentação faltante, esclarecimentos ou correções de documentação;

IV. intimação e realização de teste presencial de alfabetização dos candidatos que não apresentarem a prova de 
escolaridade, nos termos da legislação, ou que forem impugnados pela dúvida sobre sua situação de alfabetizado;

V. correção ou alteração de dados personalíssimos dos candidatos, tais como, nome, nome de urna, foto, 
documentos, endereço, telefones, no Sistema CAND, requeridas por candidato, partido ou coligação, desde que estes 
dados observem as exigências determinadas na Resolução TSE nº 23.609/2020.

VI. alterações de CEPs cujos endereços informados no pedido de registro possuam cadastro no site dos Correios, 
independentemente de requerimento;

VII, citação de partidos, coligações ou candidatos para apresentação de Contestação em Impugnações ou Notícias de 
Inelegibilidade, no prazo de 7 (sete) dias;

VIII. abertura imediata de vista ao Ministério Público Eleitoral, após a realização das possíveis diligências e a 
elaboração de informação final sobre o atendimento ou não dos requisitos para o registro;

IX. prática de atos processuais de caráter ordinatório, necessários ao regular impulsionamento dos feitos elencados, 
sendo tais considerados aqueles atos de mero expediente e todos aqueles que não ostentem conteúdo decisório, 
respeitado o contexto normativo-procedimental próprio a cada rito, como os referentes ao registro e à autuação de 
documentos e peças processuais, a juntada, a vista obrigatória, a intimação para juntada de documentos obrigatórios, 
bem como para o oferecimento de contrarrazões em recurso ao egrégio TRE-RJ.

Art. 2º . Delegar aos servidores efetivos desta 83ª Zona Eleitoral a prática de ofício dos seguintes atos ordinatórios e 
de mero expediente, referentes ao processo de Representação, independente de despacho:

I. citação do(s) representado(s), com a contrafé da petição inicial, para, querendo, apresentar(em) defesa no prazo de 
02 (dois dias) nos termos do artigo 18 da Resolução TSE n° 23.608/2019;

II. a subscrição de citações, intimações e notificações.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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 Publique-se, registre-se e afixe-se.

 

Mesquita, 02 de outubro de 2020

ANNA CHRISTINA DA SILVEIRA FERNANDES

JUIZ(A) ELEITORAL - 83ª ZE/RJ

091ª Zona Eleitoral

Decisões

91ª Zona Eleitoral

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12631) Nº0600673-
09.2020.6.19.0000 /091ª ZONA ELEITORAL DE BARRA MANSA RJ

REQUERENTE: DEMOCRATAS - COMISSAO PROVISORIA, CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR, ALBERTO ALMEIDA 
CARNEIRO

Advogado do(a) REQUERENTE: TELMO ALVES DA COSTA - RJ75537

EDITAL

O Dr. Francisco Ferraro Junior, Juiz em exercício na 91ª Zona Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, a todos os interessados que as contas eleitorais 2012 do Diretório Municipal de Barra Mansa do 
Democratas foram protocolizadas no Juízo da 91ª Zona Eleitoral.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o excelentíssimo juiz expedir e publicar o presente edital para 
que, no prazo de 3 (três) dias, qualquer interessado apresente impugnação em petição fundamentada e acompanhada 
das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens estimáveis em dinheiro. 

Dado e passado neste município de Barra Mansa ao primeiro dia de outubro de 2020. Eu, Eduardo Corrêa Puello 
Teixeira, analista judiciário, digitei e assino o presente edital. 

Eduardo Corrêa Puello Teixeira

Analista Judiciário

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12633) Nº0600166-
66.2020.6.19.0091 /091ª ZONA ELEITORAL DE BARRA MANSA RJ

REQUERENTE: PAULO CESAR DA SILVA GOMES

Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO CESAR ALVES DOS SANTOS - RJ145566

DESPACHO

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 143

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Intime-se o requerente para se manifestar acerca do parecer técnico, no prazo de dez dias.

Barra Mansa, 02/10/2020.

Francisco Ferraro Junior

Juiz eleitoral

NOTÍCIA DE IRREGULARIDADE EM PROPAGANDA ELEITORAL (12561) Nº0600154-52.2020.6.19.0091 /091ª ZONA 
ELEITORAL DE BARRA MANSA RJ

NOTICIANTE: ANÔNIMO

NOTICIADO: ALEXANDRE DA CASA DA LAJE

Advogado do(a) NOTICIADO: THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO - RJ163009

DECISÃO

Diante do início do período de propaganda permitido, perdeu o objeto o poder de polícia exercido em relação à 
retirada ou abstenção de distribuição de material considerado pedido antecipado de votos. 

Tendo em vista que a competência para o juízo valorativo da conduta pretérita, acerca do cabimento de multa, é da 
94ª Zona Eleitoral, nada a prover sobre a petição no index 9991361.

Intime-se o requerente e o Ministério Público.

Após, encaminhe-se cópia dos autos para a 94ª ZE. Depois arquive-se.

Barra Mansa, 02/10/2020.

Francisco Ferraro Junior

Juiz eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº0600059-22.2020.6.19.0091 /091ª ZONA ELEITORAL DE BARRA MANSA RJ

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - BARRA MANSA - RJ - MUNICIPAL, VICENTE CARNEIRO LEAO FILHO, 
TELMO ALVES DA COSTA

Advogado do(a) REQUERENTE: TELMO ALVES DA COSTA - RJ75537

SENTENÇA

Trata-se de processo instaurado visando à análise das contas prestadas, atinentes ao exercício 2019, pelo Diretório 
Municipal de Barra Mansa do Partido Socialista Brasileiro, seu presidente e tesoureiro.

Prestação de contas no index 2094511.

Edital (id 2343650) publicado em 09/07/2020 (id 2376887).

Não houve pedido de impugnação do conteúdo apresentado (id 2528940).

Relatório preliminar (id 2630632) opinando pela intimação dos representantes para a juntada : 1) dos livros Diário e 
Razão; 2) recibo de envio, à Receita Federal do Brasil, da escrituração contábil.

Após pedido de dilação de prazo (id 3223602), deferido, foram juntados os documentos requeridos, consoante os id's 
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4134635 (Livro Diário), 4134636 (Livro Razão), 4280284 (recibo de envio à Receita Federal).

Dessa forma, o parecer conclusivo opinou pelo deferimento do pedido, uma vez que as receitas e despesas foram 
corretamente identificadas (id 6230844).

O Ministério Público também optou pela aceitação da prestação de contas (id 7008250).

É o relatório. Passo a decidir.

Consoante o parecer técnico, a movimentação contábil foi demonstrada.

Salienta-se que inexistiu recebimento de cotas do fundo partidário (id 6233404), tampouco ocorrência de recursos 
advindos de fontes vedadas ou não identificadas.

Desse modo, acompanho os pareceres técnico e ministerial e, com fulcro no art. 46, I, da Resolução TSE 23546/17, 
APROVO AS CONTAS DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DE BARRA MANSA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB).

Publique-se. Intime-se. Após o trânsito, insira-se no SICO (Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias). 
Depois arquive-se.

Barra Mansa, 02/10/2020.

Francisco Ferraro Junior

Juiz eleitoral

092ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL VAGAS REMANESCENTES

EDITAL nº 28/2020

O Excelentíssimo Senhor Maurilio Teixeira de Mello Junior, Juiz Eleitoral, da 92ª Zona Eleitoral - ARARUAMA, faz saber 
aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 22 - PL, o registro do(s) candidatos(s) 
abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 § 5º da Lei n.º 23.609/2019, para 
concorrerem às Eleições de 2020, no Município de ARARUAMA. 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

22422 ADRIANE VENANCIO PINHEIRO ADRIANE VENANCIO 

22020 JOSIEL SANTANA PEREIRA PROFESSOR AYRES SANTANA 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução.
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ARARUAMA, 04 de Outubro de 2020.

Maurilio Teixeira de Mello Junior

Juiz da 92ª Zona Eleitoral

EDITAL DE VAGA REMANESCENTE

EDITAL Nº 29 /2020

 O Excelentíssimo Senhor Maurilio Teixeira de Mello Junior, Juiz Eleitoral, da 92ª Zona Eleitoral - ARARUAMA, faz saber 
aos interessados que  foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 51 - PATRIOTA, o registro do(s) 
candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 § 5º da Lei n.º 23.609/2019, 
para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de ARARUAMA. 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

51666 GIULIA DIPPOLITO GALLO DO PRADO GIULIA DIPPOLITO 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução.

ARARUAMA, 04 de Outubro de 2020.

Maurilio Teixeira de Mello Junior

Juiz da 92ª Zona Eleitoral

EDITAL DE VAGA REMANESCENTE

EDITAL Nº 30 /2020

O Excelentíssimo Senhor Maurilio Teixeira de Mello Junior, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 92ª Zona Eleitoral - ARARUAMA, faz 
saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 28 - PRTB, o registro do(s) 
candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 § 5º da Lei n.º 23.609/2019, 
para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de ARARUAMA. 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

28001 JOSE JERONIMO QUINTANA JERONIMO  
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Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução.

ARARUAMA, 04 de Outubro de 2020.

Maurilio Teixeira de Mello Junior

Juiz da 92ª Zona Eleitoral

093ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL 00031

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral da 93ª Zona 
Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram 
protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 35 - PMB 06003649720206190093, os pedidos 
de registro dos candidatos abaixo relacionados, para concorrerem às Eleições de 2020 no 
Município de BARRA DO PIRAÍ.

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da 
Resolução TSE nº 23.609/2019, caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao 
Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, 
impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura.

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar 
notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44 da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020. 
_______________________________ 
Diego Ziemiecki 
Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0055

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO
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35035 CELSO RIBEIRO DA COSTA CELSO PELÉ 06003805120206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

  Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0056

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35678 CLAUDIO DE LIMA GARCIA CLAUDIO GARCIA 06003718920206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de

inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0057

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO
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35999 FRANCINEIDE SIMOES DE SOUZA FRANCINEIDE 06003813620206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de

inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0058

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO 

35777 FRANCISCO CLAUDIO PINTO DO AMARAL CLAUDIO PANTERA

06003796620206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

  Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0059

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO 
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35155 HELENO ESTEVÃO BEMFICA HELENO VASCAÍNO 06003735920206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0060

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35051 JORGE LUIZ SODRE JORGE ALEGRIA 06003822120206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de

inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0061

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35456 LEANDRO MOTA ANTONIO LÉO MERENDA 06003761420206190093
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Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de

inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

  Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0062

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35789 MICHEL RODNEI MANOEL MICHEL RODNEI 06003744420206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de

inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0063

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO
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35555 MOACYR BENVINDO DOS SANTOS MOACYR BENVINDO

06003752920206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0064

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35794 PAMELA AUGUSTO LIMA PAMELA 06003727420206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0065

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador
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NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35600 RAFAEL DA CONCEIÇÃO URBANO MAMÃO DO LAVA JATO 06003830620206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0066

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35166 ROSECLEIA LOURANÇO MANOEL PROFESSORA ROSE LOURENÇO 06003788120206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0067

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.
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Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35333 SEBASTIÃO MARIANO FILHO MARIANO MOTORISTA 06003779620206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0068

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro 
individual, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 35 - PMB, no município de(o) 
BARRA DO PIRAÍ.

Vereador

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

35535 SIDNEIA MARIANA FRANCISCO SIDNÉIA TEC. DE ENFERMAGEM 06003909520206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e § 2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura.

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral
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EDITAL 00017

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 
TRANSFORMAÇÃO COM UNIÃO E HONESTIDADE (PRTB, PATRIOTA) 06002428420206190093, os pedidos de registro 
dos candidatos abaixo relacionados, para concorrerem às Eleições de 2020 no Município de BARRA DO PIRAÍ.

Prefeito

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

51 PAULO CESAR VIEIRA DE ALMEIDA FILHO CESINHA DO MERCADO 06002445420206190093

Vice-prefeito

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

51 GEORGENES DOS SANTOS SILVA PASTOR GEORGENES 06002436920206190093

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE nº 23.609/2019, caberá 
a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

EDITAL 00018

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Diego Ziemiecki, Juiz(Juíza) Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral - BARRA DO PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 
TRANSFORMAÇÃO COM UNIÃO E HONESTIDADE (PRTB, PODE, PMB, PATRIOTA) 06002410220206190093, os pedidos 
de registro dos candidatos abaixo relacionados, para concorrerem às Eleições de 2020 no Município de BARRA DO 
PIRAÍ.

Prefeito

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

51 PAULO CÉZAR VIEIRA DE ALMEIDA FILHO CEZINHA DO MERCADO 06002566820206190093

Vice-prefeito

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO

51 GEORGENES DOS SANTOS SILVA PASTOR GEORGENES 06002506120206190093
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Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da

Resolução TSE nº 23.609/2019, caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao

Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital,

impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar

notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

BARRA DO PIRAÍ, 05 de Outubro de 2020.

_______________________________

Diego Ziemiecki

Juiz Eleitoral da 93ª Zona Eleitoral

096ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600778-86.2020.6.19.0096

JUSTIÇA ELEITORAL  096ª ZONA ELEITORAL DE CABO FRIO RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600778-86.2020.6.19.0096 / 096ª ZONA ELEITORAL DE CABO FRIO RJ 

REQUERENTE: MARCOS DA ROCHA MENDES 

Advogado do(a) REQUERENTE: ISLANA BARRETO DE ARAUJO - RJ187288 

REQUERIDO: JUÍZO DA 096ª ZONA ELEITORAL DE CABO FRIO RJ 

 

 

 

 DESPACHO   Ciente. Intime-se o requerente da certidão de id 10926716 expedida pela serventia. Após, arquive-se. 

 

097ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600092-91.2020.6.19.0097

JUSTIÇA ELEITORAL  097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600092-91.2020.6.19.0097 / 097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ 

REQUERENTE: #-"COLIGAÇÃO UMA NOVA HISTÓRIA" 10-REPUBLICANOS / 17-PSL, COMISSAO PROVISORIA 
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MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL DE CAMBUCI RJ, COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO EM CAMBUCI RJ 

 SENTENÇA  

 

Trata-se de pedido de registro de candidatura da Coligação"UMA NOVA HISTÓRIA" (PSL, REPUBLICANOS)", para os 
cargos de prefeito e vice-prefeito, no Município de CAMBUCI. 

 

Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação. 

 

Foram juntados os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

 

Éo relatório. 

 

Decido. 

 

Foram preenchidas todas as condições legais para o registro pleiteado e não houve impugnação. 

 

ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de registro da Coligação “UMA NOVA HISTÓRIA" (PSL, REPUBLICANOS)", para 
concorrer às Eleições Municipais 2020 no município de CAMBUCI. 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

CAMBUCI, 29 de setembro de 2020. 

PAULO VITOR SIQUEIRA MACHADO 

Juiz da 97ª Zona Eleitoral 

Processo 0600112-82.2020.6.19.0097

JUSTIÇA ELEITORAL  097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600112-82.2020.6.19.0097 / 097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOLIDARIEDADE DE CAMBUCI - RJ 

 

 

 

Trata-se de pedido de registro de candidatura do "Solidariedade", para o(s) cargo(s) de vereador, no Município de(o) 
CAMBUCI. 

 

Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação. 

 

Foram juntados os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

 

O Ministério Público Eleitoral manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido. 
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Éo relatório. 

 

Decido. 

 

Foram preenchidas todas as condições legais para o registro pleiteado e não houve impugnação. 

ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de registro do "Solidariedade", para concorrer à(s) Eleições Municipais 2020 no 
município de(o) CAMBUCI. 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

Ciência ao MPE. 

 

CAMBUCI/RJ. 

PAULO VITOR SIQUEIRA MACHADO 

Juiz(Juíza) da 97ª Zona Eleitoral 

 

 

 

 

Processo 0600111-97.2020.6.19.0097

JUSTIÇA ELEITORAL  097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600111-97.2020.6.19.0097 / 097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA REGIONAL - CAMBUCI - PARTIDO LIBERAL - PL 

 

 SENTENÇA   

Trata-se de pedido de registro de candidatura do "Partido Liberal", para os cargos de vereador, no Município de(o) 
CAMBUCI. 

 

Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação. 

 

Foram juntados os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

 

Éo relatório. 

 

Decido. 

 

Foram preenchidas todas as condições legais para o registro pleiteado e não houve impugnação. 

ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de registro do "Partido Liberal", para concorrer às Eleições Municipais 2020 no 
município de CAMBUCI. 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

Ciência ao MPE. 
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CAMBUCI, data da assinatura eletrônica. 

PAULO VITOR SIQUEIRA MACHADO 

Juiz(Juíza) da 97ª Zona Eleitoral 

Processo 0600143-05.2020.6.19.0097

JUSTIÇA ELEITORAL  097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600143-05.2020.6.19.0097 / 097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ 

REQUERENTE: COMISSÃO EXECUTIVA DO CIDADANIA - CAMBUCI-RJ - MUNICIPAL 

 

 

Trata-se de pedido de registro de candidatura do "Cidadania", para o(s) cargo(s) de prefeito e vice-prefeito, no 
Município de(o) CAMBUCI. 

 

Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação. 

 

Foram juntados os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

 

Éo relatório. 

 

Decido. 

 

Foram preenchidas todas as condições legais para o registro pleiteado e não houve impugnação. 

ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de registro do "Cidadania", para concorrer à(s) Eleições Municipais 2020 no município 
de(o) CAMBUCI. 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

Ciência ao MPE. 

 

CAMBUCI/RJ. 

PAULO VITOR SIQUEIRA MACHADO 

Juiz(Juíza) da 97ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600142-20.2020.6.19.0097

JUSTIÇA ELEITORAL  097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600142-20.2020.6.19.0097 / 097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ 

REQUERENTE: CIDADANIA - CAMBUCI-RJ - MUNICIPAL 

 

SENTENÇA 
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Trata-se de pedido de registro de candidatura do "Cidadania", para o(s) cargo(s) de vereador, no Município de(o) 
CAMBUCI. 

 

Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação. 

 

Foram juntados os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

 

Éo relatório. 

 

Decido. 

 

 

Foram preenchidas todas as condições legais para o registro pleiteado e não houve impugnação. 

ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de registro do "Cidadania", para concorrer à(s) Eleições Municipais 2020 no município 
de(o) CAMBUCI. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

Ciência ao MPE. 

 

 

CAMBUCI/RJ. 

PAULO VITOR SIQUEIRA MACHADO 

Juiz(Juíza) da 97ª Zona Eleitoral 

Processo 0600161-26.2020.6.19.0097

JUSTIÇA ELEITORAL  097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600161-26.2020.6.19.0097 / 097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA DE CAMBUCI 

 SENTENÇA  

 Trata-se de pedido de registro de candidatura do "Partido Democrático Trabalhista", para o(s) cargo(s) de vereador, 
no Município de(o) CAMBUCI. 

 

Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação. 

 

Foram juntados os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

 

O Ministério Público Eleitoral manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido. 

 

Éo relatório. 

 

Decido. 
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Foram preenchidas todas as condições legais para o registro pleiteado e não houve impugnação. 

 

ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de registro do "Partido Democrático Trabalhista", para concorrer à(s) Eleições 
Municipais 2020 no município de(o) CAMBUCI. 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

CAMBUCI/RJ. 

 

PAULO VITOR SIQUEIRA MACHADO 

Juiz da 97ª Zona Eleitoral  

104ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600503-16.2020.6.19.0104

 

JUSTIÇA ELEITORAL  104ª ZONA ELEITORAL DE ITABORAÍ RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600503-16.2020.6.19.0104 / 104ª ZONA ELEITORAL DE ITABORAÍ RJ 

REQUERENTE: JOAO CARLOS DA SILVA MARTINS, DIRETORIO DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

 

  

EDITAL 

Nº 0029 /2020 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ROSANA ALBUQUERQUE FRANÇA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 104ª Zona Eleitoral - 
ITABORAÍ, faz saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 13 - PT, o registro 
do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 §5º da Lei n.º 
23.609/2019, para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de ITABORAÍ. 

 

NÚMERO -NOME -OPÇÃO DE NOME –Nº DO PROCESSO 

13999 -JOÃO CARLOS DA SILVA MARTINS -JOÃO CARECA -0600503-16.2020.6.19.0104 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 
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ITABORAÍ, 01 de Outubro de 2020. 

ROSANA ALBUQUERQUE FRANÇA 

Juiz(Juíza) da 104ª Zona Eleitoral 

 

 

105ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600642-62.2020.6.19.0105

 

 

JUSTIÇA ELEITORAL  105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600642-62.2020.6.19.0105 / 105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ 

REQUERENTE: CRISTINA MITIKO HAYASSAKA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

 

 

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO EM SUBSTITUIÇÃO 

42 

 

O Excelentíssimo Senhor EDISON PONTE BURLAMAQUI, Juiz Eleitoral, da 105ª Zona Eleitoral - ITAGUAÍ, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro em 
substituição, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 15/11/2020, pelo Partido Socialista 
Brasileiro (40 - PSB), no município de ITAGUAÍ. 

 

Candidato substituto: 40 - CRISTINA MITIKO HAYASSAKA - CRISTINA HAYASSAKA - 06006426220206190105 

Candidato Substituído: 40 - ARAMIS BRITO BEZERRA JUNIOR - ARAMIS BRITO - 06006426220206190105 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art. 43 da referida Resolução. 

 

ITAGUAÍ, 04 de Outubro de 2020. 

 

EDISON PONTE BURLAMAQUI 

Juiz da 105ª Zona Eleitoral 
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Processo 0600643-47.2020.6.19.0105

 

JUSTIÇA ELEITORAL  105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ  

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600643-47.2020.6.19.0105 / 105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ 

REQUERENTE: ARAMIS BRITO BEZERRA JUNIOR, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

 

 

   

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO EM SUBSTITUIÇÃO 

43 

 

O Excelentíssimo Senhor EDISON PONTE BURLAMAQUI, Juiz Eleitoral, da 105ª Zona Eleitoral - ITAGUAÍ, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro em 
substituição, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 15/11/2020, pelo Partido Socialista 
Brasileiro (40 - PSB), no município de ITAGUAÍ. 

 

Candidato substituto: 40 - ARAMIS BRITO BEZERRA JUNIOR - ARAMIS BRITO - 06006434720206190105 

Candidato Substituído: 40 - WESLEI GONÇALVES PEREIRA - WESLEI PEREIRA - 06006434720206190105 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art. 43 da referida Resolução. 

 

ITAGUAÍ, 04 de Outubro de 2020. 

 

 

EDISON PONTE BURLAMAQUI 

Juiz da 105ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600641-77.2020.6.19.0105

JUSTIÇA ELEITORAL  105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ  
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REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600641-77.2020.6.19.0105 / 105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ 

REQUERENTE: MICHELE LUMI HAYASSAKA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

 

 

 

 EDITAL  

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO EM SUBSTITUIÇÃO 

41 

 

 

O Excelentíssimo Senhor EDISON PONTE BURLAMAQUI, Juiz Eleitoral, da 105ª Zona Eleitoral - ITAGUAÍ, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro em 
substituição, do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 15/11/2020, pelo Partido Socialista 
Brasileiro (40 - PSB), no município de(o) ITAGUAÍ. 

 

Candidato substituto: 40789 - MICHELE LUMI HAYASSAKA - MICHELE HAYASSAKA - 06006417720206190105 

Candidato Substituído: 40789 - CRISTINA MITIKO HAYASSAKA - CRISTINA HAYASSAKA - 06006417720206190105 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art. 43 da referida Resolução. 

 

ITAGUAÍ, 04 de Outubro de 2020. 

 

EDISON PONTE BURLAMAQUI 

Juiz da 105ª Zona Eleitoral 

 

Intimações

Processo 0600360-24.2020.6.19.0105

JUSTIÇA ELEITORAL  105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600360-24.2020.6.19.0105 / 105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ 

RESPONSÁVEL: DIRETORIO NACIONAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO 

Advogado do(a) RESPONSÁVEL: SAMARA OHANNE GUIMARAES VIEIRA - RJ2158510-A 
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 DESPACHO   Defiro o requerido. Encaminhe-se a ata através do sistema candex, no prazo de 03 (três) dias. Junte-se a 
procuração no prazo assinalado, a contar do peticionamento.  Edison Ponte Burlamaqui Juiz Eleitoral 

 

107ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600323-88.2020.6.19.0107

JUSTIÇA ELEITORAL  107ª ZONA ELEITORAL DE ITAPERUNA RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600323-88.2020.6.19.0107 / 107ª ZONA ELEITORAL DE ITAPERUNA RJ 

REQUERENTE: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SAO JOSE DE UBA 

Advogado do(a) REQUERENTE: VALTRUDES LESSA ANDRADE NETO - RJ165440 

 

 

 

 

 DESPACHO   

Diante da alta demanda dos trabalhos eleitorais, determino o sobrestamento do feito até o fim do processo eleitoral 
e, ao após, digitalize o presente aos autos 0600185-24.2020.6.19.0107. 

Após, arquive-se. 

Processo 0600315-14.2020.6.19.0107

JUSTIÇA ELEITORAL  107ª ZONA ELEITORAL DE ITAPERUNA RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600315-14.2020.6.19.0107 / 107ª ZONA ELEITORAL DE ITAPERUNA RJ 

REQUERENTE: SERGIO ODILON MONEGALHA LOMEU 

Advogados do(a) REQUERENTE: OLIVIO BRANDAO ROSA - RJ196527, THIAGO LOPES PINHEIRO DOS SANTOS - 
RJ2244810-A 

 

 

 

 

 DESPACHO   Diante da certidão ID 10349595, em derradeira oportunidade, DETERMINO ao requerente que, no prazo 
de 3 (três0 dias, cumpra o disposto nos itens 1 e 2 do despacho ID 4242348, sob pena de indeferimento do presente 
procedimento. 
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131ª Zona Eleitoral

Editais

Edital de Substituição

EDITAL Nº 07/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) MARCELO DIAS DA SILVA, Juiz(Juíza) da 131ª Zona Eleitoral, VOLTA REDONDA/RJ , por força da Lei 9.504/97.

            FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e 
aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição, 
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos 
abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 59250 - VOLTA REDONDA

Local de Votação: 1295 - CIEP 053 -  NELSON GONÇALVES(VOLTA GRANDE)

Seçao: 259 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 155505670302 DIENE VIEIRA DE SOUZA 095361900310 EZEQUIEL VARGAS GOMES

Seçao: 261 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 039312810302 ILDACIR BARBOSA VIANA 088259160310 MARCOS FABIO RODRIGUES FERRAZ

Seçao: 268 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 145653630337 DOUGLAS RODRIGUES CORRÊA 152967570353 JOANA WANDERLEIA ALVES NATIVIDADE DE 
PAULA

Local de Votação: 1333 - CIEP 299 - JIULIO CARUSO(SANTO AGOSTINHO)

Seçao: 315 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 086910730361 GIOVANA GIOVANINI 078361330388 MARIA ELENA SINHORELE MARÇAL

Local de Votação: 1368 - COLÉGIO ESTADUAL GUANABARA

Seçao: 339 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 072712040302 VERONICA MARIA MACHADO 078749240370 ALESSANDRO MARCUS PIRES DE ARAGAO

Local de Votação: 1074 - COLÉGIO ESTADUAL PIAUÍ

Seçao: 46 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 135526870361 MICHELE DE OLIVEIRA MOTTA 039497640302 MONICA FERREIRA DA SILVA

Seçao: 49 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 101727420396 MARGARIDA FRANCISCA DE 
PAULA SOUZA

114995680302 JOSIENI DE ALMEIDA LIMA
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Local de Votação: 1201 - COLÉGIO ESTADUAL PREFEITO FRANCISCO FONTES TORRES

Seçao: 157 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 113468710370 ALINE ALVES DE CARVALHO 103004610302 FLAVIO FIRMINO FELIX

Seçao: 161 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 150437300370 ANDIARA BELLEI MARTUSCELO 039354010361 CLAUDIA VALERIA BANDEIRA DE ABREU SILVA

Seçao: 163 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 127661270310 MARIA CAROLINA DE SOUZA 
SALES

082560580370 VAGNER LUIS DE OLIVEIRA LIMA

Seçao: 167 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 093840230337 BÁRBARA DE SOUZA VIANA 100434300345 JULIO CESAR ARAUJO FERREIRA

Local de Votação: 1210 - COLÉGIO ESTADUAL RIO GRANDE DO SUL

Seçao: 175 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 071827730302 EUZEBIO CARDOSO BEZERRA 111405610302 DARIO GOMES DE AZEVEDO NETO

Local de Votação: 1260 - COLEGIO ESTADUAL RONDONIA

Seçao: 232 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 152967160388 MARIA CAROLINA EUGÊNIO 
BERNARDO

084212390302 ATANAGILDO QUEIROZ MOREIRA

Seçao: 233 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 039605860388 MAURICIO DOS SANTOS 143717170302 ANDREIA LIMA FERREIRA

Seçao: 236 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 056535550248 CRISTINA QUINANI DIAS CARRICO 096749960329 TATIANA CORRÊA BRAGA

Seçao: 240 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 120439130310 LUANA PRISCILA MEDINA ALVES 095360310302 DEIVY DE PAULA ROSA

Seçao: 241 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 095360310302 DEIVY DE PAULA ROSA 095357450396 IVAN LOPES TEIXEIRA DA SILVA

Local de Votação: 1112 - COLÉGIO ESTADUAL SÃO PAULO

Seçao: 81 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
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2º MESÁRIO - MRV 079804010329 FLAVIA APARECIDA DE REZENDE 
CASTRO

140185110396 ARIANA CARMEM ANTUNES DA COSTA

Local de Votação: 1171 - COLEGIO MUNICIPAL GETULIO VARGAS

Seçao: 130 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 110497720345 MARYHON BALBINO REIS 052419890345 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

Seçao: 131 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 144861800310 ISAQUE PEREIRA ANIBAL 120868690353 BRUNO BRETTAS FRANCO

Local de Votação: 1082 - ESCOLA ESTADUAL PRESIDENTE ROOSEVELT

Seçao: 61 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 105553730353 LUDIMILA DE OLIVEIRA PEREIRA 093129400388 INGRID DA SILVA

Seçao: 63 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 060667650361 ADELIA REGINA CORDEIRO ROSA 122385710337 FABIO DE SOUZA RIBEIRO

Local de Votação: 1244 - ESCOLA ESTADUAL ROTARY

Seçao: 205 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 162941680345 RENAN FURTADO CORDEIRO DA 
SILVA

077993060337 ALEX MEDEIROS

Seçao: 206 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 130032760302 TÂNIA GONÇALVES SOUSA 109170840396 RONALDO BARBOSA MOREIRA

Seçao: 209 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 142260000221 JOSE CARLOS ALVES 150440290345 JEAN CARLOS ALMEIDA

Local de Votação: 1120 - ESCOLA MUNICIPAL BAHIA

Seçao: 90 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 155240990345 ALINE MEIRELES DE SOUZA 095357330353 SIMONE DA SILVA CAMPANHA 
FERREIRA

Seçao: 91 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 140182620345 EDUARDO DA SILVA ALVES 166078330361 ISABELLA DE SOUZA ALEXANDRE

Local de Votação: 1350 - ESCOLA MUNICIPAL GRACIEMA COURA (SUBSTITUIU MARIZINHA FELIX)

Seçao: 333 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 084240040302 JANIELI DA SILVA MARQUES 113463840370 ELQUE APARECIDA CAETANO 
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PEREIRA

Local de Votação: 1058 - ESCOLA MUNICIPAL JOÃO HAASIS (SUBSTITUIU E.E. MARANHÃO)

Seçao: 27 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 100435740329 RENATA CAMPOS VICENTE FARIAS 166082530388 INGRID DE OLIVEIRA BEPPLER

1º SECRETÁRIO - MRV 039430340302 PAULO AUGUSTO DA SILVA 140181260310 JANINNE RAYMUNDO DA GLORIA

Seçao: 29 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 135518400370 SUELEN APARECIDA FRANCISCA 
DA SILVA

109179540345 VIVIANE SILVIA CESARIO DE 
CARVALHO

2º MESÁRIO - MRV 109179540345 VIVIANE SILVIA CESARIO DE 
CARVALHO

122385750361 THIARA DA SILVA AMARAL

Local de Votação: 1341 - ESCOLA MUNICIPAL JOSE BOTELHO DE ATHAYDE

Seçao: 318 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 039719420310 NEIDE MARIA SILVA CORTES 111401310337 CLOVIS DO PRADO RAMOS

Seçao: 322 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 111401310337 CLOVIS DO PRADO RAMOS 168292340337 LEANDRO MOREIRA VIEIRA

Local de Votação: 1325 - ESCOLA MUNICIPAL JURACY VARANDA

Seçao: 290 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 125539880361 ELOAH CRISTINA AVELAR 
MEDEIROS FARIA

084234140388 NALMI SOARES GEREMIAS DA SILVA

Local de Votação: 1198 - ESCOLA MUNICIPAL NILTON PENNA BOTELHO

Seçao: 153 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 155496290388 CAMILA DE ALMEIDA CURTY 150435120361 JOSÉ MAURÍCIO TEIXEIRA JÚNIOR

Local de Votação: 1139 - ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANTONIETTA MOTTA BASTOS

Seçao: 100 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 092913120310 RIZZIERI MESAQUE E SILVA 123912530396 GERALDO DE SOUZA RODRIGUES

Seçao: 102 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 039776050302 MARIA DAS GRACAS TAVARES DE 
MAGALHAES

092913120310 RIZZIERI MESAQUE E SILVA

Seçao: 104 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 144143100302 LÍVIA SABENÇA DA SILVA 140179720302 CAIO SABENÇA DA SILVA

Local de Votação: 1180 - ESCOLA MUNICIPAL PROF. MARIA ROSA RODRIGUES
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Seçao: 146 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 110495120388 DANIEL FRANCO DE OLIVEIRA 115426700310 LÍVIA GERHARDT MIGUEL DA ROCHA

1º MESÁRIO - MRV 136053440302 PRYNCYA BARBOSA FERNANDES 
DE MORAES

111402740337 GEIZA DE SOUZA FONTES

Local de Votação: 1236 - ICT - INSTITUTO DE CULTURA TECNICA

Seçao: 194 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 077557100370 MARCIA REGINA GUERREIRO DE 
CARVALHO

160226670281 CAROLINA NICACIO PALMEIRA

Seçao: 358 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 039256080310 CELESTE MARIA DE CARVALHO 
SILVA

118277150345 FERNANDA CARRARO DE CASTRO 
ESTEVES BRANCO

Local de Votação: 1376 - UGB - CENTRO UNIVERSITÁRIO GERALDO DI BIASI

Seçao: 347 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 084239330361 SILVIO CESAR GARANI 118472840345 JEFFERSON VICENTE DA SILVA

Seçao: 350 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 118472840345 JEFFERSON VICENTE DA SILVA 089860400337 JEANNE CRISTINA FERNANDES 
NUNES SILVA

Função Especial Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 088252850302 FLAVIA GARCIA RALIL ABDO 089420180370 NEIDMAR DE CAIRES SILVA ARAUJO

Local de Trabalho: CIEP 299 - JIULIO CARUSO(SANTO AGOSTINHO), situado à RUA BARTOLOMEU BUENO DA RIBEIRA S/N

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 120869660370 HUGO PINTO DE MATOS 121011670345 OHANNA BELARMINO CAIRES 
GOMES

Local de Trabalho: UNIFOA - CAMPUS TANGERINAL, situado à RUA 28, N. 619

          O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 131ª Zona.

          Eu MARCELO DIAS DA SILVA Juiz(a) da 131ª Zona Eleitoral/RJ.

VOLTA REDONDA, 5 de outubro de 2020

Dr. MARCELO DIAS DA SILVA

Juiz da 131ª Zona Eleitoral/RJ

Intimações

Processo 0600089-34.2020.6.19.0131

JUSTIÇA ELEITORAL  131ª ZONA ELEITORAL DE VOLTA REDONDA RJ  
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Processo n.: 06000893420206190131 - REGISTRO DE CANDIDATURA 

Nome do candidato: ADRIANA CRISTINA SILVA LUIZ 

Número do candidato: 23555 

Cargo pleiteado: Vereador 

Partido/Coligação: Cidadania (23 - CIDADANIA) 

 INTIMAÇÃO   

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) MARCELO DIAS DA SILVA, Juiz(Juíza) Eleitoral da 131ª Zona Eleitoral - VOLTA 
REDONDA, nos termos do art. 37, da Resolução TSE nº 23.609/2019 determina que se cumpra a presente diligência, 
conforme a seguinte finalidade: 

INTIMAÇÃO de ADRIANA CRISTINA SILVA LUIZ para suprir, em 72 (setenta e duas) horas, as irregularidades abaixo 
indicadas relativas ao requerimento de registro de candidatura, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

IRREGULARIDADE(S): 

 

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA: 

DOCUMENTO: Escolha em convenção, conforme ata do partido 

OBSERVAÇÃO DO DOCUMENTO: O nome da candidata não consta da Ata da Convenção do Partido. 

Abertura de diligência, nos termos do art. 36, §§1º e 2º, da Resolução TSE nº 23.609/2019; 

 

CUMPRA-SE, na forma da lei.  VOLTA REDONDA, 04 de outubro de 2020. 

 Keila Dessupoio Kato ANALISTA JUDICIÁRIO (ASSINADO DIGITALMENTE)    

 

138ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600842-67.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600842-67.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

REQUERENTE: JOSE DE AQUINO DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0077 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
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atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77456 

NOME JOSÉ AQUINO DE OLIVEIRA 

OPÇÃO DE NOME AQUINO BRINQUEDOS 

N° PROCESSO 06008426720206190138 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

Queimados, 02 de Outubro de 2020. 

 

 

LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600863-43.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600863-43.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

REQUERENTE: SEBASTIANA DA CONCEICAO CASTELO 
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EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0085 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77500 

NOME SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO CASTELO 

OPÇÃO DE NOME TIANA 

N° PROCESSO 06008634320206190138 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

Queimados, 02 de Outubro de 2020. 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600849-59.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600849-59.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

REQUERENTE: EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA 
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EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0068 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77678 

NOME EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA 

OPÇÃO DE NOME DUGLÓRIA 

N° PROCESSO 06008495920206190138 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

Queimados, 02 de Outubro de 2020. 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600860-88.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600860-88.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 174

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

REQUERENTE: RONALDO EDUARDO PIZONI DA SILVA 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0084 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77888 

NOME RONALDO EDUARDO PIZONI DA SILVA 

OPÇÃO DE NOME RONALDO DEZ 

N° PROCESSO 06008608820206190138 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

Queimados, 02 de Outubro de 2020. 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 
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Processo 0600852-14.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600852-14.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

REQUERENTE: ELIANE JOSE FELIPE TOLEDO 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0069 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77800 

NOME ELIANE JOSÉ FELIPE TOLEDO 

OPÇÃO DE NOME ELIANE TOLEDO 

N° PROCESSO 06008521420206190138 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

Queimados, 02 de Outubro de 2020. 

 

LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 
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Processo 0600858-21.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600858-21.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

REQUERENTE: JANETE SILVA PASSOS 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0076 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77555 

NOME JANETE SILVA PASSOS 

OPÇÃO DE NOME TIA JANETE 

N° PROCESSO 06008582120206190138 

 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

Queimados, 02 de Outubro de 2020. 
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LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 

 

Processo 0600850-44.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600850-44.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

REQUERENTE: ROBERTO LUIZ DA SILVA DURAES 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0083 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77777 

NOME ROBERTO LUIZ DA SILVA DURÃES 

OPÇÃO DE NOME ROBERTO DURÃES 

N° PROCESSO 06008504420206190138 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 

 

 

No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 
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Queimados, 02 de Outubro de 2020. 

 

 

LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 

Processo 0600865-13.2020.6.19.0138

JUSTIÇA ELEITORAL  138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600865-13.2020.6.19.0138 / 138ª ZONA ELEITORAL DE QUEIMADOS RJ 

REQUERENTE: VALERIO PIO PEREIRA JUNIOR 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL 

Nº 0087 

O Excelentíssimo Senhor LUÍS GUSTAVO VASQUES, Juiz Eleitoral, da 138ª Zona Eleitoral - Queimados, no uso de suas 
atribuições, faz saber aos interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, 
do candidato abaixo relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 77 - SOLIDARIEDADE, no município de 
Queimados. 

 

 

 

Vereador 

NÚMERO 77567 

NOME VALERIO PIO PEREIRA JUNIOR 

OPÇÃO DE NOME VALERINHO 

N° PROCESSO 06008651320206190138 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. 
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No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos 
termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

Queimados, 02 de Outubro de 2020. 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO VASQUES 

Juiz da 138ª Zona Eleitoral 

 

 

 

139ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600561-11.2020.6.19.0139

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0043 O Excelentíssimo Senhor Leopoldo Heitor de Andrade 
Mendes Junior, Juiz Eleitoral, da 139ª Zona Eleitoral - JAPERI, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados 
que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, 
para concorrer às Eleições de 2020, pelo 14 - PTB, no município de(o) JAPERI. Nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer 
candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo 
prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do 
art.44  da referida Resolução. JAPERI, 04 de Outubro de 2020. _______________________________ GERSON 
DOELHER DE OLIVEIRA JUNIOR - 088385030353 Servidor do Cartório da 139ª Zona Eleitoral (assinatura autorizada: 
Portaria nº 05/2020 - 139ª ZE/RJ) 

Processo 0600564-63.2020.6.19.0139

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0044 O Excelentíssimo Senhor Leopoldo Heitor de Andrade 
Mendes Junior, Juiz Eleitoral, da 139ª Zona Eleitoral - JAPERI, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados 
que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, 
para concorrer às Eleições de 2020, pelo 14 - PTB, no município de(o) JAPERI. Nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer 
candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo 
prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do 
art.44  da referida Resolução. JAPERI, 04 de Outubro de 2020. _______________________________ GERSON 
DOELHER DE OLIVEIRA JUNIOR - 088385030353 Servidor do Cartório da 139ª Zona Eleitoral (assinatura autorizada: 
Portaria nº 05/2020 - 139ª ZE/RJ) 

Processo 0600562-93.2020.6.19.0139

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0046 O Excelentíssimo Senhor Leopoldo Heitor de Andrade 
Mendes Junior, Juiz Eleitoral, da 139ª Zona Eleitoral - JAPERI, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados 
que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, 
para concorrer às Eleições de 2020, pelo 14 - PTB, no município de(o) JAPERI. Nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer 
candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
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publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo 
prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do 
art.44  da referida Resolução. JAPERI, 04 de Outubro de 2020. _______________________________ GERSON 
DOELHER DE OLIVEIRA JUNIOR - 088385030353 Servidor do Cartório da 139ª Zona Eleitoral (assinatura autorizada: 
Portaria nº 05/2020 - 139ª ZE/RJ) 

Processo 0600563-78.2020.6.19.0139

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0045 O Excelentíssimo Senhor Leopoldo Heitor de Andrade 
Mendes Junior, Juiz Eleitoral, da 139ª Zona Eleitoral - JAPERI, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados 
que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo relacionado, 
para concorrer às Eleições de 2020, pelo 14 - PTB, no município de(o) JAPERI. Nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer 
candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo 
prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do 
art.44  da referida Resolução. JAPERI, 04 de Outubro de 2020. _______________________________ GERSON 
DOELHER DE OLIVEIRA JUNIOR - 088385030353 Servidor do Cartório da 139ª Zona Eleitoral (assinatura autorizada: 
Portaria nº 05/2020 - 139ª ZE/RJ) 

141ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600349-81.2020.6.19.0141

JUSTIÇA ELEITORAL  141ª ZONA ELEITORAL DE ITALVA RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600349-81.2020.6.19.0141 / 141ª ZONA ELEITORAL DE ITALVA RJ 

REQUERENTE: MARCOS HENRIQUE NUSS DE ALMEIDA 

Advogados do(a) REQUERENTE: GEOVANI DA CUNHA PAIXAO - RJ212193, THIAGO LANES CAMPOS - RJ232253 

 

 

 DESPACHO   Adoto, como minhas razões de decidir, a promoção ministerial de fls. 11 para determinar o 
ARQUIVAMENTO desta petição. P.R.I. Após, arquive-se. Italva, 02/10/2020.  RODRIGO PINHEIRO REBOUÇAS Juiz 
Eleitoral 

 

144ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 19/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES, Juiz(Juíza) da 144ª Zona Eleitoral, NITERÓI/RJ , por 
força da Lei 9.504/97.

            FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e 
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Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 do Código Eleitoral(Lei nº 
4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição, passam as abaixo relacionadas mesas ou funções 
eleitorais especiais, correspondentes ao mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no 
pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 58653 - NITERÓI

Local de Votação: 1660 - COLÉGIO ESTADUAL CONSELHEIRO JOSINO

Seçao: 333 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 165463270396 BRUNO STEIHOGEN DE 
PERNE SANTOS

140162650388 AIRTON FERREIRA DA SILVA 
NETO

Seçao: 334 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 160795410396 REINALDO CARLOS MORAIS 
BARROS DE ARAUJO

145156490345 EDUARDO DA SILVA MATTOS

Seçao: 335 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 161562470370 RAPHAEL DOS SANTOS MAIA 116745690302 RICARDO BARRETO DO 
NASCIMENTO

Seçao: 336 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 132988230329 CAROLINA RODRIGUES 
NOBRE MORORO

150042500370 WALTER MENDES FERREIRA 
JUNIOR

Local de Votação: 1163 - COLÉGIO ESTADUAL CONSELHEIRO MACEDO SOARES

Seçao: 44 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 147524400370 LOUISE MARTINS SIMEÃO 098787640302 WELLINGTON ALVES DA 
COSTA

Local de Votação: 1406 - COLÉGIO NITERÓI

Seçao: 75 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 138193880361 VANESSA PAULA DE AZEVEDO 167103100353 SUELLEN DA SILVA RIBEIRO

Seçao: 77 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 169555990329 ANA BEATRIZ PINHEIRO 
RODRIGUES

167717770345 JONATHAN BARTHOLOMEU 
DE ALMEIDA GUILHERME 
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COELHO

Seçao: 79 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 167105290396 KARINA GOMES DE SALLES 080577220396 SILVIO CESAR PESSANHA 
COSTA

Local de Votação: 1511 - COLÉGIO OPÇÃO - NITERÓI

Seçao: 201 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 147770600329 THATIANY MENEZES E SILVA 158137380388 JESSICKA LOHANNA LEITE 
VIEIRA LISBOA

Seçao: 203 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 140161710361 TAIANA DA SILVA SERZEDELLO 112677320302 OLIVIA RAMOS GONÇALVES

Local de Votação: 1627 - ESCOLA ESTADUAL DOUTOR JAYME MEMORIA

Seçao: 292 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 122416870329 VERONICA MOURA DA 
GLORIA

163971050361 FRANCISCO HAMILCAR 
PAULINO DA SILVA

Seçao: 296 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 069765960302 CLAUDIA MARQUES DA SILVA 
CARDOSO

117167900388 GISELE BARBOSA ANTUNES 
PEREIRA

Seçao: 298 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 135891830337 NATHALIA PEREIRA 
GONÇALVES

163972850302 RHILARY FREIRE SILVA 
BARBOSA

Local de Votação: 1546 - ESCOLA ESTADUAL HILARIO RIBEIRO

Seçao: 212 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 099774100302 ISABELLA SANTANA 
GONCALVES PEREIRA

152241910345 JORGE CARLOS GOMES DA 
SILVA JUNIOR

Seçao: 213 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 134376720329 TAINA GOMES DE SOUZA 161265270388 ANA CAROLINA PESSANHA 
CORLETTO
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Local de Votação: 1473 - ESCOLA ESTADUAL JOSE BONIFACIO

Seçao: 163 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 087925970345 ELISANGELA DE SOUZA 
SANTOS RIBEIRO

115464570337 ANA LUIZA COELHO 
FERREIRA PINHAL

Seçao: 165 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 142763060337 GABRIEL WELTON 
RODRIGUES DE MORAIS

121872680388 ALAN PEREIRA DA SILVA 
GOMES

Seçao: 167 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 130836370302 CLEIZIMAR DA SILVA RAMOS 104279910353 FLAVIA NUNES CONSTANCIO

Seçao: 172 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 144741480329 TAYLINE DA SILVA ANTUNES 
DE MORAIS

102260790361 PRISCYLLA VIANNA GAROFLE

Seçao: 173 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 099115110353 ANTONIO CARLOS CORDEIRO 
LEAL JUNIOR

135823330310 ISABELLA GREGORY DE 
REZENDE

Local de Votação: 1457 - ESCOLA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS

Seçao: 152 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 103467720361 RENATA LEDA DIAS DA SILVA 
RIBEIRO DE ANDRADE

138098230396 LEANDRO GOMES DE ABREU

Local de Votação: 1104 - ESCOLA MUNICIPAL ALTIVO CESAR

Seçao: 27 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 092107630302 EDILAINE VILAR KIRK 132630260353 FABEENE RAMOS MARTINS

Seçao: 58 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 100699950329 GISELI DA SILVA RODRIGUES 092107630302 EDILAINE VILAR KIRK

1º MESÁRIO - MRV 135919320302 MYLLENA PAIVA PINTO DE 122349880310 GABRIELLE OLIVEIRA 
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OLIVEIRA RODRIGUES MARTINS

Seçao: 130 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 093402400361 RUY MACHADO JUNIOR 099950430302 ELLEN BARRETO ALCANTARA 
PINHEIRO

Local de Votação: 1635 - ESCOLA MUNICIPAL DOM JOSÉ PEREIRA ALVES

Seçao: 305 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 142554920388 DOUGLAS PEREIRA CORREA 
CORDEIRO

112680540329 ROSANA SERGIO VIEIRA

Local de Votação: 1090 - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL HENRIQUE LAGE

Seçao: 24 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 145056430302 CLARISSA GONÇALVES SOUZA 167102880353 FÁBIO HENRIQUE 
VASCONCELLOS BARBOSA

Seçao: 25 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 169556270310 NAYANA DOS SANTOS BRAGA 123620110329 BRUNO CAVALCANTE 
SCOTELARO DE SOUZA

Seçao: 41 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 135915000370 JARBAS BRITO DA SILVA 138197120310 FELIPE NASCIMENTO MAIA

Local de Votação: 1643 - IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS

Seçao: 315 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 147770920302 HUDSON LUIZ DA SILVA 
SERZEDELLO

140160610329 CRISTIANE DA SILVA 
PIMENTEL OLIVEIRA DE 
SOUZA

Local de Votação: 1317 - IGREJA BATISTA BETEL DE NITERÓI

Seçao: 88 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
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2º MESÁRIO - MRV 098787140345 JOZILENE BERNARDINO DE 
SOUSA

069431280302 ABDIAS PEREIRA DE SOUZA 
FILHO

Seçao: 89 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 147524190396 LUCAS MENDONÇA SIQUEIRA 
DA SILVA

145059140361 JORGE JOSÉ RIGUEIRA DA 
PAIXÃO JUNIOR

Local de Votação: 1490 - IGREJA BATISTA DO FONSECA

Seçao: 193 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 099775470361 ROBERTO FREDERICO 
SANTOS SILVA

157238090310 LETÍCIA DA CONCEIÇÃO 
FAGUNDES

Local de Votação: 1562 - LBV LEGIÃO DA BOA VONTADE

Seçao: 230 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 160120900302 INGRID DE ALMEIDA 
FERREIRA RODRIGUES

076212200337 ANDREA LIMA DA CRUZ

Seçao: 234 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 124519820329 FELIPE MENDONCA BARRETO 
DA SILVA

147583890361 JULIANE DA SILVA MOURÃO

Seçao: 235 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 046937760353 JAILZA FERREIRA DE ARAUJO 110053090353 JOÃO PAULO RIBEIRO REIS

Local de Votação: 1570 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Seçao: 237 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 098807280353 JANAINA DE CASSIA DA 
MOTA FERREIRA

127902490302 HUDILA MONICO DA 
FONSECA

Seçao: 242 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 047784090310 VERA LUCIA LAUREANO DA 
SILVA

096037130302 MARCIO NORMANDIA 
LANDRI FERREIRA

2º MESÁRIO - MRV 109466640302 GABRIELA MENEZES DO 035596470337 ANA CRISTINA GARUBA DE 
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AMARAL LIMA ALMEIDA CARVALHO

Seçao: 244 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 104286610302 CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO 
RAMOS

141981960329 MARCELI EMILIA FERREIRA 
DE OLIVEIRA

Seçao: 245 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 043950660337 CARLOS ALBERTO LOPES 
MESQUITA

076201370361 CLAUDIA CAPONE DIAS

Seçao: 247 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 153079370515 CAIQUE GOMES RIBAS DOS 
SANTOS

064516031325 CLARA LOPES LAGE 
SALUSTIANO DA SILVA

Seçao: 248 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 161266810396 LUIZ FILIPE BARRETO MELLO 119488700310 ALINE NASCIMENTO DE 
ANDRADE FERNANDES

1º SECRETÁRIO - MRV 086590410337 LUCIANA MILESI VIEIRA 083478790752 DOUGLAS BRITO DE SOUSA

Local de Votação: 1503 - SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL SAO DOMINGOS SAVIO

Seçao: 194 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 160122320353 NATHÁLIA CARVALHO DE 
SOUZA JALLES

122416960310 EDUARDO DE ALMEIDA 
XAVIER

Seçao: 197 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 118176090396 DANIELLE SILVA RODRIGUES 172437180213 AUGUSTO JOSE DE SOUZA 
CORTES

Seçao: 198 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 069127030345 LUCIA FAJARDO LOPES 147211250353 THUANNY DA SILVA 
NASCIMENTO DA COSTA

Seçao: 199 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 160123360345 ANA LETICIA COUTO 
MONTEIRO

105268780302 CINTIA PIMENTEL GOULART 
DA SILVA
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          O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 144ª Zona.

          Eu ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES Juiz(a) da 144ª Zona Eleitoral/RJ.

NITERÓI, 2 de outubro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES

Juiz(Juíza) da 144ª Zona Eleitoral/RJ

EDITAL Nº 20/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES, Juiz(Juíza) da 144ª  Zona Eleitoral, NITERÓI/RJ , por 
força da Lei nº 9.504/97.

         FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram nomeados  abaixo relacionados, com os 
respectivos números dos títulos e funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e 
segundo turno, se houver.

BRUNO DA COSTA GAMA 116632850329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CIEP 251 - DONA MARIA PORTUGAL, situado à RODOVIA AMARAL PEIXOTO KM 3

ELIAS ANTONIO DOS SANTOS 135588810329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO ESTADUAL MULLULO DA VEIGA, situado à RUA CORONEL GUIMARÃES 505

JOSELI RAMOS PONTES SOBRAL 035228120310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO ESTADUAL CONSELHEIRO MACEDO SOARES, situado à RUA DR. MARCH 392

          Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados 
até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

          Por outro lado, o nomeado que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito, 
sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

          E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 144ª Zona 
Eleitoral NITERÓI/RJ, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em Cartório, contendo 
as nomeações feitas, ficando  os nomeados intimados a comparecerem no dia,hora e lugares designados.

          O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 144ª Zona Eleitoral/RJ.

          Eu ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES Juiz(Juíza) da 144ª Zona Eleitoral, assino.
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NITERÓI, 5 de outubro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES

Juiz(Juíza) da 144ª Zona Eleitoral

EDITAL Nº 21/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES, Juiz(Juíza) da 144ª Zona Eleitoral, NITERÓI/RJ , por 
força da Lei 9.504/97.

            FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e 
Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 do Código Eleitoral(Lei nº 
4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição, passam as abaixo relacionadas mesas ou funções 
eleitorais especiais, correspondentes ao mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no 
pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 58653 - NITERÓI

Local de Votação: 1600 - CIEP 251 - DONA MARIA PORTUGAL

Seçao: 278 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 116402600310 EDYLAINE DA SILVA 
MONTEIRO

019815101279 MARIA DO CARMO FERREIRA

Seçao: 280 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 111956070329 LUCIANA MACHADO SPALLA 161559580310 JULIANA DE OLIVEIRA 
POUBEL CONCEIÇÃO

Seçao: 283 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 047695890370 SONIA REGINA RAMOS 152634210353 VANESSA GOMES DOS 
SANTOS ALMEIDA

Seçao: 284 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 122472150329 ALESSANDRO CARVALHO 
CARNEIRO

114318150388 CINTIA RUFINO DE MELLO

Local de Votação: 1236 - COLÉGIO ESTADUAL MULLULO DA VEIGA
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Seçao: 68 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 045067960310 SHIRLEY DA SILVA MACHADO 089979790361 ALESSANDRA DE SOUZA 
MATTOS

Seçao: 71 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 069414580302 JUSSARA ELIANA CARDOSO 
DA SILVA

129902240310 PAOLA OLIVEIRA DE SOUZA

Seçao: 73 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 117775650370 SABRINA ROCHA DE ALMEIDA 140358820302 CAROLINA RANGEL DE SOUZA

Seçao: 74 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 089979400302 FRANCISCO MARCOS ALVES 138192870310 SUZANA DA SILVA CARLOS

Local de Votação: 1589 - COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS MERCÊS

Seçao: 249 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 140158020329 RAPHAELA PEREIRA RANGEL 150047040353 JOÃO VÍTOR DIAS SALES

1º SECRETÁRIO - MRV 042507160329 MARCIA CRISTINA DE 
ALMEIDA SANTOS

127208650388 ZENAIDE PEREIRA DE 
OLIVEIRA

Seçao: 252 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 160795330388 JULIANA DE SOUZA RAMOS 168508560370 LAYZA FERNANDA MARTINS 
GASPAR

Seçao: 253 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 156010850329 RENATA ALVES DA SILVA 071652620302 CRISTINA DA SILVA 
CREMONEZ

Seçao: 255 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 077736510361 JANAINA FLAVIA RIBEIRO 116381610329 DAYANE NASCIMENTO CRUZ

Seçao: 259 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 080576050329 CLAUDIA GONCALVES JORDAO 157684510329 JULIO CEZAR GOMES DE 
OLIVEIRA
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Local de Votação: 1457 - ESCOLA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS

Seçao: 156 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 112251870302 MARCIO ANDRE COUTO 
MOREIRA

144744590370 MICHEL DE SOUZA SANTOS

Local de Votação: 1171 - ESCOLA ESTADUAL MENEZES VIEIRA

Seçao: 54 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 145059390310 AMANDA CONCESSA 
RODRIGUES

100699820302 ANDREIA NOGUEIRA 
PINHEIRO DA SILVA

Local de Votação: 1554 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR PAULO FREIRE

Seçao: 216 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 163971410329 BEATRIZ LEMOS DO CARMO 138096460353 ANA CAROLINA RODRIGUES 
DO COUTO

Seçao: 217 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 091476470302 ADRIANA NEGRAO ANDRADE 124274390302 SILVANIA DE LIMA 
GONÇALVES CARVALHO

Seçao: 221 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 135890890361 RAQUEL DE SOUZA 
SANT'ANNA DE OLIVEIRA

099762050361 RODRIGO LISBOA FALCAO

Seçao: 224 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 098009820361 DEBORA DA SILVA ROCHA 082862500388 ELIANE RIBEIRO DA COSTA

Seçao: 290 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 150006890361 HELOIZA HELENA PINTO DE 
SOUZA BAPTISTA

132694550370 GREICYARA PINTO DE SOUZA

Local de Votação: 1112 - ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES

Seçao: 36 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 191

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

1º MESÁRIO - MRV 140359750337 DANIEL ZARINO DE OLIVEIRA 
TRINDADE

140871740388 JHOSELLY DE OLIVEIRA 
MONTEIRO GONÇALVES

2º MESÁRIO - MRV 154776710388 DANIEL SARAIVA MADEIRA 116631170310 LEANDRO DA CUNHA

Local de Votação: 1490 - IGREJA BATISTA DO FONSECA

Seçao: 190 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 161562650353 PAULA FERREIRA CARDOSO 
LEITE

127358880396 JULIANA VICTORINO TORRES

Local de Votação: 1651 - INSTITUTO EDUCACIONAL TAURUS

Seçao: 319 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 133661220396 RAQUEL LUCAS DOS SANTOS 140158090302 CAMILLA VAZ RODRIGUES 
FERRO

Seçao: 321 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 069666690353 PATRICIA PEREIRA AZEREDO 080575930353 ANA MARIA DOS SANTOS

Local de Votação: 1449 - INSTITUTO SÃO BENTO DE NITEROI

Seçao: 138 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 108758240396 DANUBIA DA CUNHA 
ANTUNES SARAIVA

146571840337 BRUNO DE SOUZA PACHECO 
JALLES

1º MESÁRIO - MRV 091176240370 ANA MARCIA DE SOUZA 
COUTO REIS

138315490337 LEANDRO FONTANEZI DE 
OLIVEIRA

Seçao: 139 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 188568590205 RHAISA KIZIA SANTOS PRATES 147466480329 DOUGLAS DA COSTA 
ALMEIDA

Seçao: 140 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 074618730337 ADRIANA VALERIA SILVA 
LOPES

119167910337 DIANA FELIPE DE 
VASCONCELOS PEREIRA

Seçao: 141 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 135885800396 ERICK JARDIM SABINO 128505540213 ANA PAULA ALVES SANTOS

1º SECRETÁRIO - MRV 129764980310 CARLA BARRETO SABINO 152804470310 MATHEUS DUARTE AZEVEDO
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Seçao: 142 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 163976240345 JENNIFFER GOMES DORNELAS 167487930302 LARISSA DE CARVALHO 
CORRÊA BRAZ

Seçao: 144 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 068842350302 CARLOS LEONIDAS ROSA 
MEIRELES

141180270370 ALINE ANDRÉIA DE MOURA 
MELO CARNEIRO DA CUNHA

1º SECRETÁRIO - MRV 115466690302 PATRICIA PEREIRA VIANA 132844860396 RAFAEL FRANCHI GONZALEZ

Seçao: 146 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 036015480329 MARGARIDA ASSUNCAO DE 
FARIAS DE AZEVEDO

065451371368 YURI RICHARD VIDA SOUSA

2º MESÁRIO - MRV 160121280302 SHAYNE INSHAN PIMENTEL 
MOHAMMED

110473850302 AUGUSTO CESAR LOPES 
BRAGA

Seçao: 147 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 046790850337 FERNANDO RUAS RAMOS 111529200345 SERGIO PASQUARELI NUNES 
JUNIOR

Seçao: 148 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 163972160388 LARISSA CORDEIRO DOS 
SANTOS

118650710388 PRISCILA DE SOUSA 
LOUREIRO

1º SECRETÁRIO - MRV 160120980353 PAULO RICARDO ALMEIDA 
DA SILVA

028476750310 ROBSON LUIZ CARLOS PASSOS

Local de Votação: 1023 - PAROQUIA DE SAO JOAO BATISTA

Seçao: 4 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 073000150396 SONIA LUCIA PEREIRA DA 
SILVA

135915340310 KAROLINE GONÇALVES 
RAMALHO

Local de Votação: 1031 - (PRÉDIO NOVO) COLÉGIO PEDRO II UNIDADE NITERÓI

Seçao: 11 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 074624740310 MARCIA DUTRA DOS SANTOS 089976060310 DEBORA CRISTINA 
GONCALVES DA SILVA
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Seçao: 13 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 163966720396 LARISSA SERAFIM DOS 
SANTOS

163964400388 ANA PAULA BIZERRIL SANT 
ANNA

Seçao: 14 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 100714030302 ELOISA SA DOS SANTOS 135918920388 ALINE MARIA MARQUES 
GONÇALVES

Seçao: 82 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 073883750310 CLAUDIO DA SILVA PEREIRA 163963110388 LUIZ GABRIEL COELHO NUNES

Seçao: 100 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 100715510361 NILTON PAIVA DE CARVALHO 
JUNIOR

147525620345 NATHAN RODRIGUES DA 
SILVEIRA MURIZINE BRANCO

Seçao: 110 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 161205220345 PEDRO DE ALMEIDA GARCIA 
MENDES

089979570353 SIDNEY DIANDERSON DA 
SILVA NASCIMENTO

Local de Votação: 1210 - TIO SAM ESPORTE CLUBE

Seçao: 120 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 149942110370 PAOLLA MAYARA DA SILVA 121135660370 GLACIELE ESTEVES VIEIRA 
MOURA

Seçao: 121 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 138194620396 DANIELE ROSA DA 
CONCEIÇÃO

138194010370 CARLOS ALBERTO DIAS DE 
MESQUITA FILHO

1º SECRETÁRIO - MRV 108931750370 LUANA DA COSTA MONTEIRO 
VERAS

118220130361 INDRANY APARECIDA 
RIBEIRO FERREIRA COSTA

Seçao: 127 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 152572520302 SABRINA ROSA ALVES 
AMADOR

135826550310 RAFAEL JOSE DE ALMEIDA 
JUNIOR
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          O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 144ª Zona.

          Eu ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES Juiz(a) da 144ª Zona Eleitoral/RJ.

NITERÓI, 5 de outubro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) ANDREA GONÇALVES DUARTE JOANES

Juiz(Juíza) da 144ª Zona Eleitoral/RJ

146ª Zona Eleitoral

Editais

COMPOSIÇÃO DA JUNTA ELEITORAL

EDITAL Nº 053/2020 - COMPOSIÇÃO DA JUNTA ELEITORAL

A Excelentíssima Doutora JULIANA GONÇALVES FIGUEIRA PONTES, Juíza  Eleitoral da 146ª Zona Eleitoral do Município 
de Arraial do Cabo, na qualidade de Presidente da 146ª Junta Eleitoral e no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 38 e 39 do Código Eleitoral e ainda a Resolução TSE nº 23611/2019, que 
dispõe sobre os atos preparatórios para as Eleições 2020;

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, sobre a composição da 146ª Junta 
Eleitoral, constituída pela Resolução Nº 1151/2020, cuja sede funcionará no Cartório Eleitoral, situado na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 40, Praia dos Anjos, onde também serão realizadas as atividades de recuperação de 
dados e reimpressão dos boletins de urna que se fizerem necessárias.

MEMBROS: 
1- RICARDO DE CASTRO GOMES 
2- LEONARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 
3- ALESSANDRA GOMES RODRIGUES TANOS 
4- ELY GOMES PEREIRA

ESCRUTINADORES OU AUXILIARES DE JUNTA: 
1 – JOSELE DA ROCHA MARTINS SCHRÄDER 
2 – LUCELIA TEIXEIRA NETTO CARDOSO

Fica designado(a) para SECRETÁRIO(A) GERAL, a Sra. ANA CAROLINA CARDOSO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 38, 
§ 3º, do Código Eleitoral.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a Excelentíssima Juíza expedir o presente Edital e publicá-lo no 
DJE. Dado e passado neste município de Arraial do Cabo, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte. Eu, ÊNIO HENRIQUE GONÇALVES E SILVA, Chefe de Cartório da 146ª Zona Eleitoral, lavrei o presente edital que 
vai assinado pela MM. Drª. Juíza Eleitoral.
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JULIANA GONÇALVES FIGUEIRA PONTES 
Juíza - Presidente da 146ª Junta Eleitoral/RJ

149ª Zona Eleitoral

Editais

.

JUSTIÇA ELEITORAL

JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL - GUAPIMIRIM

EDITAL

 00018 

             O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) RAFAELA DE FREITAS BAPTISTA DE OLIVEIRA , Juiz(Juíza) Eleitoral da 149ª 
Zona Eleitoral - GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram protocolizados neste 
Cartório Eleitoral, pelo(a) LIBERTA GUAPI (DC, PRTB, PTB, PSL) 06002681120206190149, os pedidos de registro dos 
candidatos abaixo relacionados, para concorrerem às Eleições de 2020 no Município de GUAPIMIRIM.

Prefeito 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO 

14 NOEMI AUGUSTO DO COUTO PROFESSORA NOEMI 06002741820206190149 

Vice-prefeito 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROCESSO 

14 JORGE SILVA MEDEIROS JORGE DO MERCADO 06002750320206190149 

             Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE nº 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato(a), partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de 
candidatura. 

            No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de 
inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução.

 GUAPIMIRIM, 05 de Outubro de 2020.
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_______________________________

RAFAELA DE FREITAS BAPTISTA DE OLIVEIRA 

 Juiz(Juíza) da 149ª Zona Eleitoral

150ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600107-95.2020.6.19.0150

JUSTIÇA ELEITORAL  150ª ZONA ELEITORAL DE MESQUITA RJ  

 

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600107-95.2020.6.19.0150 / 150ª ZONA ELEITORAL DE MESQUITA RJ 

REQUERENTE: MARCELO GARCIA DE MEDEIROS 

Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE ANTONIO SERRANO BATISTA - RJ168170 

 

 

 

 

 

 DECISÃO  

Nos termos da informação cartorária ID 10900321 e AVISO CRE 36/2014 c/c RES. TRE 956/2016, DETERMINO A 
INTIMAÇÃO DO ELEITOR para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo instaurado no âmbito 
da Procuradoria da Fazenda Nacional NO PRAZO DE 10 DIAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

Publique-se. 

Certifique-se o cumprimento. 

CLAUDIA POMARICO RIBEIRO 

Juíza Eleitoral - 150ªZE 

 

154ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600653-41.2020.6.19.0154

 

´
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EDITAL 

Nº 0029 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) PATRICIA DOMINGUES SALUSTIANO, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 154ª Zona Eleitoral - 
BELFORD ROXO, faz saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 12 - PDT, o 
registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), Processo 06000368120206190154, nos 
termos do art. 10 §5º da Lei n.º 23.609/2019, para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de BELFORD ROXO. 

 

 

 

 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

12543 AIDA MARIA SILVA XAVIER AIDA MARIA 

 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 

 

 

 

BELFORD ROXO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

_______________________________ 

PATRICIA DOMINGUES SALUSTIANO 

Juiz(Juíza) da 154ª Zona Eleitoral 

 

 

 

Processo 0600652-56.2020.6.19.0154
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EDITAL 

Nº 0029 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) PATRICIA DOMINGUES SALUSTIANO, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 154ª Zona Eleitoral - 
BELFORD ROXO, faz saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 12 - PDT, o 
registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), Processo 0600652-56.2020.6.19.0154, 
nos termos do art. 10 §5º da Lei n.º 23.609/2019, para concorrerem às Eleições de 2020, no Município de BELFORD 
ROXO. 

 

 

 

 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME 

12356 LUIZ CARLOS DA SILVA AKI MORAS DR LUIZ CARLOS MESTRE NINGUÉM 

 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 

 

BELFORD ROXO, 03 de Outubro de 2020. 

 

 

_______________________________ 

PATRICIA DOMINGUES SALUSTIANO 

Juiz(Juíza) da 154ª Zona Eleitoral 

172ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600403-51.2020.6.19.0172
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JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600403-51.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: CLARA ELIZABETH ARAUJO GUIMARÃES BRAGA 

 

 

 

 

 EDITAL 

 EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0054 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, 
Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 27 - DC, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. Vice-
prefeito NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 27    CLARA ELIZABETH ARAUJO GUIMARÃES    BETH 
BRAGA    06004035120206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e 
§2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério 
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

 

 

Processo 0600402-66.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600402-66.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: JOSE ROBERTO VIANA MENDES 

Advogado do(a) IMPUGNANTE: RAFAEL FREITAS BRANDOLT - RJ221978 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0056 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vice-prefeito NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23    JOSE ROBERTO VIANNA MENDES    MENDES 
   06004026620206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da 
Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público 
Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar 
notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 04 de Outubro de 
2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona Eleitoral 
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Processo 0600401-81.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600401-81.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: VICENTE DE PAULA DOS SANTOS 

 

 

 

 

 EDITAL 

 EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0055 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, 
Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Prefeito NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23    VICENTE DE PAULA DOS SANTOS    VICENTE DA 
PADARIA    06004018120206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III 
e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério 
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
04 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

Processo 0600404-36.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600404-36.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: PAULO ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA CARVALHO 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0053 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 27 - DC, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. Prefeito 
NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 27    PAULO ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA CARVALHO    PAULO 
CARVALHO    06004043620206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e 
III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério 
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 
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Processo 0600405-21.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600405-21.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: ALEXANDRE VIEIRA 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0057 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23812    ALEXANDRE VIEIRA    ALEXANDRE VIEIRA 
   06004052120206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da 
Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público 
Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar 
notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 03 de Outubro de 
2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona Eleitoral 

 

 

Processo 0600406-06.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600406-06.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: ERICA SILVA DOS REIS 

 

 

 

 

 EDITAL 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0069 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, 
Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 

Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23000    ÉRICA SILVA DOS REIS    ÉRICA REIS 
   06004060620206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da 
Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público 
Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar 
notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 03 de Outubro de 
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2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona Eleitoral 

 

 

 

Processo 0600407-88.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600407-88.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: FERNANDO LUIS MOREIRA DIAS 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0058 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23023    FERNANDO LUIS MOREIRA DIAS 
   FERNANDO DIAS    06004078820206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, 
§1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao 
Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

 

 

Processo 0600411-28.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600411-28.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: LUIZ FERNANDO DA SILVA CLEMENTE 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0062 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23999    LUIZ FERNANDO DA SILVA CLEMENTE    LUIZ 
FERNANDO CLEMENTE    06004112820206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, 
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§1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao 
Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

 

 

Processo 0600415-65.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600415-65.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: VALDECIO PEREIRA DOS SANTOS 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0066 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23555    VALDÉCIO PEREIRA DOS SANTOS    VALDÉCIO 
SANTOS    06004156520206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e 
§2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério 
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

Processo 0600416-50.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600416-50.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: VITORIA REGIA PEREIRA DE PAULA OLIVEIRA 

 

 

 

 

 EDITAL 

 EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0068 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, 
Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 204

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23134    WILSON GONÇALVES PORTO    WILSON 
PORTO    06004173520206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e 
§2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério 
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

Processo 0600408-73.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600408-73.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: JOSE RONALDO ALVES MACHADO 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0060 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23535    JOSÉ RONALDO ALVES MACHADO    JOSÉ 
RONALDO MACHADO    06004087320206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, 
§1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao 
Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

 

 

Processo 0600413-95.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600413-95.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: OSVALDIR DE SOUZA AYRES 

 

 

 

 

 EDITAL 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0064 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, 
Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
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interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 

Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23223    OSVALDIR DE SOUZA AYRES    GULA 
   06004139520206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da 
Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público 
Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar 
notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 03 de Outubro de 
2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona Eleitoral 

 

 

 

Processo 0600409-58.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600409-58.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: JOSIAS DOS SANTOS MORET 

 

 

 

 

 EDITAL 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0059 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, 
Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 

Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23333    JOSIAS DOS SANTOS MORET    JOSIAS 
MORET    06004095820206190172 

 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 
23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de registro de 
candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de 
inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 03 de Outubro de 2020. 
_______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona Eleitoral 

 

 

 

Processo 0600414-80.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600414-80.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: TEREZA CHRISTINA BENTES FRANCO 
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 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0065 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23444    TEREZA CHRISTINA BENTES FRANCO 
   TEREZA CHRISTINA BENTES    06004148020206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o 
Art. 34, §1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação 
ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em 
petição fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus 
direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, 03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª 
Zona Eleitoral 

 

 

Processo 0600410-43.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600410-43.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: JUCIARA DE OLIVEIRA BIANCHI COSTA 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0061 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23049    JUCIARA DE OLIVEIRA BIANCHI MAGALHÃES 
   JUCIARA BIANCHI    06004104320206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, 
§1º, I, II e III e §2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao 
Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

 

 

Processo 0600412-13.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600412-13.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 207

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: MARCELO RIBEIRO GOMES 

 

 

 

 

 EDITAL EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0063 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques 
Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23123    MARCELO RIBEIRO GOMES    MARCELO 
RIBEIRO    06004121320206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e 
§2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério 
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 

 

 

Processo 0600417-35.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600417-35.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: WILSON GONCALVES PORTO 

 

 

 

 

 EDITAL 

EDITAL DE REGISTRO DE PEDIDO INDIVIDUAL Nº 0068 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, 
Juiz(Juíza) Eleitoral, da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
interessados que foi protocolizado neste Cartório Eleitoral, o pedido de registro individual, do candidato abaixo 
relacionado, para concorrer às Eleições de 2020, pelo 23 - CIDADANIA, no município de(o) ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 

Vereador NÚMERO    NOME    OPÇÃO DE NOME    N° PROCESSO 23134    WILSON GONÇALVES PORTO    WILSON 
PORTO    06004173520206190172 Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, I, II e III e 
§2º da Resolução TSE n.º 23.609/2019, caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério 
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o pedido de registro de candidatura. No mesmo prazo, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos 
políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art.44  da referida Resolução. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
03 de Outubro de 2020. _______________________________ Danilo Marques Borges Juiz(Juíza) da 172ª Zona 
Eleitoral 
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Intimações

Processo 0600403-51.2020.6.19.0172

 

JUSTIÇA ELEITORAL  172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS RJ  

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600403-51.2020.6.19.0172 / 172ª ZONA ELEITORAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS RJ 

IMPUGNANTE: CLARA ELIZABETH ARAUJO GUIMARÃES BRAGA 

 

 

 

 

Processo n.: 06004035120206190172 - REGISTRO DE CANDIDATURA 

Nome do candidato: CLARA ELIZABETH ARAUJO GUIMARÃES 

Número do candidato: 27 

Cargo pleiteado: Vice-prefeito 

Partido/Coligação: Democracia Cristã (27 - DC) 

 

I N T I M A ÇÃO 

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Danilo Marques Borges, Juiz(Juíza) Eleitoral da 172ª Zona Eleitoral - ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, nos termos do art. 37, da Resolução TSE nº 23.609/2019 determina que se cumpra a presente diligência, 
conforme a seguinte finalidade: 

 

INTIMAÇÃO de CLARA ELIZABETH ARAUJO GUIMARÃES para suprir, em 72 (setenta e duas) horas, as irregularidades 
abaixo indicadas relativas ao requerimento de registro de candidatura, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

 

 

 

 

 

IRREGULARIDADE(S): 

 

 

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA: 
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COINCIDÊNCIA(S) NA OPÇÃO DO NOME: BETH BRAGA 

Não há coincidência de opção de nome. 

 

COINCIDÊNCIA(S) NA OPÇÃO DE NÚMERO: 

Nenhuma irregularidade 

 

 

 

 

 

CUMPRA-SE, na forma da lei. 

 

 

 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 04 de Outubro de 2020. 

 

_______________________________ 

Chefe da 172ª Zona Eleitoral 

183ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600594-63.2020.6.19.0183

JUSTIÇA ELEITORAL  183ª ZONA ELEITORAL DE PORTO REAL RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600594-63.2020.6.19.0183 / 183ª ZONA ELEITORAL DE PORTO REAL RJ 

REQUERENTE: FELIPE NASCIMENTO CARVALHO 

Advogado do(a) REQUERENTE: VALERIA RIBEIRO DE CARVALHO - RJ693960-A 

 

 

 

 

 SENTENÇA   

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de certidão de quitação formulado pelo partido PSD para fins de recebimento do FEFC nas Eleições 
Municipais de 2020. 

Éo relatório. Decido. 

As certidões emitidas pela Justiça Eleitoral para partidos políticos levam em consideração a situação na prestação de 
contas que devem ser apresentadas por força da legislação vigente. 
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Dessa forma, ao requerer a mencionada certidão de quitação o partido deve estar quite com todas as obrigações 
referentes àprestação de contas em que se encontra obrigado a realizar. 

Assim sendo, a Justiça Eleitoral utiliza o sistema SICO para controle das informações partidárias e o documentos 
solicitados devem ser extraídos do referido sistema. 

Diante do exposto, defiro em termos o pedido para que seja encaminhado ao Requerente a certidão/documento 
extraído do Sistema de Contas e Informações Partidárias (SICO), constando a situação do partido político quanto ao 
cumprimento da legislação de contas vigente. 

Ciência ao MPE. 

P.R.I. 

Após os procedimentos cabíveis, arquive-se. 

 

187ª Zona Eleitoral

Portarias

PORTARIA DESIGNA FISCAIS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

JUÍZO DA 187ª ZONA ELEITORAL

Av. Presidente Lincoln, 911, sala t - Edifício Antares

Vilar dos Teles - São João de Meriti-RJ

PORTARIA 03/2020

A DRA. ANA CAROLINA VILLABOIM DA COSTA LEITE, Juiza da 187ª Zona Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, por 
nomeação na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a proximidade das eleições de 2020 e a necessidade de conferir efetividade à atuação da Justiça 
Eleitoral na prevenção/repressão de abusos cometidos nas campanhas eleitorais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade do cumprimento das diligências referentes à fiscalização da propaganda 
eleitoral nos limites territoriais abrangidos por esta zona eleitoral;

 

CONSIDERANDO o exercício do poder de polícia sobre a propaganda eleitoral a ser exercido pelo Juiz Eleitoral;

 

CONSIDERANDO a competência deste Juízo Eleitoral para a fiscalização da propaganda eleitoral e o exercício do poder 
de polícia a ela inerente, relativamente às Eleições de 2020;

 

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral deve ser orientada pelos princípios da legalidade, da liberdade, da 
responsabilidade, da igualdade/isonomia de oportunidades e do controle judicial;
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CONSIDERANDO, por fim, o disposto na Lei nº 9.504/97 e Res. TSE nº 23.610/19,

 

RESOLVE:

 

Art.1º -Delegar o poder de polícia aos servidores abaixo relacionados, para que, atuem na equipe da Fiscalização da 
Propaganda Eleitoral em São Joao de Meriti, autorizando-os à prática dos atos necessários à garantia da aplicação da 
Lei Eleitoral, podendo averiguar a procedência de notícia de irregularidade recebida, retirar propaganda irregular, 
cumprir notificações e quaisquer outras determinações judiciais relativas à fiscalização da propaganda eleitoral, nos 
respectivos expedientes , abaixo relacionados:

ALEXANDER DE LUZ BRITO

HAMILTON MARQUES DOS SANTOS

PAULA PORTO BELONI

PAULO FERNANDO VITAL MATHIAS

LUIZ CLAUDIO DE LUCENA MOREIRA

SEBASTIÃO ALVES DA COSTA

ADRIANA MIRANDA DE OLIVEIRA BEUTTENMULLER 
DUARTE

DERNEVAL GUDES LIMA

Art. 2º) Delegar à equipe da fiscalização da propaganda eleitoral, a constatação da irregularidade recebida através do 
Sistema e-denúncia ou pessoalmente na Zona Eleitoral, quando se tratar de denúncia em via pública, nos moldes dos 
artigos 6º e 7º, da Resolução TSE nº 23.610/19, dispensando que a mesma seja submetida de plano à apreciação do 
juiz eleitoral, preenchendo de imediato o Relatório de Fiscalização da Propaganda Eleitoral e o encaminhando para 
vista do MPE.

 

Art.3º - Autorizar que seja aberta vista imediata das denúncias que tratem de irregularidade no conteúdo da internet 
ao MPE e as que versem sobre meio e forma , para apreciação pelo juízo eleitoral.

 

Art.4º) Designar a Sra. Adriana Miranda de Oliveira B.Duarte, Chefe de cartório, matrícula nº 00115085, como 
Coordenadora da equipe da Fiscalização da Propaganda Eleitoral no Município de São João de Meriti e o Sr. Derneval 
Guedes Lima, mat 09606087, como Assistente da Coordenadora da equipe da Fiscalização.

 

Art. 5º) Esta portaria entra em vigor na presente data

198ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600429-68.2020.6.19.0198
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EDITAL 

Nº 0026 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) HINDENBURG KOHLER BRASIL CABRAL PINTO DA SILVA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 198ª 
Zona Eleitoral - RESENDE, faz saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 11 - 
PP, o registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 §5º da Lei 
n.º 23.609/2019, para concorrerem às Eleições de [ANO ELEIÇÃO], no Município de ITATIAIA. 

 

 

 

 

NÚMERO                                                 NOME                                                                         OPÇÃO DE NOME 

11700                                                 LUCIENE CALDAS GALVÃO BEZERRA                         LU FESTAS 

 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 

 

 

 

RESENDE, 04 de Outubro de 2020. 

 

 

_______________________________ 

HINDENBURG KOHLER BRASIL CABRAL PINTO DA SILVA 

Juiz(Juíza) da 198ª Zona Eleitoral 

Processo 0600427-98.2020.6.19.0198

 

 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 249, Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de outubro de 2020, Página 213

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

EDITAL 

Nº 0026 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) HINDENBURG KOHLER BRASIL CABRAL PINTO DA SILVA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 198ª 
Zona Eleitoral - RESENDE, faz saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 11 - 
PP, o registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 §5º da Lei 
n.º 23.609/2019, para concorrerem às Eleições de [ANO ELEIÇÃO], no Município de ITATIAIA. 

 

 

 

 

NÚMERO             NOME                         OPÇÃO DE NOME 

11678             DEJAIR DE AGUIAR             DEJAIR DE AGUIAR 

 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 

 

 

 

RESENDE, 04 de Outubro de 2020. 

 

 

_______________________________ 

HINDENBURG KOHLER BRASIL CABRAL PINTO DA SILVA 

Juiz(Juíza) da 198ª Zona Eleitoral 

Processo 0600428-83.2020.6.19.0198

 

 

EDITAL 

Nº 0026 
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O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) HINDENBURG KOHLER BRASIL CABRAL PINTO DA SILVA, Juiz(Juíza) Eleitoral, da 198ª 
Zona Eleitoral - RESENDE, faz saber aos interessados que foram protocolizados neste Cartório Eleitoral, pelo(a) 11 - 
PP, o registro do(s) candidatos(s) abaixo relacionado(s) em vaga(s) remanescente(s), nos termos do art. 10 §5º da Lei 
n.º 23.609/2019, para concorrerem às Eleições de [ANO ELEIÇÃO], no Município de ITATIAIA. 

 

 

 

 

NÚMERO                         NOME                                                                         OPÇÃO DE NOME 

11470                         CLEIDE CRUZ RODRIGUES DA SILVA                                     CLEIDE CRUZ 

 

 

 

 

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o Art. 34, §1º, II e III da Resolução TSE n.º 23.609/2019, 
caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 

 

 

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de inelegibilidade, 
nos termos do art.44 da referida Resolução. 

 

 

 

 

 

 

 

RESENDE, 04 de Outubro de 2020. 

 

 

_______________________________ 

HINDENBURG KOHLER BRASIL CABRAL PINTO DA SILVA 

Juiz(Juíza) da 198ª Zona Eleitoral 

Intimações

Processo 0600004-41.2020.6.19.0198

JUSTIÇA ELEITORAL  198ª ZONA ELEITORAL DE RESENDE RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600004-41.2020.6.19.0198 / 198ª ZONA ELEITORAL DE RESENDE RJ 
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REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE LEMOS 

Advogado do(a) REQUERENTE: RAPHAEL COSTA TAVARES - RJ168585 

 

 

 

 

 SENTENÇA   Acolho o parecer do MPE e determino a EXTINÇÃO do feito, sem resolução do mérito, conforme artigo 
485, caput do CPC. Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se. 

 

204ª Zona Eleitoral

Decisões

Decisão

PROCESSO N.º: 0600020-74.2020.6.19.0204.

CLASSE PROCESSUAL: Ação Penal Eleitoral.

PROTOCOLO DE ORIGEM NO SADP: 918/2020.

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RÉU: EDUARDO DA COSTA PAES.

Advogado: Gustavo da Rocha Schmidt, OAB n.º 108.761-RJ, 108761/RJ.

Advogado: Eduardo da Rocha Schmidt, OAB n.º 98.035-RJ, 98035/RJ.

Advogado: Pedro Lanari Nelson de Senna, OAB n.º 76.022-RJ, 76022/RJ.

Advogado: Ernesto Duarte Pereira Junior, OAB n.º 117.657-RJ, 117657/RJ.

Advogada: Joana Andrade Drubscky, OAB n.º 143.100-RJ, 143100/RJ.

Advogada: Juliana Eduardo Costa, OAB n.º 144.082-RJ, 144082/RJ.

Advogado: Michel Grumach, OAB n.º 169.794-RJ, 169794/RJ.

Advogada: Tatiana Galvão Pizarro Vianna, OAB n.º 176.063-RJ, 176063/RJ.

Advogada: Amanda Dudenhoeffer Braga, OAB n.º 189.173-RJ, 189173/RJ.

Advogada: Anna Victoria Reis Ramos da Silva Serra Araújo, OAB n.º 177.789-RJ, 177789/RJ.

Advogada: Paula Pequeno de Freitas Pedro, OAB n.º 196.859-RJ, 196859/RJ.

Advogada: Bruna Coradini Nader Adam, OAB n.º 202.872-RJ, OAB n.º 73.560-RS, 202872/RJ, 73560/RS.

Advogada: Vanessa Alves da Cunha, OAB n.º 172.673-RJ, 172673/RJ.

Advogado: Frederico Donati Barbosa, OAB n.º 17.825-DF, 17825/DF.

Advogado: Brian Alves Prado, OAB n.º 46.474-DF, 46474/DF.

Advogado: Ricardo Pieri Nunes, OAB n.º 112.444-RJ, 112444/RJ.

Advogado: Thiago Guilherme Nolasco, OAB n.º 176.427-RJ, 176427/RJ.

Advogada: Gabriela Borghi Affonso, OAB n.º 222.510-RJ, 222510/RJ.

RÉU: PEDRO PAULO CARVALHO TEIXEIRA.

Advogado: Aristides Junqueira Alvarenga, OAB n.º 12.500-DF, 12500/DF.

Advogada: Juliana Moura Alvarenga Diláscio, OAB n.º 20.522-DF, 20522/DF.
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Advogada: Luciana Moura Alvarenga Simioni, OAB n.º 1.878-A–DF, OAB n.º 54.562-DF, 1878A/DF, 54562/DF.

Advogado: Roberto Baptista, OAB n.º 3.212-DF, 3212/DF.

RÉU: BENEDICTO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR.

RÉU: LEANDRO ANDRADE AZEVEDO.

RÉU: RENATO BARBOSA RODRIGUES PEREIRA.

RÉU: EDUARDO BANDEIRA VILLELA.

Advogado: Antônio Sérgio Altieri de Moraes Pitombo, OAB n.º 124.516/SP, 124516/SP.

Advogada: Julia Thomaz Sandroni, OAB n.º 144.384/RJ, 144384/RJ.

Advogado: Daniel Ribeiro da Silva Aguiar, OAB n.º 180.207/RJ, 180207/RJ.

Advogado: Felipe Padilha Jobim, OAB n.º 189.574/RJ, 189574/RJ.

Advogada: Maria Eduarda Mansano da Costa Barros Concesi, OAB n.º 206.408/RJ, 206408/RJ.

Advogada: Maria Luiza Carpizo Fernandes Costa, OAB n.º 211.936/RJ, 211936/RJ.

Advogada: Thaísa de Souza e Silva, OAB n.º 216.189/RJ, 216189/RJ.

Advogada: Iasmim Oliveira Passos, OAB n.º 225.248/RJ, 225248/RJ.

DECISÃO (id n.º 3614440, id. n.º 3788511, id. n.º 3788522, id. n.º 3788514, id. n.º 3788513 e id. n.º 3788517)

“(...) 

I – DO DESMEMBRAMENTO DAS INVESTIGAÇÕES E DO DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA QUANTO À APURAÇÃO DE FATOS 
CONCERNENTES A SUPOSTOS DEPÓSITOS EM CONTAS NO EXTERIOR NO ANO DE 2012.

(…) DIANTE DO EXPOSTO, acolho o requerimento do Ministério Público Eleitoral e determino o desmembramento da 
Representação Criminal/Notícia de Crime n.º 0600020-74.2020.6.19.0204, nos termos do art. 80 do Código de 
Processo Penal, ante a ausência de elementos de informação que indiquem a conexão dos fatos ora analisados com 
eventuais crimes eleitorais, e declino da competência para processo e julgamento dos supostos pagamentos 
realizados em contas no exterior de titularidade de WATERFORD MANAGEMENT GROUP e SIWA CAPITAL GROUP, no 
total de US$ 5.750.000,00 (cinco milhões, setecentos e cinquenta mil dólares), pelo Grupo Odebrecht em 2012, 
narrados por BENEDICTO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR e LEANDRO ANDRADE AZEVEDO, e que teriam sido solicitados 
por PEDRO PAULO CARVALHO TEIXEIRA (fato b.3), em favor do Juízo de uma das Varas Criminais da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro da Justiça Federal, ante a possível conexão com a prática do crime previsto no art. 22 da Lei n.º 
7.492/1986, a ensejar a incidência do art. 109, inciso VI, da Constituição da República.

Ante a utilização de sistema eletrônico diverso do “Processo Judicial Eletrônico – 1º grau” pela Seção Judiciária do Rio 
de Janeiro da Justiça Federal, proceda o Cartório Eleitoral, após o encerramento das diligências e da efetivação das 
medidas cautelares requeridas, ao download integral dos presentes autos e o correspondente envio, em mídia 
eletrônica, por via postal, à Direção desse Foro para distribuição.

II – DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

(…) DIANTE DO EXPOSTO, preenchidos os requisitos previstos no art. 357, § 2º, do Código Eleitoral, ausentes as causas 
de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do Código de Processo Penal, aplicável ao processo penal eleitoral nos 
termos do art. 364 do Código Eleitoral c/c art. 394, §§ 2º, 4º e 5º, do Código de Processo Penal, presente a justa causa 
para o exercício da ação penal e atendido o disposto no art. 4º, § 16, da Lei n.º 12.850/2013, bem como no art. 2º, § 
1º, da Lei n.º 9.613/1998, RECEBO a denúncia apresentada pelo Ministério Público Eleitoral.

III - DAS MEDIDAS CAUTELARES REQUERIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL.

(…) Nesse cenário, especificamente quanto a essas medidas cautelares descritas no item 5.2, relativas aos fatos 
supostamente praticados em 2010, impõe-se o indeferimento do pleito formulado pelo Ministério Público Eleitoral, 
em razão da inadequação da via eleita e da autonomia de que gozam os procedimentos cautelares, considerando a 
ausência de vinculação do pedido de busca e apreensão com as condutas abrangidas pela denúncia.

Dessa forma, venha o Parquet pela forma adequada, se assim entender cabível, com autuação do requerimento em 
classe processual disponível no sistema “Processo Judicial Eletrônico – 1º grau”, de nome “cautelar inominada 
criminal (11955)”, e juntada de cópia da íntegra do procedimento investigatório criminal instaurado para apuração 
dos fatos relativos ao ano de 2010, caso considere pertinente.
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Determino a manutenção do sigilo da cota denuncial perante terceiros, mesmo após o cumprimento da fase ostensiva 
das diligências deferidas nesta decisão e o levantamento do sigilo dos presentes autos, permitida apenas a 
visualização pelas partes e pelos patronos dos denunciados, de modo a assegurar o direito à intimidade dos 
investigados (art. 5º, XI, da Constituição da República) em procedimentos de apuração instaurados pelo Ministério 
Público Eleitoral a partir do desmembramento do Procedimento Investigatório Criminal Eleitoral n.º 03/2020 
(Procedimento MPRJ nº 2020.00427437).

(...)

a) DA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO;

(…) Em sendo assim, albergado o pedido formulado pelo Ministério Público Eleitoral no sentido de acesso à 
movimentação financeira da produtora CARADECÃO PRODUÇÕES LTDA (CNPJ: 03.011.536/0001-09), com a quebra do 
sigilo bancário ora deferida, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012, 
diligência imprescindível para comprovação dos fatos narrados no capítulo IV da denúncia.

b) DO REQUERIMENTO DE BUSCA E APREENSÃO APRESENTADO NO ITEM 5.1.

(...)

DIANTE DO EXPOSTO, defiro, com fulcro no art. 240, § 1º, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “h” do Código de Processo 
Penal, nos termos do art. 364 do Código Eleitoral, a BUSCA E APREENSÃO do que foi requerido pelo Ministério Público 
Eleitoral, devendo as diligências serem cumpridas por agentes da Coordenadoria de Segurança e Inteligência do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro CSI/MPRJ, designados como Oficiais de Justiça ad hoc neste ato, 
autorizados a proceder à lavratura dos respectivos autos de apreensão, nos seguintes endereços:

a) residência do primeiro acusado, EDUARDO DA COSTA PAES, situada na SIGILOSO;

b) residência do sexto acusado, EDUARDO BANDEIRA VILLELA, situada na SIGILOSO.

Autorizo, nas diligências acima referidas, que se proceda à busca e apreensão de: a) documentos, de qualquer 
natureza, que denotem interesse para a investigação, como agendas, blocos de anotações, planilhas, instrumentos 
contratuais, mensagens eletrônicas impressas; b) instrumentos utilizados na perpetração dos delitos, em especial os 
destacados acima; c) produtos dos crimes praticados, incluindo grandes quantias em espécie ou bens móveis de alto 
valor econômico; d) CPUs e/ou arquivos magnéticos que contenham dados estanques, como pen drives, HDs 
externos, tablets, bem como aparelhos de telefonia celular cadastrados em nome dos denunciados ou em posse 
destes.

Autorizo, ainda, que a busca se estenda aos registros contidos nos aparelhos que revelem interesse para investigação, 
incluídos aqui o acesso à agenda telefônica, histórico de chamadas, aos aplicativos de mensagens como Whatsapp e 
afins, bem como todas as correspondências eletrônicas (SMS, MMS, e-mails) disponíveis nos aparelhos, mesmo que 
eventualmente apagados pelos usuários, sempre tendo por parâmetro a vinculação ao objeto da imputação nestes 
autos.

Registro, em atendimento ao requerimento formulado pelo Parquet, que as autoridades poderão se valer de recursos 
de informática capazes de “quebrar” senhas de acesso dos aparelhos e de eventuais arquivos protegidos.

Expeçam-se os mandados, nos termos desta decisão.

A fim de preservar o sigilo necessário à execução das medidas cautelares requeridas pelo Parquet, mantenha-se como 
absolutamente sigilosos a manifestação do Ministério Público (id. n.º 3214733, id. n.º 3434909, id. n.º 3434910 e id. 
n.º 3434911) bem como os documentos anexos e o inteiro teor da presente decisão, até o encerramento e a 
conclusão das diligências e eventuais operações.

Ante a apresentação do requerimento de busca e apreensão, pelo Ministério Público Eleitoral, na forma de cota que 
acompanha a peça inaugural, com vistas a robustecer os elementos de informação que instruem a própria denúncia, 
bem como a existência de funcionalidade própria no sistema “Processo Judicial Eletrônico – 1º grau”, que permite a 
atribuição de sigilo quando do lançamento dos documentos, o que assegura a proteção do direito à intimidade dos 
investigados e de eventuais citados e resguarda a eficácia das apurações, indefiro o requerimento de autuação em 
apartado quanto ao pleiteado no item 5.1.

IV – DISPOSIÇÕES FINAIS.

(...)

Ante o exposto, há de ser adotado o procedimento previsto no art. 396 do Código de Processo Penal, aplicável ao 
processo penal eleitoral nos termos do art. 364 do Código Eleitoral c/c art. 394, §§§ 2º, 4º e 5º, do Código de Processo 
Penal, para determinar a citação dos réus para, no prazo de 10 (dez) dias, responderem à acusação por escrito através 
de Advogado ou Defensor Público.
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Após o cumprimento das diligências requeridas pelo Ministério Público Eleitoral, proceda o Cartório Eleitoral à 
retificação da autuação do presente procedimento, evoluindo a classe processual no sistema “Processo Judicial 
Eletrônico – 1º grau” para “Ação Penal Eleitoral”.

(…)

DIANTE DO EXPOSTO, apenas após o encerramento da fase ostensiva das medidas cautelares determinadas por este 
Juízo nesta decisão e de eventuais diligências que venham a ser eventualmente deferidas em procedimentos 
cautelares autônomos instaurados a partir da cota denuncial apresentada pelo Parquet, proceda o Cartório Eleitoral 
ao levantamento do sigilo dos presentes autos, atendendo ao requerimento formulado nesse sentido pelo Ministério 
Público Eleitoral e em cumprimento ao disposto no art. 5º, inciso LX, no art. 93, inciso IX, ambos da Constituição da 
República, e no art. 792 do Código de Processo Penal, aplicável ao processo penal eleitoral nos termos do art. 364 do 
Código Eleitoral, ressalvados, dentro do possível, os documentos que se referem a fatos e pessoas não denunciadas 
nestes autos, bem como aqueles protegidos por sigilo bancário e os obtidos a partir da efetivação das medidas 
cautelares deferidas nesta decisão, que devem ser mantidos em sigilo ante a necessidade de preservação do direito à 
intimidade dos supostos envolvidos.

No tocante à cota denuncial, determino que seja mantida em sigilo perante terceiros, mesmo após o encerramento da 
fase ostensiva das medidas cautelares determinadas por este Juízo nesta decisão e de eventuais diligências que 
venham a ser eventualmente deferidas em procedimentos cautelares autônomos instaurados a partir da peça 
apresentada pelo Parquet, visto que contém dados referentes a investigados que não foram acusados, sendo 
permitido, somente após o cumprimento das diligências, o acesso das partes e dos respectivos advogados ao 
conteúdo do documento.

Determino, ainda, a manutenção do sigilo dos documentos referentes aos fatos apurados no Inquérito Policial 
5049574-45.2016.4.04.7000/PR (id. n.º 1308042 a n.º 1314001), gravados com sigilo na origem e relativos a pessoas 
estranhas ao presente caderno investigatório, restando garantido o acesso aos documentos de id. n.º 1309973 a id. 
n.º 1309983, id. n.º 1312760 a id. n.º 1312768 e id nº 1312779 a id. n.º 1312780, conforme descrição constante da 
decisão proferida pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (id. n.º 1171629).

Sem prejuízo, oficie-se ao Instituto Nacional de Identificação – INI, ao Instituto de Identificação Félix Pacheco – IIFP 
e/ou ao órgão de identificação de outro estado, em caso de acusado cujo documento de identidade não tenha sido 
expedido no Estado do Rio de Janeiro, para a realização das anotações cabíveis e para a solicitação da Folha de 
Antecedentes Criminais atualizada dos réus.

Fica assegurado, após o encerramento das diligências, o acesso das defesas dos acusados a eventuais mídias que 
tenham sido acauteladas em cartório até a presente data, devendo os patronos dos acusados solicitar, por meio 
eletrônico, prévio agendamento da entrega de reprodução dos arquivos nelas contidos, mediante fornecimento de 
mídia nova e lacrada para gravação.

Junte-se, aos presentes autos eletrônicos, cópia do Procedimento Investigatório Criminal Eleitoral n.º 03/2020 
(Procedimento MPRJ nº 2020.00427437).

Intime-se o Ministério Público Eleitoral para ciência desta decisão.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2020.

FLÁVIO ITABAIANA DE OLIVEIRA NICOLAU

Juiz Eleitoral”

Decisão

PROCESSO N.º: 0600020-74.2020.6.19.0204.

CLASSE PROCESSUAL: Ação Penal Eleitoral.

PROTOCOLO DE ORIGEM NO SADP: 918/2020.

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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RÉU: EDUARDO DA COSTA PAES.

Advogado: Gustavo da Rocha Schmidt, OAB n.º 108.761-RJ, 108761/RJ.

Advogado: Eduardo da Rocha Schmidt, OAB n.º 98.035-RJ, 98035/RJ.

Advogado: Pedro Lanari Nelson de Senna, OAB n.º 76.022-RJ, 76022/RJ.

Advogado: Ernesto Duarte Pereira Junior, OAB n.º 117.657-RJ, 117657/RJ.

Advogada: Joana Andrade Drubscky, OAB n.º 143.100-RJ, 143100/RJ.

Advogada: Juliana Eduardo Costa, OAB n.º 144.082-RJ, 144082/RJ.

Advogado: Michel Grumach, OAB n.º 169.794-RJ, 169794/RJ.

Advogada: Tatiana Galvão Pizarro Vianna, OAB n.º 176.063-RJ, 176063/RJ.

Advogada: Amanda Dudenhoeffer Braga, OAB n.º 189.173-RJ, 189173/RJ.

Advogada: Anna Victoria Reis Ramos da Silva Serra Araújo, OAB n.º 177.789-RJ, 177789/RJ.

Advogada: Paula Pequeno de Freitas Pedro, OAB n.º 196.859-RJ, 196859/RJ.

Advogada: Bruna Coradini Nader Adam, OAB n.º 202.872-RJ, OAB n.º 73.560-RS, 202872/RJ, 73560/RS.

Advogada: Vanessa Alves da Cunha, OAB n.º 172.673-RJ, 172673/RJ.

Advogado: Frederico Donati Barbosa, OAB n.º 17.825-DF, 17825/DF.

Advogado: Brian Alves Prado, OAB n.º 46.474-DF, 46474/DF.

Advogado: Ricardo Pieri Nunes, OAB n.º 112.444-RJ, 112444/RJ.

Advogado: Thiago Guilherme Nolasco, OAB n.º 176.427-RJ, 176427/RJ.

Advogada: Gabriela Borghi Affonso, OAB n.º 222.510-RJ, 222510/RJ.

RÉU: PEDRO PAULO CARVALHO TEIXEIRA.

Advogado: Aristides Junqueira Alvarenga, OAB n.º 12.500-DF, 12500/DF.

Advogada: Juliana Moura Alvarenga Diláscio, OAB n.º 20.522-DF, 20522/DF.

Advogada: Luciana Moura Alvarenga Simioni, OAB n.º 1.878-A–DF, OAB n.º 54.562-DF, 1878A/DF, 54562/DF.

Advogado: Roberto Baptista, OAB n.º 3.212-DF, 3212/DF.

RÉU: BENEDICTO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR.

RÉU: LEANDRO ANDRADE AZEVEDO.

RÉU: RENATO BARBOSA RODRIGUES PEREIRA.

RÉU: EDUARDO BANDEIRA VILLELA.

Advogado: Antônio Sérgio Altieri de Moraes Pitombo, OAB n.º 124.516/SP, 124516/SP.

Advogada: Julia Thomaz Sandroni, OAB n.º 144.384/RJ, 144384/RJ.

Advogado: Daniel Ribeiro da Silva Aguiar, OAB n.º 180.207/RJ, 180207/RJ.

Advogado: Felipe Padilha Jobim, OAB n.º 189.574/RJ, 189574/RJ.

Advogada: Maria Eduarda Mansano da Costa Barros Concesi, OAB n.º 206.408/RJ, 206408/RJ.

Advogada: Maria Luiza Carpizo Fernandes Costa, OAB n.º 211.936/RJ, 211936/RJ.

Advogada: Thaísa de Souza e Silva, OAB n.º 216.189/RJ, 216189/RJ.

Advogada: Iasmim Oliveira Passos, OAB n.º 225.248/RJ, 225248/RJ.

DECISÃO (id n.º 3993184)

“Ciente da informação do Ministério Público Eleitoral de que os mandados de busca e apreensão foram cumpridos 
nesta data (vide id. n.º  3981323).
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Verifica-se que a Representação Criminal/Notícia de Crime da qual decorreu a presente Ação Penal Eleitoral visava 
apurar inicialmente supostas condutas, em tese, relacionadas às campanhas eleitorais de PEDRO PAULO CARVALHO 
TEIXEIRA no ano de 2010 e de EDUARDO DA COSTA PAES em 2012.

O Ministério Público Eleitoral, a partir desses autos, instaurou o Procedimento Investigatório Criminal n.º 03/2020 e 
apresentou denúncia em relação à parte dos fatos investigados naquele procedimento, nomeadamente as alegadas 
entregas de dinheiro em espécie oriundo do Grupo Odebrecht por meio de sócios da agência de publicidade PROLE 
SERVIÇOS DE PROPAGANDA (RENATO BARBOSA RODRIGUES PEREIRA e EDUARDO BANDEIRA VILLELA), a pretexto do 
financiamento da campanha à reeleição de EDUARDO DA COSTA PAES ao cargo de Prefeito do Município do Rio de 
Janeiro em 2012 (vide id. n.º 3434910).

Quanto à averiguação das narrativas de colaboradores que davam conta de supostas entregas de dinheiro em espécie 
em favor de aliados políticos e terceiros não identificados no ano de 2012 e de alegados pagamentos de valores em 
espécie a sócios da agência de publicidade APTO PONTO COM e a terceiros não identificados no ano de 2010, 
supostamente para financiamento da campanha de PEDRO PAULO CARVALHO TEIXEIRA nesse ano, o Parquet 
informou que realizou o desmembramento do feito em procedimentos investigatórios específicos, ainda em curso 
(vide id. n.º 3434910).

Nessa linha, a acusação argumenta que os equipamentos de informática e telecomunicações apreendidos nos 
presentes autos também são de imensa valia para as outras investigações ainda em tramitação internamente e 
podem vir a ensejar a propositura de futuras medidas cautelares (vide id. n.º 3981323). Portanto, requerem que seja 
autorizada a abertura de recipientes que contenham equipamentos computacionais e o respectivo espelhamento 
(vide id. n.º 3981323).

Com efeito, o espelhamento é uma cópia fiel da mídia, do conteúdo de um equipamento computacional e é medida 
que visa atestar a idoneidade da prova, com a maior confiabilidade possível (vide voto da Ministra Relatora Maria 
Thereza de Assis Moura nos autos dos Agravos Regimentais nos Embargos de Declaração no Recurso Especial n.º 
1504377-RS e no Recurso Especial n.º 1.574.810-RS, julgados em 17/04/2018, pela Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça).

Assim, fundamentado o requerimento ministerial na possibilidade de utilização do conteúdo dos equipamentos 
computacionais apreendidos em procedimentos investigatórios em curso, inclusive oriundos de desmembramento da 
apuração que deu origem à presente ação penal eleitoral, e constatado que o espelhamento traduz forma de garantia 
de preservação da prova, sem alterações, permitindo a sua confiabilidade, o acolhimento do que foi pleiteado é 
medida que se impõe.

DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que prevê o art.158-D, §3º, do Código de Processo Penal, aplicável ao 
processo penal eleitoral nos termos do artigo 364 do Código Eleitoral, AUTORIZO os agentes lotados na Divisão 
Especial de Inteligência Cibernética (DEIC) da Coordenadoria de Segurança e Inteligência (CSI) do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, os Senhores João Bernardo Guimarães Aversa e Elvis Guilherme da Conceição, ou outros que 
venham a substituir-lhes, a promover a abertura  dos recipientes que contenham equipamentos computacionais (HDs, 
pen drives, computadores, tablets, notebooks) e a efetuar o espelhamento (cópia) dos referidos aparelhos, 
comprometendo-se os responsáveis à fiel observação do disposto nos arts. 158-A e 158-F do Código de Processo 
Penal, que tratam da cadeia de custódia da prova, aplicáveis por força do disposto no artigo 364 do Código Eleitoral.

REITERO a determinação de citação dos réus para, no prazo de 10 (dez) dias, responderem à acusação por escrito, 
através de Advogado ou Defensor Público, e nomeio para a realização dos atos necessários os seguintes servidores: 
Moisés Santos Leite, matrícula n.º 09601002; Eduardo Cavalcante da Graça, matrícula n.º 00706022; André Luis Nora, 
matrícula n.º 09601004; Flávio Pessanha Pinto, matrícula n.º 09601012; Victor Manoel Romero da Silva, matrícula n.º 
09601017; Mauro Guimarães Pinto, matrícula n.º 09604073; Márcio da Rocha Paes, matrícula n.º 00715190; Rodrigo 
José Alves Gonçalves, matrícula n.º 01215059 e Valter Mendes Neto, matrícula n.º 01215001.

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2020.
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FLÁVIO ITABAIANA DE OLIVEIRA NICOLAU

Juiz Eleitoral”

Intimações

Processo 0600020-74.2020.6.19.0204

PROCESSO N.º: 0600020-74.2020.6.19.0204. 

CLASSE PROCESSUAL: Ação Penal Eleitoral. 

PROTOCOLO DE ORIGEM NO SADP: 918/2020. 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RÉU: EDUARDO DA COSTA PAES. 

Advogado: Gustavo da Rocha Schmidt, OAB n.º 108.761-RJ, 108761/RJ. 

Advogado: Eduardo da Rocha Schmidt, OAB n.º 98.035-RJ, 98035/RJ. 

Advogado: Pedro Lanari Nelson de Senna, OAB n.º 76.022-RJ, 76022/RJ. 

Advogado: Ernesto Duarte Pereira Junior, OAB n.º 117.657-RJ, 117657/RJ. 

Advogada: Joana Andrade Drubscky, OAB n.º 143.100-RJ, 143100/RJ. 

Advogada: Juliana Eduardo Costa, OAB n.º 144.082-RJ, 144082/RJ. 

Advogado: Michel Grumach, OAB n.º 169.794-RJ, 169794/RJ. 

Advogada: Tatiana Galvão Pizarro Vianna, OAB n.º 176.063-RJ, 176063/RJ. 

Advogada: Amanda Dudenhoeffer Braga, OAB n.º 189.173-RJ, 189173/RJ. 

Advogada: Anna Victoria Reis Ramos da Silva Serra Araújo, OAB n.º 177.789-RJ, 177789/RJ. 

Advogada: Paula Pequeno de Freitas Pedro, OAB n.º 196.859-RJ, 196859/RJ. 

Advogada: Bruna Coradini Nader Adam, OAB n.º 202.872-RJ, OAB n.º 73.560-RS, 202872/RJ, 73560/RS. 

Advogada: Vanessa Alves da Cunha, OAB n.º 172.673-RJ, 172673/RJ. 

Advogado: Frederico Donati Barbosa, OAB n.º 17.825-DF, 17825/DF. 

Advogado: Brian Alves Prado, OAB n.º 46.474-DF, 46474/DF. 

Advogado: Ricardo Pieri Nunes, OAB n.º 112.444-RJ, 112444/RJ. 

Advogado: Thiago Guilherme Nolasco, OAB n.º 176.427-RJ, 176427/RJ. 

Advogada: Gabriela Borghi Affonso, OAB n.º 222.510-RJ, 222510/RJ. 

RÉU: PEDRO PAULO CARVALHO TEIXEIRA. 

Advogado: Aristides Junqueira Alvarenga, OAB n.º 12.500-DF, 12500/DF. 

Advogada: Juliana Moura Alvarenga Diláscio, OAB n.º 20.522-DF, 20522/DF. 

Advogada: Luciana Moura Alvarenga Simioni, OAB n.º 1.878-A–DF, OAB n.º 54.562-DF, 1878A/DF, 54562/DF. 

Advogado: Roberto Baptista, OAB n.º 3.212-DF, 3212/DF. 

RÉU: BENEDICTO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR. 

RÉU: LEANDRO ANDRADE AZEVEDO. 

RÉU: RENATO BARBOSA RODRIGUES PEREIRA. 
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RÉU: EDUARDO BANDEIRA VILLELA. 

Advogado: Antônio Sérgio Altieri de Moraes Pitombo, OAB n.º 124.516/SP, 124516/SP. 

Advogada: Julia Thomaz Sandroni, OAB n.º 144.384/RJ, 144384/RJ. 

Advogado: Daniel Ribeiro da Silva Aguiar, OAB n.º 180.207/RJ, 180207/RJ. 

Advogado: Felipe Padilha Jobim, OAB n.º 189.574/RJ, 189574/RJ. 

Advogada: Maria Eduarda Mansano da Costa Barros Concesi, OAB n.º 206.408/RJ, 206408/RJ. 

Advogada: Maria Luiza Carpizo Fernandes Costa, OAB n.º 211.936/RJ, 211936/RJ. 

Advogada: Thaísa de Souza e Silva, OAB n.º 216.189/RJ, 216189/RJ. 

Advogada: Iasmim Oliveira Passos, OAB n.º 225.248/RJ, 225248/RJ. 

DECISÃO (id n.º 5973540) 

“Ciente das petições de id. n.º 4311161, de id. n.º 4311195, apresentadas pelo réu EDUARDO BANDEIRA VILLELA, e de 
id. n.º 5179038, apresentada pelo réu EDUARDO DA COSTA PAES, passo a decidir. 

a) Quanto aos requerimentos formulados pelo réu EDUARDO BANDEIRA VILLELA (vide id. n.º 4311161 e id. n.º 
431119): 

Inicialmente, verifica-se que o réu EDUARDO BANDEIRA VILLELA dá-se por citado no presente processo-crime eleitoral 
e intimado da decisão de recebimento da denúncia (vide id. n.º 4311195, pág. 3), bem como junta procuração aos 
autos (vide id. n.º 4311195, pág. 6). 

Assim, nessa linha, considero o réu EDUARDO BANDEIRA VILLELA citado, com a produção dos seus regulares efeitos, 
de acordo com o disposto nos arts. 396 e 363 do Código de Processo Penal, aplicáveis ao processo penal eleitoral nos 
termos do art. 364 do Código Eleitoral. 

Defiro, ainda, o requerimento de pleno acesso aos autos da presente Ação Penal Eleitoral àdefesa do supracitado réu. 
Proceda o Cartório Eleitoral às anotações pertinentes no sistema “Processo Judicial Eletrônico –1º grau", de modo a 
fazer constar o nome dos advogados do réu, e àliberação da visualização da íntegra dos autos. 

O acusado requer, ainda, a suspensão do prazo de resposta àacusação até que seja franqueado o acesso, àdefesa 
técnica, a todos os elementos que integram o presente processo-crime. 

Conforme a informação cartorária de id. n.º 5078642, os vídeos dos depoimentos dos colaboradores que estão salvos 
nas mídias de fl. 15 do volume 1 do Inquérito n.º 4.435-DF (vide id. n.º 1073531) e de fl. 07 do apenso 05 do mesmo 
procedimento investigativo (vide id. n.º 1293267) não constam nos presentes autos eletrônicos, nos termos da 
certidão cartorária de id. n.º 1318093, em razão de impossibilidade técnica. 

Diante da circunstância excepcional em que se deu a citação do réu, bem como da ausência de parcela dos 
documentos nos autos eletrônicos diante de erro do sistema, defiro o requerido tão somente para que a contagem do 
prazo para apresentação da resposta àacusação transcorra a partir do dia seguinte ao da publicação da presente 
decisão no Diário da Justiça Eletrônico. 

Sem prejuízo, agende-se o mais brevemente possível atendimento presencial em cartório para gravação dos arquivos 
constantes das mídias juntadas aos autos em dispositivo de armazenamento ( pen drive ou cartão SD, com capacidade 
superior a 10 GB) fornecido no ato pela defesa do réu. 

Determino que as demais intimações pessoais do acusado sejam realizadas no novo endereço informado pelos 
respectivos patronos em id. n.º 4311195, pág. 3. 

b) Quanto aos requerimentos formulados pelo réu EDUARDO DA COSTA PAES (vide id. n.º 5179038): 

Constata-se que o réu formula pedido de restituição dos bens apreendidos por ocasião do cumprimento do Mandado 
de Busca e Apreensão n.º 01/2020 (vide id. n.º 3958203). 

Revela-se indispensável, quanto a esse requerimento, a prévia oitiva do Ministério Público Eleitoral, nos termos do 
art. 120, §3º, do Código de Processo Penal, aplicável ao processo penal eleitoral nos termos do art. 364 do Código 
Eleitoral, para que se manifeste sobre a permanência do interesse das coisas apreendidas àpersecução penal e sobre a 
possibilidade de sua restituição, notadamente se já foi realizado o espelhamento dos aparelhos requerido em id. n.º 
3981323 e deferido por este Juízo em id. n.º 3993184 ou se já foram periciados os materiais, bem como se éaplicável 
o disposto no art. 4º, §3º, da Lei n.º 9.613/1998 ao caso ora em apreço. 

Ante o exposto, após a realização das diligências pendentes, remetam-se os autos ao Parquet para manifestação, no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Anotem-se, no sistema "PJe - 1º grau", os causídicos constantes no substabelecimento de id. n.º 5179040. 
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Publique-se a presente decisão no Diário da Justiça Eletrônico. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2020. 

FLÁVIO ITABAIANA DE OLIVEIRA NICOLAU 

Juiz Eleitoral” 

246ª Zona Eleitoral

Editais

005/2020

EDITAL Nº 005/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) PAULO ROBERTO CAMPOS FRAGOSO, Juiz(Juíza) da 246ª Zona Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ , por força da Lei 
9.504/97.

            FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e 
aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição, 
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos 
abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1155 - CIEP ALBERTO PASQUALINI

Seçao: 58 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 030977430361 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 152011210388 MARIANA FERNANDES DA SILVA

Seçao: 169 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 139411740370 MARIA ELAINE SILVESTRE DA SILVA 147412810310 MOISES FELIPE GOMES DE BRITO

Seçao: 215 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 094343270361 ANA APARECIDA IDALINA AZEREDO 148750420370 NATHANNY MOREIRA COLETA

Local de Votação: 1201 - CIEP CLAUDIO MANOEL DA COSTA

Seçao: 172 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
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1º SECRETÁRIO - MRV 038440670396 ROSILENE SOUZA TELES CARNEIRO 112014500302 CARLA CRISTINA DE SOUZA 
MONTEIRO

Local de Votação: 1180 - CIEP MAJOR MANUEL GOMES ARCHER

Seçao: 46 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 111335190310 VIVIANE GARUBA CARVALHO 
LIBERTOLDO

066740960574 MONICA DE BARROS TAVARES

Seçao: 91 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 145585720370 WESLHEY TORRES SILVA 111330180310 JOSILAINE SOARES ABREU

Seçao: 174 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 168370210329 LYLHA DE SOUZA JARDIM PEREIRA 139411320310 ROSANA PEREIRA RAPOSO

2º MESÁRIO - MRV 139411320310 ROSANA PEREIRA RAPOSO 155332310370 MIDIÃ RODRIGUES AYRES DA SILVA

Local de Votação: 1236 - CIEP TOGO RENAN SOARES KANELA

Seçao: 123 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 030230250302 VANDO GOMES DA SILVA 142383310370 MAYARA JOAQUIM GONÇALVES

Seçao: 135 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 166945830388 LAYRA IBARRA ABREU 123509260329 KELLY RODRIGUES DA SILVA

Seçao: 175 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 148749240302 RAYSSA DA SILVA SOUZA 
ALEXANDRINO

131026980345 PATRICIA DOS SANTOS PIMENTA 
RACCA DE CARVALHO

Seçao: 193 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 094761710302 CLARA MARIA DIAS ALVES 137369000302 HERBERT DA SILVA

1º SECRETÁRIO - MRV 130034090361 TATIANA MARTINS QUEIROZ 137803520345 RENAN DA SILVA BARBOSA MENDES

Local de Votação: 1171 - CIEP 336 OCTAVIO MALTA

Seçao: 82 Substituído Substituto
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Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 158745800191 EDNA LUCIA DE SOUZA GAVA 107634760370 RITA MARIA BARBOSA DA FONSECA

Seçao: 144 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 150242390353 LUCAS CRISTIANO DE SANTANA DE 
ALMEIDA

142390000337 LETÍCIA ALVES DE SOUZA

Local de Votação: 1120 - COLEGIO ESTADUAL JORNALISTA ARTUR DA TÁVOLA

Seçao: 2 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 030650470302 CARLOS ALBERTO DA SILVA 
MARTINS

106676380353 FELIPE DE MACEDO IMENES

1º MESÁRIO - MRV 106676380353 FELIPE DE MACEDO IMENES 150234830302 VANESSA DE OLIVEIRA SCHIAVO

Seçao: 3 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 165157610353 TALITA RIBEIRO LOPES 165156720345 KAROLLINE LOURENÇO DE SOUZA

Seçao: 5 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 094320650396 ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA 150245800370 JÉSSICA CRISTINA RANGEL LOPES

2º MESÁRIO - MRV 150245800370 JÉSSICA CRISTINA RANGEL LOPES 172249740302 CARLA DA SILVA SILVERIO

Seçao: 198 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 130713830302 ALINE CALIXTO 111483850396 FLAVIANA DA SILVA SCHIAVO

Local de Votação: 1260 - CRECHE MUNICIPAL MIRIAM PIRES

Seçao: 194 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 107221810302 ERICA NASCIMENTO MOTA DA SILVA 112672860388 CINTIA NAZARE DA SILVA OLIVEIRA

Local de Votação: 1139 - ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE SANTA MARGARIDA

Seçao: 79 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 140880360345 THAUAN SALES MARCOLINO 155333570370 QUEZIA AMARO PEREIRA CAETANO 
DA SILVA

2º MESÁRIO - MRV 095808790353 ALCIONE JULIO DA SILVA 132769090337 ANGÉLICA MACHADO DE OLIVEIRA
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Seçao: 186 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 111329440329 ANDRE LUIS DA SILVA DE SOUZA 148751920302 GLAUCIA DE SOUZA DIAS

Local de Votação: 1210 - ESCOLA MUNICIPAL FERNANDO COSTA

Seçao: 159 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 065068490310 MOACIR COSTA 152009690388 EDUARDO MAGALHÃES DA SILVA

Local de Votação: 1074 - ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO CALDEIRA DE ALVARENGA

Seçao: 49 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 153644010302 VERONICA JOYCE VIEIRA DA SILVA 152012170361 ELISON FARIA GOMES JUNIOR

Local de Votação: 1090 - ESCOLA MUNICIPAL GANDHI

Seçao: 63 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 143429110361 ALESSANDRO GOMES CASCARDO 165156030310 JORGE PEIXOTO JUNIOR

Seçao: 203 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 143777810353 CARLOS HENRIQUE FERREIRA DOS 
SANTOS

143777810353 CARLOS HENRIQUE FERREIRA DOS 
SANTOS

Local de Votação: 1147 - ESCOLA MUNICIPAL JORNALISTA CARLOS CASTELO BRANCO

Seçao: 191 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 142383210302 VANESSA LIRA RIBEIRO CORDEIRO 170468530345 BRENDA THAISA BRASIL ASSUNÇÃO

Local de Votação: 1104 - ESCOLA MUNICIPAL PEDRO MOTA LIMA

Seçao: 67 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 112916530388 GABRIEL ANTONIO SANTOS 148748240345 MARLON LUIZ DE ABREU PRADO
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Seçao: 70 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 021050500337 MARCIA MARIA BRANDÃO FERREIRA 121861640337 FERNANDA DE ABREU

1º MESÁRIO - MRV 121861640337 FERNANDA DE ABREU 089510710329 PAULO MARCELO DE OLIVEIRA 
TERTULIANO

Local de Votação: 1023 - ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS

Seçao: 6 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 073154420337 ANTONIO CARLOS NEVES DE 
OLIVEIRA

140892000310 BEATRIZ DOS REIS DE SOUZA

1º MESÁRIO - MRV 140892000310 BEATRIZ DOS REIS DE SOUZA 115943920370 BRUNO DA SILVA QUEIROZ

2º MESÁRIO - MRV 115943920370 BRUNO DA SILVA QUEIROZ 159107990370 JULIA CRISTINA RANGEL LOPES

Seçao: 9 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 073138590329 MARGARETE GOMES REZENDE DA 
CUNHA

030722850337 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
PERPÉTUA

Seçao: 17 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 150237860337 NATALIA RODRIGUES GASPARINO 140885910396 CAMILA DE FREITAS SILVA

Seçao: 21 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 030780450345 ROSELI FERREIRA GENEFRA 121861070345 SIMONE ARCHANJO DA MOTA 
OLIVEIRA

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR AUGUSTO JOSÉ MACHADO

Seçao: 95 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 170472500370 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA 
GRACIANO

062428691317 LUANA DE ABREU MONTEIRO

Seçao: 188 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 093445470345 FABIANA LEAL DE SOUZA OLIVEIRA 
DOS SANTOS

119352420370 FERNANDA ARAUJO DOS SANTOS

Local de Votação: 1163 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR CASTRO REBELLO
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Seçao: 86 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 097714600370 RENATA CARDOSO CAVALCANTI 098200370329 CARLOS HENRIQUE COELHO VALLE

Seçao: 89 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 107846960396 CARLOS HENRIQUE BERNARDES 137368920353 ADRIANO NORAT PINHEIRO

Local de Votação: 1082 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LEILA MEHL MENEZES DE MATTOS

Seçao: 105 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 076386150353 GESUALDO NOGUEIRA MACIEL 115937430396 LEANDRO GARCIA ALVES

1º SECRETÁRIO - MRV 105607110388 MONIQUE ONORIO DA SILVA 
CASCARDO

148857280507 JEAN PIERRY SILVA CONCEIÇÃO

Seçao: 133 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 115940950329 RAFAEL ARAUJO DE CARVALHO 119360970370 VERONICA DE SOUZA COSTA

Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA RAQUEL KELLY LANERA

Seçao: 158 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 161836790388 THAINÁ MARA DA CONCEIÇÃO 
NASCIMENTO

176928190370 DAVI DE SOUSA DA CUNHA CRUZ

Local de Votação: 1198 - ESCOLA MUNICIPAL RÔMULO GALLEGOS

Seçao: 75 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 077836030302 ADRIANA MARIA VALENTIM PEREIRA 155337470353 MATHEUS SIQUEIRA FELGUEIRAS

Seçao: 114 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 107668120329 WASHINGTON FRANCO FERNANDES 094320650396 ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA

Função Especial Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 120557420388 VIVIANE DE SOUZA MONCONS 
OLIVEIRA

104840230345 ALINE CORDEIRO AFFONSO

Local de Trabalho: CIEP CLAUDIO MANOEL DA COSTA, situado à RUA GUARUJÁ, SN
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Função Especial Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 176924900361 PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA 
MOTTA

102126820388 ANA CRISTINA DE ASSIS

Local de Trabalho: CIEP ALBERTO PASQUALINI, situado à RUA CILON CUNHA BRUM, S/N - URUCANIA

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 023353561520 ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA 087147930396 CARLOS FREDERICO MOREIRA 
KRUGER

Local de Trabalho: CASA DA CRIANÇA JOÃO CORRÊA, situado à RUA CILON CUNHA BRUM, S/N, URUCANIA

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 176924890329 MATHEUS HENRIQUE GOMES DIAS 029248530310 CELIS CRISTINA RIBEIRO ALVES

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, situado à RUA PEQUIÁ, SN

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 119362820310 ANGELICA CARDOSO DOS SANTOS 
RODRIGUES

077826740345 CLAUDINEI MOREIRA DE JESUS

Local de Trabalho: COLEGIO ESTADUAL JORNALISTA ARTUR DA TÁVOLA, situado à PRAÇA IGARA, 40

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 094351690345 LUCIANO LESSA DE OLIVEIRA 097635070337 ELIOMAR MARINHO PEREIRA DA 
SILVA

Local de Trabalho: CASA DA CRIANÇA JOÃO CORRÊA, situado à RUA CILON CUNHA BRUM, S/N, URUCANIA

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 112014740370 ADRIANA FERREIRA VIEIRA 028898990302 MAURICIO SILVA DA CUNHA

Local de Trabalho: CIEP ALBERTO PASQUALINI, situado à RUA CILON CUNHA BRUM, S/N - URUCANIA

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 122466120388 ANA PAULA CARVALHO DA SILVA 
MENDANHA

130760120396 PATRICIA MENDONCA NEVES

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE SANTA MARGARIDA, situado à RUA COREMAS, 358, SANTA MARGARIDA

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 098197170370 LEANDRO DOS SANTOS RODRIGUES 092841950337 RENATA CRISTINA BARRETO PINTO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR CASTRO REBELLO, situado à RUA SETE, SN, CJ CAMPINHO

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 176924920329 GUSTAVO IVO FONSECA DE 
OLIVEIRA

162346170345 VICTOR ARAUJO BITENCOURT 
CORREA DA SILVA

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL RIBEIRO COUTO, situado à ESTRADA URUCÂNIA, 936

          O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 246ª Zona.

          Eu PAULO ROBERTO CAMPOS FRAGOSO Juiz(a) da 246ª Zona Eleitoral/RJ.

RIO DE JANEIRO, 1 de outubro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) PAULO ROBERTO CAMPOS FRAGOSO

Juiz(Juíza) da 246ª Zona Eleitoral/RJ

255ª Zona Eleitoral

Editais

SUBSTITUIÇÃO MESÁRIOS
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EDITAL Nº 032/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) SANDRO DE ARAUJO LONTRA, Juiz(Juíza) da 255ª Zona Eleitoral, QUISSAMÃ/RJ , por força da Lei 9.504/97.

            FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e 
aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição, 
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos 
abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 58300 - CARAPEBUS

Local de Votação: 1015 - COLEGIO CENECISTA ANTONIO AUGUSTO DA PAZ

Seçao: 1 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 066235880302 ADILSON BATISTA DE LIMA 131717560310 ANA CAROLLINA GONÇALVES 
AMBROSINI

1º MESÁRIO - MRV 109084970370 JEAN PINHEIRO ANDRADES 158928970302 KATIA SALES NUNES DOS SANTOS

Seçao: 2 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 092177650345 PATRICIA LUCAS DA SILVA 163126300353 LARISSA RIBEIRO PORTO

Seçao: 3 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 145526210361 MAYRA LEAL TAVARES 090524920361 ANGELA BRAGA GONCALVES GRAIN

Seçao: 4 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 095006800302 ANA CRISTINA PESSANHA DA SILVA 092322350329 FERNANDA AUGUSTA ESTEVES 
FREITAS DE AZEVEDO

Seçao: 5 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 131722570337 LUDMILA DE LEMOS MERCIER 084572540302 ANA CLAUDIA VIANNA DE SOUZA 
MATIAS

Seçao: 7 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 066246810345 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
PIMENTEL GOMES

156108150310 ALICE CAMPOS MACIEL

Local de Votação: 1031 - COLEGIO ESTADUAL THOMAZ GOMES
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Seçao: 13 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 091536570302 ISIDORIA CARDOSO CASTILHO 109710520353 RAFAELA GONÇALVES SOUSA

Seçao: 17 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 092322350329 FERNANDA AUGUSTA ESTEVES 
FREITAS DE AZEVEDO

131720940353 RAFAELA FÉLIX DE LEMOS OLIVEIRA

Seçao: 175 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 091533880302 ELISANGELA DA SILVA BARRETO 154907070337 GLEICIELE DE SOUZA RANGEL

Local de Votação: 1058 - ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO MARCOS FRANCISCO DE SOUZA

Seçao: 173 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 122374220337 EVELINE AGUIAR FREITAS 088648430353 MAX DOUGLAS GOMES TAVARES

Local de Votação: 1040 - JARDIM DE INFANCIA DAVID LINCOLN MANCEBO

Seçao: 174 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 066262240302 MARIA DA PENHA BARRETO DE 
SOUZA

157163780345 CLEISSON BARRETO DE MORAES

Seçao: 192 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 111466200329 RAFAELA MOREIRA DOS SANTOS 101754030353 VALÉRIA MARTINS FRANCISCO DOS 
SANTOS

2º MESÁRIO - MRV 101754030353 VALÉRIA MARTINS FRANCISCO DOS 
SANTOS

111466200329 RAFAELA MOREIRA DOS SANTOS

Local de Votação: 1023 - JARDIM DE INFANCIA SALIM SELEM BICHARA

Seçao: 12 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 066252840396 AMARO JOSE MONTEIRO 096038920361 MARIELLA DA SILVEIRA BRITO

Seçao: 183 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 125408030302 VAGNER BRAGA ROZENDO 167472180361 ADRIANO PESSANHA DA PAIXÃO
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1º SECRETÁRIO - MRV 096038920361 MARIELLA DA SILVEIRA BRITO 126365350302 ELENA DA SILVA

Município: 58009 - QUISSAMÃ

Local de Votação: 1015 - CIEP MUNICIPALIZADO  465 - DR. AMILCAR PEREIRA DA SILVA

Seçao: 24 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 017770750302 PAULO WINTER MOREIRA 056401301325 SUZANA ALMEIDA PINHEIRO DA 
SILVA

Seçao: 26 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 068421810388 ISABEL CRISTINA FERNANDES 072743060396 JOELMA DO NASCIMENTO SOUZA

Local de Votação: 1023 - COLEGIO CENECISTA NOSSA SENHORA DO DESTERRO

Seçao: 30 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 091520340370 SIMONE DO ESPIRITO SANTO 066454810361 ROSEMERY DE SOUZA

Seçao: 32 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 066449710353 MARILDA FERREIRA GONZAGA SILVA 082929670302 MIRIA DE SOUZA VIEIRA BATISTA

Seçao: 33 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 119525910370 NATALIA VALENTIM CORDEIRO 
GOMES

131722520329 PRISCILA FREITAS

Seçao: 161 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 102966020388 FABIANA GONÇALVES DE MATOS 130807660345 ALLAN ALVES TRINDADE

Seçao: 195 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 131709170388 GESSICA MANHAES 077596950310 ANDREA OLIVEIRA DA SILVA

Local de Votação: 1031 - COLEGIO ESTADUAL VISCONDE DE QUISSAMA

Seçao: 163 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
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1º MESÁRIO - MRV 151728330302 JOVANI DA SILVA 076174550370 MIGUEL AMERICO SOUZA RIBEIRO

Seçao: 177 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 157160980302 LUCAS GUIMARÃES DE LIMA 157162580337 CLAUDIO MAGALDI FERREIRA

Local de Votação: 1058 - ESCOLA MUNICIPAL DELFICA DE CARVALHO WAGNER

Seçao: 193 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 139883090264 RAQUEL MORENO ADRIANO 
MIRANDA AIRES

146023230345 DAVID EMILIO TERRA

Local de Votação: 1066 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA ILKA QUEIROZ E ALMEIDA

Seçao: 53 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 100837370396 CLAUDINEI DO ESPIRITO SANTO 
ALVES

131725600329 HELEN MARIA DE ALMEIDA SOUZA

Seçao: 162 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - MRV 125409160388 DANIELA CHAVES AZEVEDO 102877990388 JULIANA PALMEIRA NUNES

Seçao: 170 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 076173590337 GILCIARIA FERNANDES DE SOUZA 
FERREIRA

048853530345 CONCEIÇÃO DE MARIA BATISTA DE 
ARAÚJO

1º MESÁRIO - MRV 128177860310 PATRICK NASCIMENTO PEREIRA 092131930302 OFELIA ALVES PEREIRA

Local de Votação: 1040 - ESCOLA MUNICIPAL REGINA CELI PASSOS

Seçao: 42 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 106955100116 ANTONIO BATISTA CARLOS 045473310353 JUÇARA LESSA DE SIQUEIRA

Seçao: 44 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - MRV 117814230370 VIVIANE PINTO DE ALMEIDA RIBEIRO107333080329 ROBERTA REIS DOS SANTOS

2º MESÁRIO - MRV 110236050302 FABIO PEREIRA PINTO 057093990370 JUAREZ GERMANO DA SILVA

Seçao: 46 Substituído Substituto
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Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 090520390345 ANGELO BARRETO LEAUBON 099388080310 MARIA PAULA DOS SANTOS DE 
SOUZA

1º SECRETÁRIO - MRV 099388080310 MARIA PAULA DOS SANTOS DE 
SOUZA

154909220302 THAIARA SANTO RIBEIRO

Seçao: 48 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 113136020310 PATRICIA CASTILHO DO ROSARIO 158926740396 THAYNÁ ROSÁRIO LIMA DA SILVA

1º SECRETÁRIO - MRV 106442010353 ALEX AZEVEDO 143201220302 MARIA DE FÁTIMA DE ARAUJO 
FREIRE

Seçao: 184 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE MRV 076175700370 ROSILANDIA BRAGA MACIEL 158926580370 MARIA CECILIA BRAGA MACIEL 
GOMES

Função Especial Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 142027490396 DIEGO LIMA LAMOGLIA 095006800302 ANA CRISTINA PESSANHA DA SILVA

Local de Trabalho: COLEGIO ESTADUAL THOMAZ GOMES, situado à RUA SILVA DRUMOND 97

Função Especial Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 011607160353 MARIA DE FÁTIMA SOARES ROSA 090520390345 ANGELO BARRETO LEAUBON

Local de Trabalho: CIEP MUNICIPALIZADO  465 - DR. AMILCAR PEREIRA DA SILVA, situado à RUA BARAO DE MONTE CEDRO 200

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 100829630353 CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA 
SILVA

120634150353 DAIANA GOMES DE SOUZA

Local de Trabalho: COLEGIO ESTADUAL VISCONDE DE QUISSAMA, situado à RUA BARAO DE MONTE CEDRO 593

ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 090521880396 EUCRENI MACIEL DE LIMA CORRÊA 122374220337 EVELINE AGUIAR FREITAS

Local de Trabalho: JARDIM DE INFANCIA DAVID LINCOLN MANCEBO, situado à RUA JOÃO AURÉLIO ORTIZ, S/N

          O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 255ª Zona.

          Eu SANDRO DE ARAUJO LONTRA Juiz(a) da 255ª Zona Eleitoral/RJ.

QUISSAMÃ, 24 de setembro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) SANDRO DE ARAUJO LONTRA

Juiz(Juíza) da 255ª Zona Eleitoral/RJ
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